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AUTORIDADE PORTUÁRIA DE SANTOS 

CONCURSO PÚBLICO 

EDITAL DE ABERTURA DE INSCRIÇÕES Nº 002/2024 

 

O PRESIDENTE DA AUTORIDADE PORTUÁRIA DE SANTOS, faz saber que estarão abertas as inscrições para 

Concurso Público, regido por este Edital, para provimento dos cargos públicos efetivos constantes do item 1.2., sob 

organização e aplicação da Fundação para o Vestibular da Universidade Estadual Paulista “Júlio de Mesquita Filho” 

– Fundação VUNESP. 

 

CAPÍTULO 1 – DOS CARGOS  

1.1. Este Concurso Público destina-se ao provimento dos cargos efetivos constantes do item 1.2., com vagas 

existentes e das que vierem a existir dentro do prazo de sua validade. 

1.2. Os cargos, o local de trabalho, o total de vagas, o número de vagas para ampla concorrência, o número 

de vagas reservadas para pessoas com deficiência (PCD), o número de vagas reservadas aos candidatos 

negros, os vencimentos, a jornada semanal de trabalho e os requisitos exigidos são os estabelecidos no 

quadro que segue: 

Cargos 
Local de 
Trabalho 

Total 
de 

vagas 
(*) 

Nº de vagas para 
ampla 

concorrência 

Nº de 
vagas 

para PCD 
(5%) 

Nº de 
vagas 
para 

Negros 
(20%) 

Salário Base R$ 

Jornada 
Semanal de 

Trabalho 
(horas) 

Requisitos Exigidos 

Técnico de Segurança do 
Trabalho 

Santos/SP 8 5 1 2 R$ 2.883,57* 
36h – Turno 
ininterrupto 

de 6h 

Diploma ou Certificado de habilitação 
de técnico nível médio em Segurança 
do Trabalho, ou de curso médio 
acrescido de certificado de conclusão 
ou diploma de Curso de Supervisor de 
Segurança do Trabalho, expedidos 
por instituição de ensino reconhecida 
pelo Ministério da Educação, 
Secretarias ou Conselhos Estaduais 
de Ensino e registro no MTE/SRTE 

Técnico Portuário – 
Assistente 
Administrativo ou 
Fiscalização Portuária 

Santos/SP 

24 17 2 5 R$ 3.203,95 40h 
Certificado conclusão do ensino 
médio, expedido por instituição de 
ensino reconhecida pelo Ministério 
da Educação, Secretarias ou 
Conselhos Estaduais de Ensino. 

15 11 1 3 R$ 2.883,57* 
36h – Turno 
ininterrupto 

de 6h 

Técnico Portuário - 
Eletricista 

Santos/SP ou 
Bertioga/SP (Vila 

de Itatinga) 
11 8 1 2 R$ 2.883,57* 

36h – Turno 
ininterrupto 

de 6h 

Diploma ou Certificado de habilitação 
de técnico nível médio em 
Eletricidade, ou de curso de nível 
médio acrescido de certificado de 
conclusão ou diploma de Curso de 
Eletricidade, expedidos por 
instituição de ensino reconhecida 
pelo Ministério da Educação, 
Secretarias ou Conselhos Estaduais 
de Ensino 

Santos/SP 1 1 - - R$ 3.203,95 40h 

Técnico Portuário - 
Mecânico 

Bertioga/SP (Vila 
de Itatinga) 

8 5 1 2 R$ 2.883,57 
36h – Turno 
ininterrupto 

de 6h 

Diploma ou Certificado de habilitação 
de técnico nível médio em Mecânica, 
ou de curso de nível médio acrescido 
de certificado de conclusão ou 
diploma de Curso de Mecânica, 
expedidos por instituição de ensino 
reconhecida pelo Ministério da 
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Cargos 
Local de 
Trabalho 

Total 
de 

vagas 
(*) 

Nº de vagas para 
ampla 

concorrência 

Nº de 
vagas 

para PCD 
(5%) 

Nº de 
vagas 
para 

Negros 
(20%) 

Salário Base R$ 

Jornada 
Semanal de 

Trabalho 
(horas) 

Requisitos Exigidos 

Educação, Secretarias ou Conselhos 
Estaduais de Ensino 

Técnico Portuário - 
Projetista 

Santos/SP 4 3 - 1 R$ 3.203,95 40h 

Diploma ou Certificado de habilitação 
de técnico nível médio em Desenho 
de Projetos, Desenho de Arquitetura, 
Desenhos de Projetos de Construção 
Civil ou correlatos; ou de curso de 
nível médio acrescido de certificado 
de conclusão ou diploma de Curso de 
Projetista, Desenho de Projetos, 
Desenho de Arquitetura, Desenhos 
de Projetos de Construção Civil ou 
correlatos expedidos por instituição 
de ensino reconhecida pelo 
Ministério da Educação, Secretarias 
ou Conselhos Estaduais de Ensino 

Técnico Portuário – 
Técnico Ambiental 

Santos/SP 1 1 - - R$ 2.883,57* 
36h – Turno 
ininterrupto 

de 6h 

Diploma ou Certificado de habilitação 
de técnico nível médio em Meio 
Ambiente, ou de curso de nível médio 
acrescido de certificado de conclusão 
ou diploma de Curso de Meio 
Ambiente, expedidos por instituição 
de ensino reconhecida pelo 
Ministério da Educação, Secretarias 
ou Conselhos Estaduais de Ensino 

Técnico Portuário – 
Técnico em Edificações 

Santos/SP ou 
Bertioga/SP 

10 7 1 2 R$ 3.203,95 40h 

Diploma ou Certificado de habilitação 
de técnico nível médio em 
Edificações, ou de curso de nível 
médio acrescido de certificado de 
conclusão ou diploma de Curso de 
Edificações, expedidos por instituição 
de ensino reconhecida pelo 
Ministério da Educação, Secretarias 
ou Conselhos Estaduais de Ensino 

Enfermeiro do Trabalho Santos/SP 1 1 - - R$ 8.116,76 40h 

Certificado de conclusão ou diploma, 
devidamente registrado, de curso de 
graduação de nível superior, 
bacharelado, em Enfermagem, com 
especialização em Enfermagem do 
Trabalho, reconhecido pelo 
Ministério da Educação, Secretarias 
ou Conselhos Estaduais de Educação, 
e registro no respectivo Conselho de 
Classe 

Especialista Portuário – 
Administrador 

Santos/SP 32 24 2 6 R$ 8.116,76 40h 

Certificado de conclusão ou diploma, 
devidamente registrado, de curso de 
graduação de nível superior, 
bacharelado, em Administração, 
reconhecido pelo Ministério da 
Educação, Secretarias ou Conselhos 
Estaduais de Educação, e registro no 
respectivo Conselho de Classe 

Especialista Portuário - 
Advogado 

Santos/SP 7 5 1 1 R$ 8.116,76** 40h 

Certificado de conclusão ou diploma, 
devidamente registrado, de curso de 
graduação de nível superior, 
bacharelado, em Direito, reconhecido 
pelo Ministério da Educação, 
Secretarias ou Conselhos Estaduais 
de Educação, e registro definitivo na 
OAB. Regime de dedicação exclusiva 

Especialista Portuário – 
Analista de Comércio 
Exterior 

Santos/SP 1 1 - - R$ 8.116,76 40h 

Certificado de conclusão ou diploma, 
devidamente registrado, de curso de 
graduação de nível superior, 
bacharelado, em qualquer área, 
reconhecido pelo Ministério da 
Educação, Secretarias ou Conselhos 
Estaduais de Educação 

Especialista Portuário – 
Analista de Sistemas 

Santos/SP 11 8 1 2 R$ 8.116,76 40h 

Certificado de conclusão ou diploma, 
devidamente registrado, de curso de 
graduação de nível superior, 
bacharelado, em Ciências da 
Computação, Análise de Sistemas, 
Sistemas de Informação, Engenharia 
de Sistemas, Engenharia de Software, 
ou Curso Tecnológico em 
Processamento de Dados, Análise e 
Desenvolvimento de Sistemas, 
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Cargos 
Local de 
Trabalho 

Total 
de 

vagas 
(*) 

Nº de vagas para 
ampla 

concorrência 

Nº de 
vagas 

para PCD 
(5%) 

Nº de 
vagas 
para 

Negros 
(20%) 

Salário Base R$ 

Jornada 
Semanal de 

Trabalho 
(horas) 

Requisitos Exigidos 

Defesa Cibernética, Tecnologia da 
Informação, Gestão de 
Telecomunicações, Redes de 
Computadores, Redes de 
Telecomunicação, Segurança da 
Informação, reconhecido pelo 
Ministério da Educação, Secretarias 
ou Conselhos Estaduais de Educação 

Especialista Portuário – 
Assistente Social 

Santos/SP 2 2 - - R$ 6.087,57 30h 

Certificado de conclusão ou diploma, 
devidamente registrado, de curso de 
graduação de nível superior, 
bacharelado, em Serviço Social, 
reconhecido pelo Ministério da 
Educação, Secretarias ou Conselhos 
Estaduais de Educação, e registro no 
respectivo Conselho de Classe 

Especialista Portuário - 
Biólogo 

Santos/SP 4 3 - 1 R$ 8.116,76 40h 

Certificado de conclusão ou diploma, 
devidamente registrado, de curso de 
graduação de nível superior, 
bacharelado, em Biologia, 
reconhecido pelo Ministério da 
Educação, Secretarias ou Conselhos 
Estaduais de Educação, e registro no 
respectivo Conselho de Classe 

Especialista Portuário – 
Contador 

Santos/SP 12 9 1 2 R$ 8.116,76 40h 

Certificado de conclusão ou diploma, 
devidamente registrado, de curso de 
graduação de nível superior, 
bacharelado, em Ciências Contábeis, 
reconhecido pelo Ministério da 
Educação, Secretarias ou Conselhos 
Estaduais de Educação, e registro no 
respectivo Conselho de Classe 

Especialista Portuário - 
Economista 

Santos/SP 4 3 - 1 R$ 8.116,76 40h 

Certificado de conclusão ou diploma, 
devidamente registrado, de curso de 
graduação de nível superior, 
bacharelado, em Ciências 
Econômicas, reconhecido pelo 
Ministério da Educação, Secretarias 
ou Conselhos Estaduais de Educação, 
e registro no respectivo Conselho de 
Classe 

Especialista Portuário – 
Estatístico 

Santos/SP 2 2 - - R$ 8.116,76 40h 

Certificado de conclusão ou diploma, 
devidamente registrado, de curso de 
graduação de nível superior, 
bacharelado, em Estatística, 
reconhecido pelo Ministério da 
Educação, Secretarias ou Conselhos 
Estaduais de Educação 

Especialista Portuário – 
Jornalista 

Santos/SP 3 2 - 1 R$ 5.072,98 25h 

Certificado de conclusão ou diploma, 
devidamente registrado, de curso de 
graduação de nível superior, 
bacharelado, em Comunicação Social 
ou Jornalismo, reconhecido pelo 
Ministério da Educação, Secretarias 
ou Conselhos Estaduais de Educação 
e registro no MTE/SRTE 

Especialista Portuário – 
Oceanógrafo 

Santos/SP 5 3 1 1 R$ 8.116,76 40h 

Certificado de conclusão ou diploma, 
devidamente registrado, de curso de 
graduação de nível superior, 
bacharelado, em Oceanografia, 
reconhecido pelo Ministério da 
Educação, Secretarias ou Conselhos 
Estaduais de Educação 

Especialista Portuário - 
Pedagogo 

Santos/SP 2 2 - - R$ 8.116,76 40h 

Certificado de conclusão ou diploma, 
devidamente registrado, de curso de 
graduação de nível superior, 
bacharelado ou licenciatura, em 
Pedagogia, reconhecido pelo 
Ministério da Educação, Secretarias 
ou Conselhos Estaduais de Educação 

Especialista Portuário – 
Técnico em 
Comunicação Social 
(Publicidade e 
Propaganda) 

Santos 2 2 - - R$ 8.116,76 40h 

Certificado de conclusão ou diploma, 
devidamente registrado, de curso de 
graduação de nível superior, 
bacharelado, em Comunicação Social 
ou Publicidade e Propaganda, 
reconhecido pelo Ministério da 
Educação, Secretarias ou Conselhos 
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Cargos 
Local de 
Trabalho 

Total 
de 

vagas 
(*) 

Nº de vagas para 
ampla 

concorrência 

Nº de 
vagas 

para PCD 
(5%) 

Nº de 
vagas 
para 

Negros 
(20%) 

Salário Base R$ 

Jornada 
Semanal de 

Trabalho 
(horas) 

Requisitos Exigidos 

Estaduais de Educação e registro no 
MTE/SRTE 

Especialista Portuário - 
Técnico em 
Comunicação Social 
(Relações Públicas) 

Santos/SP 1 1 - - R$ 8.116,76 40h 

Certificado de conclusão ou diploma, 
devidamente registrado, de curso de 
graduação de nível superior, 
bacharelado, em Comunicação Social 
ou Relações Públicas, reconhecido 
pelo Ministério da Educação, 
Secretarias ou Conselhos Estaduais 
de Educação e registro no MTE/SRTE 

Especialista Portuário – 
Tecnólogo Ambiental 

Santos/SP 2 2 - - R$ 8.116,76 40h 

Certificado de conclusão ou diploma, 
devidamente registrado, de curso de 
graduação de nível superior, 
tecnológico, em Tecnologia 
Ambiental, reconhecido pelo 
Ministério da Educação, Secretarias 
ou Conselhos Estaduais de Educação, 
e registro no respectivo Conselho de 
Classe 

Médico do Trabalho Santos/SP 2 2 - - R$ 4.058,39 20h 

Certificado de conclusão ou diploma, 
devidamente registrado, de curso de 
graduação de nível superior, 
bacharelado, em Medicina, com 
especialização em Medicina do 
Trabalho, reconhecido pelo 
Ministério da Educação, Secretarias 
ou Conselhos Estaduais de Educação, 
e registro no respectivo Conselho de 
Classe 

* Sobre as horas trabalhadas no período noturno (19h às 7h) haverá o acréscimo de 50%, a título de Adicional Noturno, incidente, exclusivamente, sobre o 

valor do salário-hora básico diurno, nos termos do parágrafo 1º do artigo 4º da Lei nº 4860/65 e do Acordo Coletivo de Trabalho vigente. 

** Haverá também os honorários sucumbenciais, observadas as deliberações da categoria, em assembleia especialmente convocada. 

1.3. Para os cargos, que possuem mais de um local de trabalho, o candidato deverá escolher seu local de 

trabalho no momento da contratação, devendo ser observado a ordem de classificação, bem como a 

quantidade de vagas disponíveis em cada local de trabalho no momento da escolha, ressalvada a 

prerrogativa da empresa em realizar eventuais alterações de local de trabalho, considerando a 

necessidade de serviço. 

1.4. Para o cargo de Técnico Portuário – Assistente Administrativo ou Fiscalização Portuária, o candidato 

deverá escolher a jornada semanal de trabalho no momento da contratação, devendo ser observado a 

ordem de classificação, bem como a quantidade de vagas disponíveis em cada jornada semanal de 

trabalho no momento da escolha, ressalvada a prerrogativa da empresa em realizar eventuais alterações 

de jornada, considerando a necessidade de serviço. 

1.5. Os salários mencionados referem-se aos valores praticados no mês de março de 2024. 

1.5.1. A Autoridade Portuária de Santos oferece a todos os empregados os seguintes benefícios que 

poderão ou não ser mantidos, a depender das diretrizes organizacionais da empresa, bem como das 

negociações coletivas de trabalho: 

1.5.1.1. Vale-refeição/alimentação no valor total mensal de R$ 1.334,95 (um mil, trezentos e trinta e 

quatro reais e noventa e cinco centavos). A quantia a ser paga pelo empregado, a título de participação, 
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corresponderá a 1% do salário-base de seu cargo efetivo, limitado a 20% do valor total dos vales-refeições, 

nos termos do Acordo Coletivo vigente. 

1.5.1.2. Adicional por Tempo de Serviço (ATS), até o limite de 35%, sob a forma de 5 biênios do 2º ao 10º 

ano de efetivo serviço e de 25 anuênios do 11º ao 35º ano de efetivo serviço, nos termos do Acordo 

Coletivo vigente. 

1.5.1.3. Abono constitucional de férias: correspondente a 45% da remuneração dos dias de férias 

efetivamente usufruídos pelo empregado, nos termos do Acordo Coletivo vigente. 

1.5.1.4. Benefício de Assistência à Saúde, o empregado poderá optar por, nos termos do Acordo Coletivo 

vigente: 

1.5.1.4.1.Plano de Saúde contratado no mercado pela APS: A APS patrocina o Plano de Saúde aos seus 

empregados e dependentes legais, competindo ao respectivo titular a permanência do pagamento da 

parcela de contribuição da ordem de 50% do seu valor. Atualmente o valor da contribuição é de R$ 399,71 

(trezentos e noventa e nove reais e setenta e um centavos). 

1.5.1.4.2.Reembolso do Plano de Saúde: O valor mensal de reembolso será de 50% do valor efetivamente 

dispendido pelo empregado no mês anterior, inclusive com o custeio do plano de saúde de seus 

dependentes, limitado ao valor de R$ 579,38 (quinhentos e setenta e nove reais e trinta e oito centavos). 

1.5.1.5. Auxílio creche: Aplicável aos filhos até completar 6 anos de idade, cujo valor será de R$ 387,07 

(trezentos e oitenta e sete reais e sete centavos). Quando ambos os pais forem empregados da APS, o 

pagamento não será cumulativo, fazendo jus ao benefício apenas as empregadas-mães, nos termos do 

Acordo Coletivo vigente. 

1.5.1.6. Auxílio a Filho com Deficiência (sem limite de idade): No valor de R$ 483,85 (quatrocentos e 

oitenta e três reais e oitenta e cinco centavos), nos termos do Acordo Coletivo vigente. 

1.5.1.7. Seguro de Vida em Grupo, nos termos do Acordo Coletivo vigente. 

1.5.1.8. Previdência Privada (de 1 a 12% de seu salário-base), limitado ao montante de 8,5% da folha de 

pagamento dos participantes dos benefícios, do respectivo mês, respeitada as diretrizes organizacionais. 

1.6. A contratação será regida pela Consolidação das Leis do Trabalho – CLT e legislação portuária específica, 

inclusive a Lei 4.860/65, no que couber. 

1.7. As atribuições a serem exercidas pelo empregado encontram-se no Anexo I – DAS ATRIBUIÇÕES DOS 

CARGOS. 

 

CAPÍTULO 2 – DAS INSCRIÇÕES 

2.1. A inscrição deverá ser efetuada das 10h de 01.04.2024 às 23h59min de 06.05.2024, exclusivamente pela 

internet no site www.vunesp.com.br. 

2.1.1. Não será permitida inscrição em desacordo com o estabelecido neste Edital. 
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2.2. A inscrição implicará a completa ciência e a tácita aceitação das normas e condições estabelecidas neste 

Edital e nas demais normas legais pertinentes, sobre as quais o candidato não poderá alegar qualquer 

espécie de desconhecimento. 

2.3. De forma a evitar ônus desnecessário, o candidato deverá efetivar sua inscrição somente após tomar 

conhecimento de todos os requisitos e condições exigidas para o Concurso Público. 

2.3.1. Não será permitida, em hipótese alguma, troca do cargo pretendido, após a efetivação da inscrição. 

2.3.2. O candidato que se inscrever para mais de um cargo, será considerado ausente naquele em que 

não comparecer na prova objetiva, sendo eliminado deste certame nesse respectivo cargo. 

2.4. O candidato deverá atender, na data da contratação, os seguintes requisitos: 

a) ser brasileiro, nato ou naturalizado, ou cidadão português que tenha adquirido a igualdade de direitos 

e obrigações civis; 

b) ter, no mínimo, 18 anos de idade;  

c) não possuir idade igual ou superior a 75 anos; 

d) quando do sexo masculino, estar em dia com as obrigações militares; 

e) ser eleitor e estar quite com a Justiça Eleitoral; 

f) estar com o CPF regularizado; 

g) possuir os requisitos exigidos para o exercício das atribuições do respectivo cargo; 

h) não registrar antecedentes criminais; 

i) ter aptidão física, mental e psicológica para o exercício das atribuições do respectivo cargo, comprovada 

em avaliação médica; 

j)  outros documentos que a Autoridade Portuária de Santos julgar necessários. 

2.5. Para inscrever-se, o candidato – durante o período de inscrições – deverá: 

a) acessar o site www.vunesp.com.br; 

b) localizar, no site, o “link” correlato a este Concurso Público; 

c) ler, na íntegra, este Edital e preencher total e corretamente a ficha de inscrição; 

d) transmitir os dados da inscrição; 

e) efetuar o pagamento 

f)  da taxa de inscrição. 

2.6. O valor da taxa de inscrição é de: 

a)  R$ 75,00, para os cargos de ensino médio e técnico; 

b) R$ 95,00, para os cargos de ensino superior. 

2.6.1. Para o pagamento da taxa de inscrição deverá ser utilizado o boleto bancário, gerado até às 

23h59min do último dia de inscrições no site da Fundação VUNESP, o qual poderá ser pago em qualquer 

agência bancária, até o dia 07.05.2024. 

2.6.1.1. Não será aceito pagamento da taxa de inscrição por depósito em caixa eletrônico, pelos 
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Correios, fac-símile, transferência eletrônica, ordem de pagamento ou depósito comum em conta 

corrente, condicional ou realizado após o dia 07.05.2024, ou por qualquer outro meio que não o 

especificado neste Edital. 

2.6.2. O pagamento por agendamento somente será aceito se comprovada a sua efetivação até o 

vencimento do boleto bancário. 

2.6.3. Em caso de evento que resulte em fechamento das agências bancárias, a taxa de inscrição deverá 

ser paga antecipadamente. 

2.6.4. A efetivação da inscrição somente ocorrerá após a confirmação, pelo banco, do pagamento 

referente à taxa de inscrição. 

2.6.5. O valor pago a título de taxa de inscrição não poderá ser transferido para terceiro, nem para outros 

certames. 

2.6.6. Não haverá devolução de importância paga, ainda que efetuada a mais ou em duplicidade, nem 

isenção total ou parcial de pagamento do correspondente valor da taxa de inscrição, seja qual for o motivo 

alegado, exceto ao candidato amparado pelo disposto na Lei Federal nº 13.656, de 30 de abril de 2018. 

2.6.7. A devolução da importância paga somente ocorrerá se este Concurso Público não se realizar. 

2.7. A pesquisa para acompanhar a situação da inscrição poderá ser feita no site da Fundação VUNESP, na 

página deste Concurso Público, durante e após o período de inscrições. 

2.7.1. Caso seja detectada falta de informação, o candidato deverá entrar em contato com o Serviço de 

Atendimento ao Candidato da Fundação VUNESP, para verificar o ocorrido. 

2.8. O candidato será responsável pelas informações prestadas na ficha de inscrição, bem como por eventuais 

erros e omissões. 

2.9. Realizada a inscrição, o candidato que, eventualmente, necessitar alterar algum dado cadastral, deverá 

acessar a “Área do Candidato > Meu Cadastro”, no site da Fundação VUNESP, clicar no link deste Concurso 

Público, digitar o CPF e a senha, e efetuar a correção necessária, ou entrar em contato com o Serviço de 

Atendimento ao Candidato da Fundação VUNESP. 

2.9.1. Para efeito de critério de desempate serão consideradas as correções cadastrais realizadas até o 2º 

dia útil contado a partir da data de realização da prova objetiva. 

2.9.2. O candidato deverá arcar, exclusivamente, com as consequências advindas da incorreção do seu 

cadastro, nos termos deste Edital, não podendo alegar qualquer espécie de desconhecimento. 

2.10. A Fundação VUNESP e a Autoridade Portuária de Santos, não se responsabilizam por solicitação de 

inscrição não recebida por motivo de ordem técnica dos computadores, falhas de comunicação, 

congestionamento das linhas de comunicação, bem como outros fatores de ordem técnica que 

impossibilitem a transferência de dados.  

2.11. As informações prestadas pelo candidato são de sua inteira responsabilidade, podendo a Autoridade 

Portuária de Santos e a Fundação VUNESP utilizá-las em qualquer época no amparo de seus direitos, não 

podendo ser alegada qualquer espécie de desconhecimento. 
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2.12. O candidato que não atender aos procedimentos estabelecidos neste Edital ou que prestar declaração 

falsa, inexata ou, ainda, que não satisfaça a todas as condições e requisitos estabelecidos neste Edital, 

terá sua inscrição cancelada e, em consequência, anulados todos os atos dela decorrentes, mesmo que 

aprovado e que o fato seja constatado posteriormente, sem prejuízo das ações criminais cabíveis. 

2.13. Ao efetivar a sua inscrição o candidato concorda com os termos que constam neste Edital e manifesta 

plena ciência quanto à divulgação de seus dados pessoais (nome, data de nascimento, condição de pessoa 

com deficiência, se for o caso, notas, resultados, classificações, dentre outros) em editais, comunicados e 

resultados relativos a este certame, tendo em vista que essas informações são necessárias ao 

cumprimento do princípio da publicidade dos atos do certame. Neste sentido, não caberão reclamações 

posteriores relativas à divulgação dos dados, ficando o candidato ciente de que as informações desta 

seleção possivelmente poderão ser encontradas na internet, por meio de mecanismos de busca. 

 

DA ISENÇÃO DA TAXA DE INSCRIÇÃO  

2.14. Em conformidade com o que dispõe a Lei Federal nº 13.656/2018, será concedida isenção do valor da taxa 

de inscrição: 

a) aos candidatos que pertençam a família inscrita no Cadastro Único para Programas Sociais (CadÚnico), 

do Governo Federal, cuja renda familiar mensal per capita seja inferior ou igual a meio salário-mínimo 

nacional; 

b) aos candidatos doadores de medula óssea em entidades reconhecidas pelo Ministério da Saúde. 

2.14.1. No caso de solicitação de isenção pelo CadÚnico, o candidato deverá: 

a) a partir das 10 horas do dia 01.04.2024 às 23h59min do dia 02.04.2024, acessar o link próprio da 

página deste Concurso Público no site www.vunesp.com.br; 

b) no preenchimento da ficha de inscrição, obrigatoriamente, informar o Número de Identificação Social 

– NIS, atribuído pelo CadÚnico. 

2.14.2. No caso de solicitação de isenção por ser doador de medula óssea, o candidato deverá: 

a) a partir das 10 horas do dia 01.04.2024 às 23h59min do dia 02.04.2024, acessar o link próprio da 

página deste Concurso Público no site www.vunesp.com.br; 

b) enviar documentação comprobatória de que é doador de medula óssea, emitida pelas entidades 

reconhecidas pelo Ministério da Saúde, por meio digital (upload). 

2.15. Para o envio dos documentos relacionados na alínea “b” do item 2.14.2., o candidato deverá até 

23h59min do dia 03.04.2024: 

a) acessar o link próprio deste Concurso Público, no site da Fundação VUNESP; 

b) acessar a Área do Candidato, selecionar o link “Envio de Documentos” no campo próprio de 

“Requerimento para Solicitação de Isenção de Taxa de Inscrição” e realizar o envio dos documentos por 

meio digital (upload); 
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b1) os documentos deverão estar digitalizados, frente e verso, quando necessário, com tamanho de até 

2 MB, por documento enviado, e em uma das seguintes extensões: “pdf” ou “png” ou “jpg” ou “jpeg”. 

2.15.1. Não serão avaliados documentos ilegíveis e/ou com rasuras ou provenientes de arquivo 

corrompido. 

2.15.2. Não serão considerados documentos enviados por quaisquer outras formas diferentes da única 

especificada neste Edital. 

2.15.3. Os documentos encaminhados fora da forma e do prazo, não serão conhecidos. 

2.15.4. O preenchimento do requerimento de solicitação de isenção da taxa e a documentação anexada 

serão de inteira responsabilidade do candidato, não sendo admitidas alterações e/ou inclusões após o 

período de solicitação do benefício. 

2.16. A relação da solicitação será divulgada em 22.04.2024, no site da Fundação VUNESP, não podendo ser 

alegada qualquer espécie de desconhecimento. 

2.16.1.  O candidato beneficiado com a isenção da taxa terá automaticamente sua inscrição efetivada, 

não havendo necessidade de qualquer outro procedimento. 

2.16.2. Caso a solicitação de isenção seja indeferida, o candidato poderá interpor recurso contra o 

indeferimento, no site da Fundação VUNESP, conforme o Capítulo 12 – DOS RECURSOS, na Área do 

Candidato – “RECURSOS”, seguindo as instruções ali contidas. 

2.16.2.1. Não será permitida, no prazo de recurso, a complementação de documentos. 

2.17. A relação definitiva da solicitação será divulgada em 03.05.2024 no site da Fundação VUNESP, não 

podendo ser alegada qualquer espécie de desconhecimento. 

2.17.1. O candidato que tiver o recurso indeferido, e queira participar deste Concurso Público, deverá 

acessar novamente a “Área do Candidato”, no site da Fundação VUNESP, e pagar o valor da taxa de 

inscrição pleno, até a data do vencimento. 

2.18. A inscrição somente será efetivada após a confirmação do correspondente pagamento da taxa de 

inscrição. 

2.19. Todas as informações prestadas são de inteira responsabilidade do candidato, sob pena da nulidade da 

inscrição e de todos os atos dela decorrentes, além de sujeitar o candidato às penalidades previstas em 

lei, não sendo admitida alteração e/ou qualquer inclusão após o período de solicitação do benefício. 

2.20. Sem prejuízo das sanções penais cabíveis, o candidato que prestar informação falsa com o intuito de 

usufruir da isenção estará sujeito: 

a) ao cancelamento da inscrição e, consequentemente, exclusão deste Concurso Público, se a falsidade 

for constatada antes da homologação deste Certame; 

b) à exclusão da lista de aprovados, se a falsidade for constatada após a homologação deste Certame e 

antes da contratação para o cargo; 

c) à declaração de nulidade do ato de admissão, se a falsidade for constatada após a sua correspondente 

publicação. 
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DO CANDIDATO QUE TENHA EXERCIDO A FUNÇÃO DE JURADO 

2.21. O candidato que tenha exercido a função de jurado a partir da vigência da Lei Federal nº 11.689/2008 

poderá indicar, na ficha de inscrição, esta opção para fins de critério de desempate. 

2.22. O candidato deverá comprovar ter exercido a função de jurado no período entre a data da vigência da 

referida Lei e a data de término das inscrições. 

2.23. O candidato deverá encaminhar à Fundação VUNESP, certidão, declaração, atestado ou outro documento 

público emitido pelo Judiciário que comprove que exerceu a função de jurado. 

2.23.1. Para o envio da documentação, o candidato deverá durante o período de inscrições: 

a) acessar o link próprio deste Concurso Público, no site da Fundação VUNESP. 

b) após o preenchimento da ficha de inscrição, informando a condição de jurado, acessar a Área do 

Candidato, selecionar o link “Envio de Documentos” no campo próprio de “Requerimento para Inscrição 

na Condição de Jurado” e realizar o envio de documento que comprove a condição de jurado, por meio 

digital (upload); 

c) o documento deverá ser enviado digitalizado com tamanho de até 2 MB e em uma das seguintes 

extensões: “pdf” ou “png” ou “jpg” ou “jpeg”. 

2.23.2. Não será avaliado documento ilegível e/ou com rasura ou proveniente de arquivo corrompido. 

2.23.3. O documento encaminhado terá validade somente para este Concurso Público.  

2.23.4. Os documentos encaminhados fora da forma e dos prazos estipulados no item DO CANDIDATO 

QUE TENHA EXERCIDO A FUNÇÃO DE JURADO não serão considerados. 

2.24. O candidato que, dentro do período de inscrições, deixar de declarar a condição de jurado ou aquele que 

se declarar, mas que não comprovar ter sido jurado, não será considerado jurado, para fins de uso no 

critério de desempate. 

2.25. A divulgação da relação de deferimento e de indeferimento de solicitações relativas à participação de 

candidatos com a condição de jurado ocorrerá conforme cronograma previsto no Anexo VI. A relação será 

divulgada no site da Fundação VUNESP, não podendo ser alegada qualquer espécie de desconhecimento. 

Após esta data fica proibida qualquer inclusão ou exclusão relativa à participação na condição de jurado. 

2.25.1. O candidato com solicitação indeferida poderá interpor recurso, conforme dispõe o Capítulo 12 – 

DOS RECURSOS. 

2.25.1.1. O candidato que não interpuser recurso no prazo mencionado neste Edital será responsável 

pelas consequências advindas de sua omissão. 

 

DA CONDIÇÃO ESPECIAL  

2.26. O candidato que não se declarar como pessoa com deficiência, mas que necessitar de condição especial 

para a realização da prova deverá, durante o período de inscrições: 

a) acessar o link próprio deste Concurso Público, no site da Fundação VUNESP; 
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b) durante o preenchimento da ficha de inscrição, no campo “Condição Especial”, especificar as 

condições especiais de que necessita, seguindo as instruções ali indicadas, e enviar o laudo médico e/ou 

a documentação comprobatória que justifique a condição especial solicitada. 

2.27. Para o envio do laudo médico ou da documentação comprobatória, o candidato, durante o período de 

inscrições, deverá:  

a) acessar o link próprio deste Concurso Público, no site da Fundação VUNESP; 

b) após o preenchimento da ficha de inscrição, acessar a Área do Candidato, selecionar o link “Envio de 

Documentos” no campo próprio de “Requerimento para Atendimento com Condição Especial” e realizar 

o envio do laudo médico ou da documentação comprobatória, por meio digital (upload). 

b1) o laudo médico deverá ser digitalizado com tamanho de até 2 MB e em uma das seguintes extensões: 

“pdf” ou “png” ou “jpg” ou “jpeg”. 

2.27.1. O laudo médico encaminhado terá validade somente para este Concurso Público. 

2.27.2. Não serão avaliados documentos ilegíveis e/ou com rasuras ou provenientes de arquivo 

corrompido. 

2.28. Os documentos encaminhados fora da forma e dos prazos estipulados no item DA CONDIÇÃO ESPECIAL 

não serão considerados. 

2.29. O candidato que, dentro do período de inscrições, deixar de atender ao estabelecido no item DA 

CONDIÇÃO ESPECIAL não terá as condições especiais providenciadas, seja qual for o motivo alegado. 

2.30. O atendimento às condições especiais pleiteadas ficará sujeito à análise da razoabilidade e viabilidade do 

solicitado. 

2.31. A divulgação da relação de deferimento e de indeferimento de solicitações relativas à condição especial 

para a realização das provas ocorrerá conforme cronograma previsto no Anexo VI. A relação será 

divulgada no site da Fundação VUNESP, não podendo ser alegada qualquer espécie de desconhecimento. 

2.31.1. O candidato com solicitação indeferida poderá interpor recurso, conforme dispõe o Capítulo 12 – 

DOS RECURSOS. 

2.31.1.1. O candidato que não interpuser recurso no prazo mencionado neste Edital será responsável 

pelas consequências advindas de sua omissão. 

2.32. A relação definitiva das solicitações relativas à condição especial será divulgada conforme cronograma 

previsto no Anexo VI. 

2.33. O descumprimento das instruções para inscrição estabelecidas neste Capítulo implicará a não efetivação 

da inscrição. 

 

CAPÍTULO 3 – DA CANDIDATA LACTANTE 

3.1. A candidata lactante deverá, no momento da realização da inscrição, solicitar a necessidade da 

amamentação durante a realização da prova objetiva. 
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3.2. Em caso de necessidade de amamentação durante a realização da prova objetiva, a candidata lactante 

deverá levar um acompanhante, maior de idade, que ficará em local reservado para tal finalidade e que 

será responsável pela criança. 

3.2.1.  O acompanhante ficará em sala reservada e será o responsável pela guarda da criança. Este estará 

submetido a todas as normas constantes deste Edital, inclusive à apresentação de documento oficial de 

identificação e à proibição de uso de equipamentos eletrônicos. 

3.2.2. A candidata que não levar o acompanhante não poderá permanecer com a criança no local de 

realização da prova. 

3.2.3. A Autoridade Portuária de Santos e a Fundação VUNESP não disponibilizarão em hipótese alguma 

acompanhante para a guarda da criança. 

3.3. No momento da amamentação, a candidata será acompanhada por uma fiscal sem a presença do 

responsável pela criança e sem o material da prova.  

3.4. Haverá compensação do tempo de amamentação à duração da respectiva prova dessa candidata, 

conforme Lei nº 13.872, de 17 de setembro de 2019. 

3.4.1. Terá o direito previsto no item 3.4., a mãe cujo filho tiver até 6 (seis) meses de idade no dia da 

realização de prova. 

3.4.2. A prova da idade será feita mediante declaração no ato de inscrição para este Concurso Público e 

apresentação da respectiva certidão de nascimento durante sua realização. 

3.4.3. Não haverá compensação do tempo de amamentação à duração da prova à candidata que não 

atender aos itens 3.4.1. e 3.4.2. 

3.5. Excetuada a situação prevista neste Capítulo, não será permitida a permanência de criança ou de adulto 

de qualquer idade nas dependências do local de realização da prova, podendo ocasionar inclusive a não 

participação da candidata neste Concurso Público. 

 

CAPÍTULO 4 – DA PARTICIPAÇÃO DE PESSOA COM DEFICIÊNCIA 

4.1. As pessoas com deficiência que pretendam fazer uso das prerrogativas que lhes são facultadas no inciso 

VIII do art. 37 da Constituição Federal, Decreto Federal nº 3.298/1999 e no Decreto Federal nº 9.508/2018 

e alterações posteriores têm assegurado o direito de inscrição para o cargo oferecido neste Edital. 

4.1.1.  O candidato, antes de se inscrever, deverá verificar se as atribuições do cargo, especificadas no 

Anexo I – DAS ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS, são compatíveis com a deficiência que possui. 

4.2. Em obediência ao disposto no § 2º do art. 5.º da Lei n.º 8.112/1990 e § 1º do art. 1º do Decreto nº 

9.508/2018, e alterações posteriores, do total de vagas ofertadas neste Concurso Público e das que vierem 

as ser criadas durante o seu prazo de validade, será reservado o percentual de 5% (cinco por cento) para 

os candidatos com deficiência.  
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4.2.1. Caso a aplicação do percentual resulte número fracionário, este deverá ser elevado até o primeiro 

número inteiro subsequente, desde que não ultrapasse 20% (vinte por cento) das vagas, conforme 

previsto no §2º do art. 5º da Lei nº 8.112/90. 

4.3. Considera-se pessoa com deficiência aquela que tem impedimento de longo prazo de natureza física, 

mental, intelectual, ou sensorial, o qual, em interação com uma ou mais barreiras, pode obstruir sua 

participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições com as demais pessoas, nos termos 

do art. 2º da Lei Federal nº 13.146/2015 (Estatuto da Pessoa com Deficiência), do art. 1º da Convenção 

sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência da Organização das Nações Unidas – aprovada pelo Decreto 

Legislativo nº 186, de 9 de julho de 2008 e incorporada pelo Decreto Federal nº 6.949, de 25 de agosto de 

2009, da Lei Federal nº 12.764/2012,  e da Lei Federal nº 14.126/2021, nos parâmetros estabelecidos pelo 

art. 4º do Decreto nº 3.298, de 20 de dezembro de 1999, com as alterações introduzidas pelo Decreto 

Federal nº 5.296/2004, e demais legislações vigentes sobre o tema. 

4.3.1. Não serão considerados como deficiência os distúrbios passíveis de correção. 

4.4. Os candidatos com deficiência participarão deste Concurso Público em igualdade de condições com os 

demais candidatos, no que se refere ao conteúdo das provas, à avaliação e aos critérios de aprovação, ao 

dia, horário e local de aplicação das provas, e à nota mínima exigida para todos os demais candidatos. 

4.4.1. O tempo para a realização das provas a que o candidato com deficiência será submetido, poderá 

ser diferente daquele previsto para os demais candidatos, levando-se em consideração o grau de 

dificuldade apresentado em decorrência da deficiência (conforme § 2º, do artigo 4º, do Decreto nº 

9.508/2018), desde que requerido na ficha de inscrição e indicado no laudo médico emitido por 

especialista na área de deficiência do candidato. 

4.4.1.1. O tempo adicional de que trata o item anterior, será no máximo, de uma hora para a realização 

da prova objetiva. 

4.5. Para concorrer como candidato com deficiência, o candidato deverá especificar, na ficha de inscrição, o 

tipo de deficiência, observado o disposto no artigo 4º, do Decreto Federal nº 3.298/99, alterado pelo 

Decreto Federal nº 9.508/2018 e suas alterações e na Súmula 377 do Superior Tribunal de Justiça; indicar 

que deseja concorrer às vagas reservadas às pessoas com deficiência; e durante o período de inscrições, 

enviar: 

a) laudo médico, atestando a espécie e o grau ou nível de deficiência, com expressa referência ao código 

correspondente da Classificação Internacional de Doença – CID, com assinatura e o carimbo do CRM do 

médico e com validade de 12 meses antes do início das inscrições; 

a1) a validade exigida na alínea anterior não se aplica aos laudos que atestem o Transtorno do Espectro 

Autista (TEA), conforme Lei nº 17.669/2023. 

b) solicitação, se necessário, requerendo tempo e/ou tratamento diferenciado para realização das 

provas, especificando as condições técnicas e/ou prova especial de que necessitará, conforme laudo 

médico encaminhado. 
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4.6. Aos candidatos com deficiências visuais: 

a) ao candidato com deficiência visual (cego): serão oferecidas provas no sistema braile, desde que 

solicitadas dentro do período de inscrições. Suas respostas deverão ser transcritas em braile e para a folha 

de respostas por um fiscal designado para tal finalidade. 

a1) o referido candidato deverá levar para esse fim, no dia da aplicação da prova objetiva e/ou discursiva 

e/ou redação, reglete e punção, podendo utilizar-se de soroban. 

b) aos candidatos com deficiência visual (amblíopes) que solicitarem prova especial ampliada será 

oferecido caderno de questões com tamanho de letra correspondente à fonte 16 ou 20 ou 24 ou 28, 

devendo o candidato indicar na ficha de inscrição dentre esses tamanhos de letras o que melhor se 

adequa à sua necessidade. 

b1) o candidato que não indicar o tamanho da fonte terá sua prova elaborada na fonte 24. 

b.2) a fonte 28 é o tamanho máximo para ampliação. Solicitações de ampliação com fontes maiores do 

que 28 não serão atendidas, e a ampliação será disponibilizada na fonte 28.  

b3) a ampliação oferecida é limitada ao caderno de questões. A folha de respostas e outros documentos 

utilizados durante a aplicação não serão ampliados. O candidato que necessitar, deverá solicitar o auxílio 

de um fiscal para efetuar a transcrição das respostas para a folha de respostas, durante o período de 

inscrições. 

c) ao candidato com deficiência visual (cego ou com baixa visão): serão oferecidos 

computador/notebook, com o software NVDA disponível para uso durante a realização de suas provas, 

desde que solicitados dentro do período de inscrições. 

c1) na hipótese de serem verificados problemas técnicos no computador e/ou software mencionados na 

alínea “c”, deste item, será disponibilizado ao candidato fiscal ledor para leitura de suas provas. 

4.7. O candidato com deficiência auditiva: deverá, obrigatoriamente, solicitar – na ficha de inscrição – se 

necessitará de: 

a) intérprete de LIBRAS – Língua Brasileira de Sinais; 

b) autorização para utilização de aparelho auditivo. 

4.7.1. Caso o candidato use aparelho auditivo, deverá constar, expressamente, essa utilização no parecer 

do médico especialista, bem como informado na ficha de inscrição. 

4.8. O candidato com deficiência física deverá, obrigatoriamente, solicitar – na ficha de inscrição – se 

necessitará de: 

a) mobiliário adaptado; 

b) auxílio no manuseio das provas e transcrição de respostas. 

4.9. Para envio da documentação referida na alínea “a” do item 4.5., o candidato deverá, durante o período 

de inscrições: 

a) acessar o link próprio deste Concurso Público, no site da Fundação VUNESP; 
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b) após o preenchimento da ficha de inscrição, acessar a Área do Candidato, selecionar o link “Envio de 

Documentos” no campo próprio de “Requerimento para Inscrição como Deficiente” e realizar o envio do 

laudo médico, por meio digital (upload); 

b1) o laudo médico deverá estar digitalizado, frente e verso, quando necessário, com tamanho de até 2 

MB, por documento enviado, e em uma das seguintes extensões: “pdf” ou “png” ou “jpg” ou “jpeg”. 

4.9.1. Não serão avaliados documentos ilegíveis e/ou com rasuras ou provenientes de arquivo 

corrompido. 

4.9.2. Não serão considerados os documentos enviados por quaisquer outras formas diferentes da única 

especificada neste Edital. 

4.10. O candidato que não fizer as solicitações de provas e condições especiais na ficha de inscrição e durante 

o período de inscrições, não terá as condições especiais providenciadas, seja qual for o motivo alegado. 

4.11. O atendimento às condições especiais solicitadas ficará sujeito à análise da razoabilidade e da viabilidade 

do pedido. 

4.12. O candidato que, dentro do período de inscrições, não declarar ser pessoa com deficiência  ou aquele que 

se declarar, mas não atender aos dispositivos mencionados neste Capítulo, não será considerado 

candidato com deficiência, para fins deste Concurso Público, e/ou não terá prova especial preparada e/ou 

a condição específica para realização das provas atendida. 

4.13. Após o prazo de inscrição, fica proibida qualquer inclusão ou exclusão de candidato da lista especial de 

candidatos com deficiência. 

4.14. O candidato com deficiência que não realizar a inscrição conforme disposto neste Capítulo, não poderá 

interpor recurso em favor de sua condição, seja qual for o motivo alegado. 

4.15. A divulgação da relação de deferimentos e de indeferimentos relativos à solicitação para concorrer como 

candidato com deficiência e à solicitação de condição especial ocorrerá conforme cronograma previsto 

no Anexo VI. A relação será publicada no site da Fundação VUNESP, não podendo ser alegada qualquer 

espécie de desconhecimento. 

4.15.1. O candidato que tenha tido indeferida a solicitação de inscrição para concorrer como pessoa com 

deficiência e/ou a solicitação de condição especial, poderá interpor recurso, conforme dispõe o Capítulo 

12 – DOS RECURSOS. 

4.15.2. O candidato que não interpuser recurso no prazo mencionado neste Edital será responsável pelas 

consequências advindas de sua omissão. 

4.15.3. A divulgação da relação definitiva de candidatos que tiveram deferidas ou indeferidas a solicitação 

de inscrição para concorrer como pessoa com deficiência e/ou a solicitação de condição especial ocorrerá 

conforme cronograma previsto no Anexo VI, no site da Fundação VUNESP, não podendo ser alegada 

qualquer espécie de desconhecimento. Após esta data fica proibida qualquer inclusão ou exclusão de 

candidato com deficiência da lista de candidatos que concorrerão como pessoas com deficiência e/ou de 

concessão de prova especial. 
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4.16. O candidato com deficiência classificado, após a avaliação da equipe multiprofissional, além de figurar na 

Lista de Classificação Geral, terá seu nome constante da Lista de Classificação Especial – Pessoas com 

Deficiência. 

4.17. O primeiro candidato com deficiência classificado no Concurso será nomeado para ocupar a 5ª (quinta) 

vaga aberta do respectivo cargo, enquanto os demais serão nomeados a cada intervalo de vinte cargos 

providos. 

4.17.1. Para o preenchimento das vagas mencionadas no item anterior, serão convocados 

exclusivamente candidatos com deficiência classificados, até que ocorra o esgotamento da listagem 

respectiva, quando passarão a ser convocados, para preenchê-las, candidatos não deficientes, observada 

a ordem de classificação. 

4.17.2. A reserva de vagas para candidatos com deficiência, não impede a convocação de candidatos não 

deficientes, observada a ordem de classificação, para ocupação das vagas subsequentes àquelas 

reservadas. 

4.18. Após o ingresso do candidato com deficiência, essa condição não poderá ser arguida para justificar a 

concessão de readaptação do cargo, licença por motivo de saúde e de aposentadoria por invalidez. 

4.19. Os documentos encaminhados fora da forma e dos prazos estipulados neste Capítulo não serão 

conhecidos. 

 

DA AVALIAÇÃO DA EQUIPE MULTIPROFISSIONAL 

4.20. Os candidatos com deficiência constantes da Lista de Classificação Prévia Especial – Pessoas com 

Deficiência serão convocados, por meio de Edital de Convocação a ser publicado no Diário Oficial da União 

(DOU), e disponibilizado, como subsídio, no site da Fundação VUNESP, para avaliação multiprofissional de 

acordo com o art. 5º do Decreto nº 9.508/2018, que emitirá parecer conclusivo sobre o enquadramento 

ou não da deficiência do candidato, bem como com a compatibilidade das atribuições do cargo para o 

qual concorre.  

4.20.1. Para a avaliação, o candidato com deficiência deverá apresentar documento de identidade 

original e Laudo Médico (original ou cópia autenticada) expedido no prazo de até 12 (doze) meses 

anteriores ao início das inscrições deste Concurso Público, atestando a espécie e o grau ou nível de 

deficiência, com expressa referência ao código correspondente da Classificação Internacional de Doença 

– CID, bem como a provável causa da deficiência, contendo a assinatura e o carimbo do número do CRM 

do médico responsável por sua emissão. 

4.20.1.1. A validade exigida no item anterior não se aplica aos laudos que atestem o Transtorno do 

Espectro Autista (TEA), conforme Lei nº 17.669/2023. 

4.20.2. Não haverá segunda chamada, seja qual for o motivo alegado para justificar o atraso ou a ausência 

do candidato com deficiência à avaliação. 
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4.20.3. A equipe multiprofissional será composta por três profissionais capacitados e atuantes nas áreas 

das deficiências que o candidato possuir, dentre os quais um deverá ser médico e três profissionais da 

carreira a que concorrerá o candidato. 

4.20.4. Perderá o direito de concorrer às vagas reservadas às pessoas com deficiência o candidato que, 

por ocasião da avaliação da condição de sua deficiência: 

a) não comparecer na avaliação multiprofissional, conforme Edital de Convocação; 

b) não apresentar documento de identidade original e Laudo Médico (original ou cópia autenticada) 

expedido no prazo de até 12 (doze) meses anteriores ao início das inscrições deste Concurso Público, 

atestando a espécie e o grau ou nível de deficiência, com expressa referência ao código correspondente 

da Classificação Internacional de Doença – CID, bem como a provável causa da deficiência, contendo a 

assinatura e o carimbo do número do CRM do médico responsável por sua emissão. 

b2) a validade exigida na alínea anterior não se aplica aos laudos que atestem o Transtorno do Espectro 

Autista (TEA), conforme Lei nº 17.669/2023. 

c) deixar de cumprir as exigências de que tratam este Capítulo. 

d) cuja deficiência assinalada na Ficha de Inscrição não for constatada na avaliação multiprofissional. 

4.20.4.1. Caso a deficiência do candidato não esteja enquadrada no art. 2º da Lei Federal nº 13.146/2015, 

nas categorias discriminadas no art. 4º do Decreto Federal nº 3.298/1999, no § 1º do art. 1º da Lei Federal 

n.º 12.764/2012 (Transtorno do Espectro Autista), no art. 1º da Lei Federal nº 14.126/2021 e no art. 1º da 

Lei Federal nº 14.768/2023 e demais legislações vigentes sobre o tema, o candidato será excluído da Lista 

Geral Especial – Pessoas com Deficiência e constará apenas na Lista Geral. 

4.20.4.2. Caso a deficiência não seja compatível com as atribuições do cargo, o candidato será excluído 

deste Concurso Público. 

 

CAPÍTULO 5 – DA INCLUSÃO DO NOME SOCIAL 

5.1. Em conformidade com a Resolução nº 12, de 16 de janeiro de 2015, do Conselho Nacional de Combate à 

Discriminação e Promoções dos Direitos de Lésbicas, Gays, Travestis e Transexuais, CNCD/LGBT, vinculado 

à Secretaria Especial de Direitos Humanos, do Ministério da Justiça, entende-se por nome social aquele 

pelo qual pessoas transexuais e travestis se auto identificam e são identificadas na sociedade, ficando o 

uso do nome civil restrito à compatibilização documental. 

5.2. O candidato transexual ou travesti que queira fazer uso do nome social para tratamento deverá, durante 

o período de inscrições: 

a) informar, na ficha de inscrição, a utilização do nome social; 

b) preencher, total e corretamente o requerimento de inclusão e uso do nome social, conforme modelo 

constante no Anexo IV, disponível, exclusivamente, no site da Fundação VUNESP, na Área do Candidato, 

no link “Editais e Documentos”, bem como imprimir, assinar e enviar para a Fundação VUNESP.  
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5.3. Para envio do requerimento de uso do nome social, o candidato – durante o período de inscrições – 

deverá: 

a) acessar o link próprio deste Concurso Público, no site da Fundação VUNESP. 

b) após o preenchimento da ficha de inscrição, acessar a Área do Candidato, selecionar o link “Envio de 

Documentos” no campo próprio de “Requerimento para Utilização de Nome Social” e realizar o envio do 

requerimento de uso do nome social e do RG, por meio digital (upload); 

b1) o requerimento de uso do nome social deverá estar digitalizado, frente e verso, quando necessário, 

com tamanho de até 2 MB, por documento enviado, e em uma das seguintes extensões: “pdf” ou “png” 

ou “jpg” ou “jpeg”. 

5.3.1. Não serão avaliados documentos ilegíveis e/ou com rasuras ou provenientes de arquivo 

corrompido. 

5.3.2. Não será considerado o requerimento de uso do nome social enviado por quaisquer outras formas 

diferentes da única especificada neste Edital. 

5.4. O candidato que não fizer a solicitação de uso do nome social durante o período de inscrições, não terá o 

atendimento deferido, seja qual for o motivo alegado. 

5.5. O requerimento encaminhado terá validade somente para este Concurso Público. 

5.6. Os documentos encaminhados fora da forma e dos prazos estipulados neste Capítulo não serão 

conhecidos. 

 

CAPÍTULO 6 – DA INSCRIÇÃO PARA CANDIDATOS NEGROS 

6.1 Fica reservado aos candidatos negros, amparados pela Lei Federal nº 12.990, de 9 de junho de 2014, o 

equivalente a 20% (vinte por cento), das vagas oferecidas, que vierem a surgir ou forem criadas no prazo 

de validade do Concurso, disponibilizadas para provimento nos termos da legislação de regência, nos 

Quadros de Pessoal da Autoridade Portuária de Santos. 

6.1.1.  Na hipótese de quantitativo fracionado para o número de vagas reservadas a candidatos negros, 

esse será aumentado para o primeiro número inteiro subsequente, em caso de fração igual ou superior a 

0,5 (cinco décimos) ou diminuído para o número inteiro imediatamente inferior, em caso de fração menor 

que 0,5 (cinco décimos). 

6.1.2. Em face dessas disposições, aos candidatos negros serão destinadas, na Lista de Classificação 

Específica: a 3ª, a 8ª, a 13ª, a 18ª, a 23ª, a 28ª vagas e assim sucessivamente, seguindo intervalos de cinco 

vagas. 

6.1.3. Para o preenchimento das vagas mencionadas no item 6.1.2 serão nomeados, exclusivamente, 

candidatos negros classificados, do referido cargo, da Lista de Classificação Específica de candidatos 

negros, até que ocorra o esgotamento dessa listagem, quando passarão a ser nomeados, para preenchê-

las, candidatos não negros, observada a ordem de classificação. 
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6.2. Para concorrer às vagas, o candidato, no ato da inscrição, obrigatoriamente, deverá optar por concorrer 

às vagas reservadas aos candidatos negros e se autodeclarar negro, conforme o quesito cor ou raça 

utilizado pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE. 

6.3. Para assegurar a concorrência às vagas reservadas, o candidato deverá indicar no campo reservado na 

ficha de inscrição a condição de negro. 

6.3.1. A autodeclaração somente terá validade se efetuada no momento da inscrição. 

6.3.2. A autodeclaração do candidato será confirmada – mediante procedimento de heteroidentificação, 

antes da publicação da classificação definitiva. 

6.4. A inscrição para reserva de vagas para candidato negro é facultativa, ficando o candidato submetido às 

regras gerais deste Edital, caso não opte pela reserva de vagas. 

6.5. A divulgação da relação de deferimento e de indeferimento de solicitações relativas à opção por concorrer 

às vagas reservadas aos candidatos negros ocorrerá conforme cronograma previsto no Anexo VI. A relação 

será divulgada no site da Fundação VUNESP, não podendo ser alegada qualquer espécie de 

desconhecimento. 

6.5.1. O candidato com solicitação indeferida poderá interpor recurso, conforme dispõe o Capítulo 12 – 

DOS RECURSOS. 

6.5.1.1. O candidato que não interpuser recurso no prazo mencionado neste Edital será responsável pelas 

consequências advindas de sua omissão. 

6.6. A relação definitiva das solicitações relativas à opção por concorrer às vagas reservadas aos candidatos 

negros será divulgada conforme cronograma previsto no Anexo VI. 

6.7. O descumprimento das instruções para inscrição estabelecidas neste Capítulo implicará a não efetivação 

da inscrição. 

6.7.1. O candidato inscrito nos termos deste Capítulo participará deste Concurso Público em igualdade de 

condições com os demais candidatos, no que se refere ao conteúdo, à avaliação, aos critérios de 

aprovação, ao horário, ao local de aplicação das provas e às notas mínimas exigidas. 

6.8. O candidato negro que optar pela reserva de vaga pelas cotas raciais, concorrerá concomitantemente às 

vagas reservadas nos termos da Lei Federal nº 12.990/2014, e às vagas destinadas à ampla concorrência, 

de acordo com a sua classificação neste Concurso Público. 

6.8.1. O candidato negro poderá concorrer, concomitantemente, às vagas reservadas a pessoas com 

deficiência, se atender a essa condição. 

6.8.2. O candidato negro aprovado dentro do número de vagas oferecido para ampla concorrência não 

será computado para efeito do preenchimento das vagas reservadas. 

6.8.2.1. O candidato negro aprovado para as vagas a ele destinadas e para as reservadas às pessoas com 

deficiência, convocado concomitantemente para o provimento do cargo, deverá manifestar opção por 

uma delas. 
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6.8.2.2. Na hipótese de que trata o item anterior, caso o candidato não se manifeste previamente, será 

nomeado dentro das vagas destinadas aos candidatos negros. 

6.8.3. Em caso de desistência de candidato negro aprovado em vaga reservada, a vaga será preenchida 

pelo candidato negro posteriormente classificado. 

6.8.4. Na hipótese de não haver número de candidatos negros aprovados suficientes para ocupar as vagas 

a eles reservadas, as vagas remanescentes serão revertidas para a ampla concorrência e serão 

preenchidas pelos demais candidatos aprovados, observada a ordem de classificação. 

6.8.5. A contratação dos candidatos aprovados respeitará os critérios de alternância e proporcionalidade, 

que consideram a relação entre o número de vagas total, o número de vagas reservadas a candidatos com 

deficiência e o número de vagas reservadas a candidatos negros. 

6.9. O candidato que não realizar a inscrição, conforme instruções constantes deste Capítulo, não poderá 

alegar a referida condição em seu benefício e não poderá impetrar recurso em favor de sua condição. 

6.10. Não ocorrendo inscrição neste Concurso Público ou classificação de candidatos negros, será elaborada 

somente a Lista de Classificação Geral e/ou a Lista de Classificação Especial–Pessoas com Deficiência. 

6.11. O não enquadramento do candidato na condição de pessoa negra não se configura em ato discriminatório 

de qualquer natureza. 

 

DO PROCEDIMENTO DE HETEROIDENTIFICAÇÃO 

6.12. Os candidatos aprovados no concurso que se autodeclararam negros serão convocados, antes da 

homologação do resultado final do Concurso Público, por meio de Edital específico, para verificação da 

veracidade de sua declaração por Comissão a ser instituída pela Fundação VUNESP. 

6.12.1.  O procedimento de heteroidentificação será realizado na cidade de Santos/SP. 

6.12.2.  A verificação da Comissão quanto à condição de pessoa negra levará em consideração em seu 

parecer a autodeclaração firmada no ato de inscrição no Concurso Público e os critérios de fenotipia do 

candidato. 

6.12.2.1. A Comissão para Verificação das Autodeclarações utilizará exclusivamente o critério de 

heteroidentificação por fenótipo para aferição da condição declarada pelos candidatos pretos e pardos. 

Serão consideradas as características fenotípicas da pessoa ao tempo da realização do procedimento de 

heteroidentificação.  

6.12.2.2. O procedimento de heteroidentificação será filmado e sua gravação será utilizada na análise de 

eventuais recursos interpostos. A pessoa que se recusar a realização da filmagem do procedimento para 

fins de heteroidentificação, em atendimento à Sentença proferida no bojo da Ação Civil Pública nº 

5001942-85.2017.4.03.6104, perante à 1ª Vara Federal de Santos, será eliminada das vagas reservadas 

para as pessoas negras, concorrendo às vagas de ampla concorrência se tiverem obtido 

pontuação/classificação para tanto. Será eliminado do concurso o candidato que não possua 

pontuação/classificação para figurar na listagem de ampla concorrência.  
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6.12.3. A Comissão de heteroidentificação será composta por 5 membros. 

6.12.4.  A Comissão de heteroidentificação deliberará pela maioria dos seus membros, em parecer 

motivado. 

6.12.5.  Os candidatos que não forem reconhecidos pela Comissão como negros - cuja declaração resulte 

de erro, por ocasião de falsa percepção da realidade, não sendo, portanto, revestida de má-fé, 

continuarão, conforme Sentença proferida no bojo da Ação Civil Pública nº 5001942-85.2017.4.03.6104, 

perante à 1ª Vara Federal de Santos, participando do concurso em relação às vagas destinadas à ampla 

concorrência, se tiverem obtido pontuação/classificação para tanto. Será eliminado do concurso o 

candidato que não possua pontuação/classificação para figurar na listagem de ampla concorrência. 

6.12.6.  O candidato que não comparecer à entrevista designada pela Comissão, na data, horário e local 

a serem estabelecidos em Edital específico para esse fim, será eliminado das vagas reservadas para as 

pessoas negras, concorrendo às vagas de ampla concorrência se tiverem obtido pontuação/classificação 

para tanto. Será eliminado do concurso o candidato que não possua pontuação/classificação para figurar 

na listagem de ampla concorrência, conforme Sentença proferida no bojo da Ação Civil Pública nº 

5001942-85.2017.4.03.6104, perante à 1ª Vara Federal de Santos. 

6.12.7. A avaliação da Comissão específica quanto ao enquadramento, ou não, do candidato na condição 

de pessoa negra, terá validade apenas para este Concurso Público. 

6.13. A divulgação do resultado da análise da Comissão Específica ocorrerá conforme cronograma previsto no 

Anexo VI. O resultado será divulgado no Diário Oficial da União (DOU), e disponibilizado, como subsídio, 

no site da Fundação VUNESP, não podendo ser alegada qualquer espécie de desconhecimento. 

6.13.1.  O candidato com solicitação indeferida poderá interpor recurso, conforme dispõe o Capítulo 12 

– DOS RECURSOS. 

6.13.1.1. O candidato que não interpuser recurso no prazo mencionado neste Edital será responsável 

pelas consequências advindas de sua omissão. 

6.14. O resultado definitivo da Comissão Específica será divulgado conforme cronograma previsto no Anexo VI, 

no Diário Oficial da União (DOU), e disponibilizado, como subsídio, no site da Fundação VUNESP, não 

podendo ser alegada qualquer espécie de desconhecimento. 

6.14.1.  Na hipótese de divergência da Comissão de Heteroidentificação em face da autodeclaração da 

identidade racial do candidato, em atendimento à Sentença da Ação Civil Pública nº 5001942-

85.2017.4.03.6104 impetrada na 1ª Vara Federal de Santos pelo Ministério Público Federal – PR/SP, o 

candidato será eliminado das vagas reservadas para as pessoas negras, concorrendo apenas às vagas de 

ampla concorrência, não o eximindo de responder na esfera penal, administrativa e cível. Caso constatada 

a declaração falsa após sua admissão nas vagas para negros, o empregado ficará sujeito à anulação da sua 

contratação, após procedimento administrativo em que lhe sejam assegurados o contraditório e a ampla 

defesa, sem prejuízo de outras sanções cabíveis. 
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6.14.1.1. Será considerada fraudulenta a declaração quando, ao se realizar a verificação, constate-se a 

existência de indícios de má-fé por parte do interessado. 

6.15. O candidato classificado que, no ato da inscrição, declarou-se negro, terá seu nome publicado em lista 

específica e figurará também nas listas de classificação geral, caso obtenha a pontuação/classificação 

necessária para tanto, na forma deste Edital. 

 

CAPÍTULO 7 – DAS PROVAS 

7.1. Este Concurso Público constará das seguintes provas: 

 

CARGOS  PROVAS QUESTÕES 

Técnico de Segurança do Trabalho 

Técnico Portuário 

Prova Objetiva: 

Conhecimentos Gerais: 

- Língua Portuguesa 

- Raciocínio Lógico-Matemático 

- Noções de Informática 

Conhecimentos Específicos: 

- Administração Público-Portuária 

- Conhecimentos Específicos 

 

 

20 

05 

05 

 

05 

15 

Enfermeiro do Trabalho 

Especialista Portuário – Assistente Social 

Médico do Trabalho 

 

Prova Objetiva: 

Conhecimentos Gerais: 

- Língua Portuguesa 

- Raciocínio Lógico-Matemático 

- Noções de Inglês 

- Polícia de Saúde 

Conhecimentos Específicos: 

- Gestão Pública 

- Conhecimentos Específicos 

 

 

15 

05 

05 

10 

 

10 

25 

Especialista Portuário – Administrador 

Especialista Portuário – Advogado 

Especialista Portuário – Analista de Comércio Exterior 

Especialista Portuário – Analista de Sistemas 

Especialista Portuário – Biólogo 

Especialista Portuário – Contador 

Especialista Portuário – Economista 

Especialista Portuário – Estatístico 

Especialista Portuário – Jornalista 

Especialista Portuário – Oceanógrafo 

Especialista Portuário – Pedagogo 

Especialista Portuário – Técnico em Comunicação Social 
(Publicidade e Propaganda) 

Especialista Portuário – Técnico em Comunicação Social 
(Relações Públicas) 

Especialista Portuário – Tecnólogo Ambiental 

Prova Objetiva: 

Conhecimentos Gerais: 

- Língua Portuguesa 

- Raciocínio Lógico-Matemático 

- Noções de Inglês 

Conhecimentos Específicos: 

- Administração Público-Portuária 

- Conhecimentos Específicos 

 

 

15 

10 

05 

 

10 

30 

7.1.1. A prova objetiva – de caráter eliminatório e classificatório – visa avaliar o grau de conhecimento 

geral do candidato, bem como a capacidade de análise, entendimento e interpretação de informações, 
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habilidade de trabalhar com estrutura lógica das relações, capacidade dedutiva e conhecimentos técnicos 

específicos do respectivo cargo público. 

7.1.1.1. A prova objetiva será composta de questões de múltipla escolha com 5 alternativas, sendo apenas 

uma alternativa correta, e será elaborada de acordo com o conteúdo programático estabelecido no Anexo 

II. 

7.1.1.2.  A prova objetiva terá a duração de: 

a) 3 horas para os cargos públicos de ensino médio; 

b) 4 horas para os cargos públicos de ensino superior. 

7.1.1.2.1. O candidato só poderá retirar-se do local de prova após transcorrido o tempo mínimo de: 

a) 2 horas para os cargos de ensino médio; 

b) 3 horas para os cargos de ensino superior. 

 

CAPÍTULO 8 – DA PRESTAÇÃO DAS PROVAS  

8.1. A prova objetiva será realizada nas cidades de Santos/SP e Bertioga/SP. 

8.1.1. Caso haja impossibilidade de aplicação das provas nas cidades informadas no item anterior, por 

qualquer que seja o motivo, a Fundação VUNESP poderá aplicá-las em municípios próximos, não 

assumindo qualquer tipo de responsabilidade quanto às eventuais despesas dos candidatos. 

8.2. A convocação para a realização das provas deverá ser acompanhada pelo candidato por meio de Edital de 

Convocação a ser publicado oficialmente no Diário Oficial da União (DOU), e disponibilizado, como 

subsídio, no site da Fundação VUNESP, não podendo ser alegada qualquer espécie de desconhecimento. 

8.2.1. O candidato poderá, ainda: 

a) consultar o site da Fundação VUNESP; ou 

b) contatar o Serviço de Atendimento ao Candidato da Fundação VUNESP. 

8.2.2. O candidato somente poderá realizar as provas na data, horário, turma, sala e local constantes do 

Edital de Convocação, não podendo ser alegada qualquer espécie de desconhecimento.  

8.3. O candidato deverá comparecer ao local designado para as provas, constante do Edital de Convocação, 

com antecedência mínima de 60 minutos do horário previsto para seu início, munido de: 

a) caneta de tinta preta; 

b) documento de identificação em uma das seguintes formas: 

b1) original de um dos seguintes documentos de identificação: Cédula de Identidade (RG), ou Registro de 

Identificação Civil (RIC), ou Carteira de Órgão ou Conselho de Classe, ou Carteira de Trabalho e Previdência 

Social (CTPS), ou Carteira Nacional de Habilitação com foto, ou Passaporte, ou Carteiras de Identidade 

expedidas pelas Forças Armadas, Polícias Militares e Corpos de Bombeiros Militares, ou Registro Nacional 

de Estrangeiro – RNE; 
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b2) aplicativo de um dos seguintes documentos digitais de identificação: Cédula de Identidade (RG), ou 

Carteira Nacional de Habilitação, ou Título Eleitoral Digital (e-Título), com foto. Neste caso, a conferência 

será feita exclusivamente por meio do acesso ao documento no aplicativo do órgão emissor. 

8.4. Somente será admitido na sala ou local de prova o candidato que apresentar um dos documentos 

discriminados na alínea “b”, do item 8.3., desde que permita, com clareza, a sua identificação. 

8.4.1. O candidato que não apresentar documento, conforme disposto na alínea “b”, do item 8.3., não 

fará as provas, sendo considerado ausente e eliminado deste Concurso Público. 

8.4.2. Não serão aceitos – para efeito de identificação, no dia das provas – protocolos, cópia dos 

documentos citados na alínea “b1”, do item 8.3., ainda que autenticada, boletim de ocorrência ou 

quaisquer outros documentos não constantes deste Edital, inclusive carteira funcional de ordem pública 

ou privada. 

8.5. Não será admitido na sala ou no local de prova o candidato que se apresentar após o horário estabelecido 

para o seu início. 

8.6. Não haverá segunda chamada, seja qual for o motivo alegado para justificar o atraso ou a ausência do 

candidato, nem aplicação de prova fora do local, sala, turma, data e horário preestabelecido. 

8.7. O candidato não poderá ausentar-se da sala ou local de prova sem o acompanhamento de um fiscal. 

8.8. O candidato que queira fazer alguma reclamação ou sugestão deverá procurar a sala de coordenação no 

local em que estiver prestando a respectiva prova. 

8.9. Não haverá prorrogação do tempo previsto para a realização de prova em virtude de afastamento, por 

qualquer motivo, de candidato da sala ou local de prova. 

8.10. São de responsabilidade do candidato, inclusive no que diz respeito aos seus dados pessoais, a verificação 

e a conferência do material entregue pela Fundação VUNESP, para a realização da prova. 

8.11. Durante a prova, não serão permitidas quaisquer espécies de consulta a códigos, livros, manuais, 

impressos, anotações e/ou outro tipo de pesquisa, utilização de outro material não fornecido pela 

Fundação VUNESP, utilização de protetor auricular, de boné, de gorro, de chapéu, de óculos de sol, de 

relógio (de qualquer tipo), de telefone celular ou de qualquer equipamento eletrônico de comunicação 

ou de gravação de imagem, de som, ou de imagem e som pelo candidato. 

8.11.1. O candidato, que estiver de posse de qualquer equipamento eletrônico deverá, antes do início da 

respectiva prova: 

a) desligá-lo; 

b) retirar sua bateria (se possível); 

c) acondicioná-lo em embalagem específica fornecida pela Fundação VUNESP, antes do início da 

respectiva prova, devendo lacrar a embalagem e mantê-la lacrada, embaixo da carteira, durante todo o 

tempo de realização da prova; 

d) colocar, também, nessa embalagem, os eventuais pertences pessoais (bonés, gorros ou similares, 

relógio de qualquer tipo, protetor auricular etc.); 
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e) esse material deverá permanecer durante todo o período de permanência do candidato no local de 

prova, dentro dessa embalagem, que deverá também permanecer lacrada e embaixo da carteira, até a 

saída do candidato do prédio de aplicação da respectiva prova; 

f)  os aparelhos eletrônicos deverão permanecer desligados e lacrados, bem como com seus alarmes 

desabilitados, até a saída do candidato do prédio de aplicação da respectiva prova. 

8.12. A Fundação VUNESP – objetivando garantir a lisura e a idoneidade deste Concurso Público – o que é de 

interesse público e, em especial, dos próprios candidatos, poderá solicitar aos candidatos a autenticação 

digital e a reprodução de uma frase na lista de presença, durante a realização das provas. 

8.12.1. A autenticação digital, a reprodução da frase e a assinatura do candidato, visam, ainda, atender 

ao disposto no item 13.6. 

8.12.2. A Fundação VUNESP poderá, no transcorrer da aplicação das provas, efetuar varredura, com 

detector de metal, em ambientes no local de sua aplicação. 

8.13. Será excluído deste Concurso Público o candidato que: 

a) não comparecer às provas, conforme convocação publicada oficialmente no Diário Oficial da União 

(DOU), e disponibilizada, como subsídio, no site da Fundação VUNESP, seja qual for o motivo alegado; 

b) apresentar-se fora de local, sala, turma, data e/ou do horário estabelecidos no Edital de Convocação; 

c) não apresentar o documento de identificação conforme previsto na alínea “b”, do item 8.3.; 

d) ausentar-se, durante o concurso, da sala ou do local de prova sem o acompanhamento de um fiscal; 

e) estiver, no local de prova, portando, após o seu início, qualquer equipamento eletrônico e/ou sonoro 

e/ou de comunicação ligados ou desligados, que não tenha atendido aos itens 8.11. e 8.11.1., e suas 

alíneas; 

f)  for surpreendido em comunicação com outro candidato ou terceiros, verbalmente ou por escrito, bem 

como fazendo uso de material não permitido para a realização da respectiva prova; 

g) fizer anotação de informações relativas às suas respostas, em qualquer material que não o fornecido 

pela Fundação VUNESP, ou copiar questões, em parte ou completas, na folha de identificação de 

carteira/rascunho de gabarito da prova objetiva ou em outro papel; 

h) lançar meios ilícitos para a realização das provas; 

i)  não devolver ao fiscal da sala a folha de respostas da prova objetiva e/ou o caderno de questões da 

prova objetiva completos, ou qualquer outro material de aplicação de provas, fornecido pela Fundação 

VUNESP; 

j)  estiver portando armas de qualquer espécie, ainda que possua o respectivo porte ou autorização; 

k) durante o Concurso, não atender a quaisquer das disposições estabelecidas neste Edital; 

l)  perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos; 

m)  agir com incorreção ou descortesia para com qualquer membro da equipe encarregada da aplicação 

das provas; 



26 

 

n) retirar-se do local da prova objetiva, antes de decorrido o tempo mínimo de 2 horas para os cargos de 

ensino médio e 3 horas para os cargos de ensino superior; 

o) se recusar a retirar a máscara para o procedimento de identificação e/ou para o procedimento de 

vistoria visual durante as provas. 

 

DA PROVA OBJETIVA  

8.14. A prova objetiva tem data prevista para sua realização em 23.06.2024, no período da: 

a) manhã: para os cargos de ensino médio e técnico; 

b) tarde: para os cargos de ensino superior. 

8.14.1.  O candidato deverá observar, ainda, total e atentamente, o disposto nos itens 8.1. a 8.13., não 

podendo ser alegada qualquer espécie de desconhecimento. 

8.15. A confirmação da data, horário e informação sobre o local e sala, para a realização da prova objetiva, 

deverá ser acompanhada pelo candidato por meio de Edital de Convocação a ser publicado 

oportunamente e oficialmente no Diário Oficial da União (DOU), e disponibilizado, como subsídio, no site 

da Fundação VUNESP, não podendo ser alegada qualquer espécie de desconhecimento. 

8.16. Nos 5 dias que antecederem à data prevista para a prova objetiva, o candidato poderá ainda: 

a) consultar o site da Fundação VUNESP; ou 

b) contatar o serviço de Atendimento ao Candidato da Fundação VUNESP. 

8.16.1.  Eventualmente, se, por qualquer que seja o motivo, o nome do candidato não constar do Edital 

de Convocação, esse deverá entrar em contato com a Fundação VUNESP, para verificar o ocorrido. 

8.16.2.  Ocorrendo o descrito no item anterior, poderá o candidato participar deste Concurso Público e 

realizar as provas, se apresentar/entregar o respectivo comprovante de pagamento da taxa de inscrição 

efetuado nos moldes previstos neste Edital, devendo, para tanto, preencher, datar e assinar, no dia da 

prova, formulário específico. 

8.16.3.  A inclusão de que trata o item anterior será realizada de forma condicional, sujeita a posterior 

verificação da regularidade da referida inscrição. 

8.16.4.  Constatada eventual irregularidade na inscrição, a inclusão do candidato será automaticamente 

cancelada, sem direito à reclamação, independentemente de qualquer formalidade, considerados nulos 

todos os atos dela decorrentes. 

8.17. O horário de início da prova objetiva será definido em cada sala de aplicação, após os devidos 

esclarecimentos sobre sua aplicação. 

8.17.1.  O candidato somente poderá retirar-se da sala de aplicação depois de transcorrido o tempo 

mínimo de 2h para cargos de nível médio e 3h para cargos de nível superior levando consigo somente o 

material fornecido para conferência da prova objetiva realizada. 

8.18. No ato da realização da prova objetiva, o candidato receberá a folha de respostas da prova objetiva e o 

caderno de questões da prova objetiva.  
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8.18.1.  O candidato deverá observar, total e atentamente, os termos das instruções contidas na capa do 

caderno de questões e na folha de respostas, não podendo ser alegada qualquer espécie de 

desconhecimento. 

8.18.2.  Em hipótese alguma, haverá substituição da folha de respostas por erro do candidato. 

8.18.3.  A folha de respostas, de preenchimento exclusivo e de responsabilidade do candidato, é o único 

documento válido para a correção eletrônica e deverá ser entregue, ao final da prova, ao fiscal de sala, 

juntamente com o caderno de questões completo. 

8.18.4.  O candidato deverá transcrever as respostas para a folha de respostas, com caneta de tinta preta, 

bem como, assinar no campo apropriado. 

8.18.4.1. Alerta-se que a eventual utilização de caneta de tinta de outra cor para o preenchimento das 

respostas poderá acarretar prejuízo ao candidato, uma vez que as marcações poderão não ser detectadas 

pelo software de reconhecimento de digitalização. 

8.18.4.2. O candidato que tenha obtido da Fundação VUNESP autorização para utilização de fiscal 

transcritor deverá indicar os alvéolos a serem preenchidos por esse fiscal. 

8.18.5.  Não será computada questão com emenda ou rasura, ainda que legível, nem questão não 

respondida ou que contenha mais de uma resposta, mesmo que uma delas esteja correta. 

8.18.6.  Na folha de respostas, não deverá ser feita nenhuma marca fora do campo reservado às respostas 

ou à assinatura do candidato, sob pena de acarretar prejuízo ao desempenho do candidato. 

8.18.7.  Para garantir a lisura do encerramento da prova, deverão permanecer em cada uma das salas de 

prova os 3 últimos candidatos, até que o último deles entregue sua prova. Esses candidatos – após a 

assinatura do respectivo termo – deverão sair juntos da sala de prova. 

8.18.7.1. Será excluído deste Concurso Público, o candidato, dentre os 3 últimos, que se recusar a 

permanecer em sala até que o último candidato entregue sua prova. 

8.18.7.2. Após o término do prazo previsto para a duração da prova, não será concedido tempo adicional 

para o candidato continuar respondendo questão ou procedendo à transcrição para a folha de respostas 

e/ou para o rascunho de gabarito. 

8.18.8.  Um exemplar do caderno de questões da prova objetiva, em branco, será disponibilizado, única 

e exclusivamente, no site da Fundação VUNESP, na página deste Concurso Público, a partir das 10 horas 

do 1º dia útil subsequente ao de sua aplicação. 

8.18.9.  O gabarito oficial da prova objetiva está previsto para publicação oficial no Diário Oficial da União 

(DOU), e disponibilizado, como subsídio, no site da Fundação VUNESP, na página deste Concurso Público, 

a partir das 10 horas do 2º dia útil subsequente ao da aplicação, não podendo ser alegada qualquer 

espécie de desconhecimento. 

 

CAPÍTULO 9 – DO JULGAMENTO DA PROVA E HABILITAÇÃO  

9.1. DA PROVA OBJETIVA 
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9.1.1. A prova objetiva será avaliada na escala de 0 a 100 pontos. 

9.1.2. A nota da prova objetiva será obtida pela fórmula: 

NP = Na x100/Tq  

Onde: 

NP = Nota da prova 

Na = Número de acertos do candidato 

Tq = Total de questões da prova objetiva 

9.1.3. Considerar-se-á habilitado o candidato que obtiver, simultaneamente, no mínimo, 50% de acerto 

na prova de conhecimentos gerais e, no mínimo, 50% de acerto na prova de conhecimentos específicos. 

9.1.4. Os candidatos não habilitados na prova objetiva serão excluídos do Concurso Público. 

 

CAPÍTULO 10 – DA PONTUAÇÃO FINAL 

10.1. A pontuação final do candidato habilitado corresponderá à nota obtida na prova objetiva. 

 

CAPÍTULO 11 – DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE E DA CLASSIFICAÇÃO FINAL 

11.1 Os candidatos aprovados serão classificados por ordem decrescente da pontuação final. 

11.2. Na hipótese de igualdade na pontuação final, serão aplicados, sucessivamente, os critérios de desempate 

adiante definidos: 

11.2.1. Para os cargos públicos de Enfermeiro do Trabalho; Especialista Portuário – Assistente Social e 

Médico do Trabalho: 

a) com idade igual ou superior a 60 anos, nos termos da Lei Federal nº 10.741/03, entre si e frente aos 

demais, sendo que será dada preferência ao de idade mais elevada, tomando como base a data de 

encerramento das inscrições; 

b) que obtiver maior número de acertos nas questões de conhecimentos específicos; 

c) que obtiver maior número de acertos nas questões de conhecimentos específicos – gestão pública; 

d) que obtiver maior número de acertos nas questões de língua portuguesa; 

e) que obtiver maior número de acertos nas questões de raciocínio lógico-matemático; 

f)  que obtiver maior número de acertos nas questões de política de saúde; 

g) que tiver exercido a função de jurado nos termos da Lei Federal nº 11.689/2008; 

h) maior idade entre aqueles com idade inferior a 60 anos, tomando como base a data de encerramento 

das inscrições;  

11.2.2.  Para os demais cargos públicos: 

a) com idade igual ou superior a 60 anos, nos termos da Lei Federal nº 10.741/03, entre si e frente aos 

demais, sendo que será dada preferência ao de idade mais elevada, tomando como base a data de 

encerramento das inscrições; 

b) que obtiver maior número de acertos nas questões de conhecimentos específicos; 
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c) que obtiver maior número de acertos nas questões de conhecimentos específicos – administração 

público portuária; 

d) que obtiver maior número de acertos nas questões de língua portuguesa; 

e) que obtiver maior número de acertos nas questões de raciocínio lógico-matemático; 

f)  que tiver exercido a função de jurado nos termos da Lei Federal nº 11.689/2008; 

g) maior idade entre aqueles com idade inferior a 60 anos, tomando como base a data de encerramento 

das inscrições; 

11.3. Persistindo, ainda, o empate, poderá haver sorteio na presença dos candidatos envolvidos. 

11.4. Os candidatos classificados serão enumerados, em três listas, a saber: 

a) lista de classificação geral: contendo todos os classificados, inclusive os candidatos que concorrem 

como pessoas com deficiência e os que concorrem como candidatos negros; 

b) lista de classificação especial – pessoa com deficiência: contendo os candidatos classificados que 

concorrem como pessoa com deficiência; 

c) lista de classificação especial – negros: contendo os candidatos classificados que concorrem como 

candidatos negros. 

11.5. Não ocorrendo, neste Concurso Público, inscrição ou classificação de candidatos que concorrem como 

pessoa com deficiência ou concorrem como candidatos negros, será elaborada somente a lista de 

classificação geral. 

 

CAPÍTULO 12 – DOS RECURSOS 

12.1. Caberá recurso contra: 

a) o indeferimento do resultado da solicitação de isenção; 

b) o indeferimento de inscrição como pessoa com deficiência; 

c) o indeferimento de inscrição como pessoa negra; 

d) o indeferimento de condição especial para a realização das provas; 

e) o indeferimento da condição de jurado; 

f)  o gabarito da prova objetiva; 

g)  os resultados das provas; 

h) a classificação prévia; 

i)  o resultado do procedimento de heteroidentificação. 

12.2. O prazo para interposição de recurso será de 2 dias úteis, contados da data da publicação oficial ou do 

fato que lhe deu origem. 

12.3. Quando o recurso se referir ao gabarito da prova objetiva, deverá ser elaborado e protocolado de forma 

individualizada, ou seja, um recurso para cada questão e a decisão será tomada mediante parecer técnico 

da Banca Examinadora. 

12.4. A matéria do recurso será restrita à alegação de irregularidade insanável ou de preterição de formalidade 
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essencial e não terá efeito suspensivo. 

12.5. O recurso deverá ser protocolado no site da Fundação VUNESP, na página deste Concurso Público, a partir 

das 10 horas, bem como conter, obrigatoriamente, o relato sucinto do fato motivador do recurso, com o 

devido embasamento. 

12.6. Para recorrer, o candidato deverá utilizar somente o site da Fundação VUNESP, na página deste Concurso 

Público, seguindo as instruções ali contidas. 

12.7. Somente serão apreciados os recursos interpostos para a respectiva fase a que se referem e expressos 

em termos convenientes, que apontem circunstâncias que os justifiquem, assim como interpostos dentro 

do prazo e da forma prevista neste Edital. 

12.7.1. Será liminarmente indeferido: 

a) o recurso interposto em desacordo com os ditames deste Edital ou o que não atender às instruções 

constantes do link “Recursos” na página deste Concurso Público; 

b) o recurso interposto fora da forma e dos prazos estipulados neste Edital; 

c) o recurso que não apresentar fundamentação e embasamento. 

12.7.2. O candidato que não interpuser recurso no respectivo prazo e na forma mencionados neste Edital 

será responsável pelas consequências advindas de sua omissão. 

12.8. A decisão do deferimento ou do indeferimento de recurso será publicada, oficialmente, no Diário Oficial 

da União (DOU), e, subsidiariamente, no site da Fundação VUNESP, na página deste Concurso Público. 

12.8.1. O gabarito divulgado poderá ser alterado em função da análise dos recursos interpostos e, caso 

haja anulação ou alteração de gabarito, a prova objetiva será corrigida de acordo com o gabarito oficial 

definitivo. 

12.8.2. A pontuação relativa à(s) questão(ões) anulada(s) será atribuída a todos os candidatos presentes 

na prova objetiva, independentemente de interposição de recurso. 

12.8.3. No caso de recurso interposto dentro das especificações deste Edital, este poderá, 

eventualmente, alterar a nota/classificação inicial obtida pelo candidato para uma nota/classificação 

superior ou inferior, ou ainda poderá ocorrer a desclassificação do candidato que não obtiver a nota 

mínima exigida para habilitação. 

12.9. No caso de recurso em pendência à época da realização de alguma das etapas deste Concurso Público, o 

candidato poderá participar condicionalmente da etapa seguinte. 

12.10. A Banca Examinadora constitui última instância para os recursos, sendo soberana em suas decisões, razão 

pela qual não caberão recursos adicionais. 

12.11. Quando da publicação do resultado da prova objetiva, serão disponibilizados os espelhos das folhas de 

respostas. 

12.12. Os espelhos das folhas de respostas da prova objetiva, ficarão disponibilizados durante o respectivo 

período destinado à interposição de recurso. 

12.13. Não serão aceitos pedidos de revisão de recurso e/ou recurso de recurso e/ou pedido de reconsideração. 
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12.14. Somente serão considerados os recursos interpostos para a fase a que se referem e no prazo estipulado, 

não sendo aceitos, portanto, recursos interpostos em prazo destinado a evento diverso daquele em 

andamento. 

12.15. Não será aceito e conhecido recurso interposto por qualquer outro meio além do previsto neste Edital. 

12.16. A interposição de recursos não obsta o regular andamento das demais fases deste Concurso Público. 

 

CAPÍTULO 13 – DA CONTRATAÇÃO 

13.1. A contratação dos candidatos ficará a critério da Administração da Autoridade Portuária de Santos e se 

realizará por ato da Superintendência de Gestão de Pessoas, obedecendo-se rigorosamente a ordem de 

classificação dos candidatos habilitados. 

13.1.1. A Autoridade Portuária de Santos reserva-se o direito de proceder às contratações em número 

que atenda ao interesse e às necessidades do serviço, de acordo com a disponibilidade orçamentária e o 

número de vagas existentes. 

13.2. Para o provimento das vagas existentes relacionadas neste Edital serão convocados os candidatos da lista 

correspondente. 

13.3. Por ocasião da admissão, o candidato aprovado deverá apresentar: 

a) RG; 

b) CPF; 

c) Título de Eleitor; 

d) Certidão de quitação eleitoral; 

e) Certificado de Reservista, caso aplicável; 

f)  PIS/PASEP; 

g) Comprovante de Escolaridade; 

h) Certidão de Nascimento ou Casamento; 

i)  Certidão de Nascimento de filhos e/ou Certidão de Adoção;  

j)  Comprovante de escolaridade de filho em idade entre 18 (dezoito) e 24 (vinte e quatro) anos que não 

exerça função remunerada e esteja cursando faculdade para fins de Imposto de Renda e Plano de Saúde, 

caso couber; 

k) RG e CPF dos dependentes para fins de Plano de Saúde, caso couber; 

l)  1 foto 3x4; 

m)  Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS); 

n) Comprovante de Residência; 

o) Certidão dos setores de distribuição dos foros criminais da Justiça Federal, Estadual e Eleitoral dos 

lugares em que tenha residido o candidato nos últimos 5 (cinco) anos; 
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p) Atestado de Antecedentes Criminais expedida pela Polícia Federal e pela Polícia do Estado de São Paulo 

e/ou dos demais Estados onde residiu o candidato, nos últimos 5 (cinco) anos, expedida, no máximo, há 

6 (seis) meses; 

q) Outros documentos que a Autoridade Portuária de Santos entender necessários. 

13.3.1. Os documentos comprobatórios de atendimento aos requisitos fixados neste item serão exigidos, 

apenas, dos candidatos habilitados e convocados para admissão. 

13.3.2. A lista dos documentos comprobatórios e demais documentos pessoais exigidos para admissão 

será disponibilizada pela área de gestão de pessoas da Autoridade Portuária de Santos. 

13.3.3. Não serão aceitos protocolos dos documentos exigidos, nem cópias não autenticadas. 

13.3.4. Os documentos pessoais deverão conter as alterações decorrentes de eventual mudança de 

estado civil. 

13.4. O candidato aprovado, será submetido à realização dos exames médicos admissionais, custeados pela 

Autoridade Portuária de Santos. 

13.5. Será tornado sem efeito o ato de admissão do candidato que, no momento da investidura, não apresentar 

os documentos fixados no item 13.3, não havendo possibilidade de nova contratação. 

13.6. Na ocasião da admissão, no momento do recebimento dos documentos, será coletada a impressão digital 

do candidato, na Folha de Identificação do Candidato – FIC, para confirmação da digital e/ou assinatura 

coletadas no dia da realização das provas.  

13.7. A contratação dar-se-á no prazo máximo de 30 (trinta) dias contados a partir do 1º dia útil seguinte à data 

de publicação do ato de contratação no Diário Oficial da União (DOU), tornando-se sem efeito a 

contratação dos candidatos não empossados no referido prazo. 

 

CAPÍTULO 14  – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

14.1. A inscrição do candidato implicará o conhecimento das presentes instruções e a aceitação tácita das 

condições deste Concurso Público, tais como se acham estabelecidas neste Edital e nas normas legais 

pertinentes, das quais não poderá alegar desconhecimento. 

14.1.1. É de inteira responsabilidade do candidato, acompanhar as publicações de todos os atos, editais 

e comunicados referentes a este Concurso Público, que venham a ser feitas no site da Fundação VUNESP 

e/ou Diário Oficial da União (DOU) e, disponibilizadas, como subsídio, no site da Fundação VUNESP, na 

página deste Concurso Público, não sendo aceita a alegação de desconhecimento das normas deste 

Certame. 

14.1.2. A Fundação VUNESP e a Autoridade Portuária de Santos não se responsabilizam por qualquer 

procedimento, efetuado pela internet, não recebido por motivo de ordem técnica dos computadores, 

falhas de comunicação, congestionamento das linhas de comunicação, bem como outros fatores de 

ordem técnica que impossibilitem a transferência de dados. 
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14.2. Motivarão a eliminação do candidato deste Concurso Público, sem prejuízo das sanções penais cabíveis, 

a burla ou tentativa de burla a quaisquer das normas definidas neste Edital e/ou nas instruções constantes 

nas provas, bem como o tratamento incorreto e/ou descortês a qualquer pessoa envolvida na aplicação 

das provas. 

14.3. A inexatidão das informações e/ou irregularidades e/ou falsidades nos documentos, mesmo que 

verificadas a qualquer tempo, em especial por ocasião da admissão, acarretarão a nulidade da inscrição 

com todas as suas decorrências, sem prejuízo das demais medidas de ordem administrativa, civil e 

criminal. 

14.4. Comprovada a inexatidão ou irregularidades, descritas neste Capítulo, o candidato estará sujeito a 

responder por falsidade ideológica de acordo com o artigo 299 do Código Penal. 

14.5. Caberá ao Presidente da Autoridade Portuária de Santos a homologação deste Concurso Público. 

14.6. O prazo de validade deste Concurso será de 2 anos, contado da data da publicação da homologação, 

prorrogável por uma única vez e por igual período, a critério da Administração. 

14.7. As informações sobre o presente Concurso Público: 

a) até a publicação da classificação definitiva: serão prestadas pela Fundação VUNESP, por meio do 

serviço de Atendimento ao Candidato, e pelo site da Fundação VUNESP; 

b) após a publicação da classificação definitiva: serão de responsabilidade da Autoridade Portuária de 

Santos. 

14.8. Para fins deste Concurso Público, o candidato deverá manter atualizado seu endereço, desde a inscrição 

até a publicação da classificação definitiva, na Fundação VUNESP e, após esse período, na Autoridade 

Portuária de Santos. 

14.9. A Autoridade Portuária de Santos e a Fundação VUNESP não se responsabilizam por quaisquer cursos, 

textos, apostilas e outras publicações referentes a este Concurso Público. 

14.10. Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais retificações, atualizações ou acréscimos, enquanto não 

consumada a providência ou evento que lhes disser respeito ou circunstância que será mencionada em 

edital ou aviso a ser publicado no Diário Oficial da União (DOU) e, disponibilizado, como subsídio, no site 

da Fundação VUNESP, na página deste Concurso Público. 

14.11. A Autoridade Portuária de Santos e a Fundação VUNESP se eximem de despesas decorrentes de viagens 

e estadas dos candidatos para comparecimento a qualquer das fases deste Concurso Público, bem como 

da responsabilidade sobre material e/ou documento eventualmente esquecidos nos locais das provas. 

14.12. O não atendimento pelo candidato a qualquer tempo, de quaisquer das condições estabelecidas neste 

Edital, implicará em sua eliminação deste Concurso Público. 

14.13. Decorridos 90 dias da data da publicação da homologação deste Concurso Público e não caracterizando 

qualquer óbice, é facultado o descarte dos registros escritos, mantendo-se, porém, pelo prazo de validade 

deste Concurso Público, os registros eletrônicos. 
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14.14. Sem prejuízo das sanções criminais cabíveis, a qualquer tempo, a Fundação VUNESP e a Autoridade 

Portuária de Santos poderão anular a inscrição, prova ou contratação de candidato, se verificadas 

falsidades de declaração ou irregularidade neste Certame. 

14.15. O candidato será considerado desistente e excluído deste Concurso Público quando não comparecer às 

convocações nas datas estabelecidas ou manifestar sua desistência por escrito. 

14.16. Todas as convocações, avisos e resultados oficiais referentes à realização deste Concurso Público, serão 

publicados no Diário Oficial da União (DOU), sendo de inteira responsabilidade do candidato o seu 

acompanhamento, não podendo ser alegada qualquer espécie de desconhecimento. 

14.17. Toda a menção a horário neste Edital e em outros atos dele decorrentes terá como referência o horário 

oficial de Brasília – DF. 

14.18. Durante a realização das provas e/ou procedimento deste Concurso Público não será permitida a 

utilização de qualquer tipo de aparelho que realize a gravação de imagem, de som, ou de imagem e som 

pelo candidato, pelos seus familiares ou por quaisquer outros estranhos a este Concurso Público. Caso 

haja qualquer necessidade de realização de uma ou mais modalidades de gravação aqui citada, com vistas 

à produção do conhecimento a ser avaliado pela banca examinadora da organizadora deste Concurso 

Público, caberá à Fundação VUNESP e, somente a ela, a realização, o uso e a guarda de todo e qualquer 

material produzido. 

14.19. Todos os cálculos descritos neste Edital, relativos aos resultados das provas, serão realizados com duas 

casas decimais, arredondando-se para cima sempre que a terceira casa decimal for maior ou igual a cinco. 

14.20. Salvo a exceção prevista no Capítulo 3, durante a realização das provas e/ou procedimento deste 

Concurso Público não será permitida a permanência de acompanhantes, terceiros ou candidatos que 

realizaram ou realizarão prova/fase nos locais de aplicação, seja qual for o motivo alegado. 

14.21. As ocorrências não previstas neste Edital, os casos omissos e os casos duvidosos serão resolvidos, em 

caráter irrecorrível, pela Autoridade Portuária de Santos e pela Fundação VUNESP, no que a cada uma 

couber. 

14.22. Fazem parte deste Edital: 

a) o Anexo I (Das Atribuições dos Cargos); 

b) o Anexo II (Do Conteúdo Programático); 

c) o Anexo III (Do Requerimento de Inclusão e Uso do Nome Social); 

d) o Anexo IV (Do Cronograma Previsto); 

e)  o Anexo V (Dos endereços da Fundação VUNESP e da Autoridade Portuária de Santos). 

 

 

ANEXO I – DAS ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS PÚBLICOS 

 

TÉCNICO DE SEGURANÇA DO TRABALHO 
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No exercício de suas atribuições e funções específicas, deverá orientar e coordenar o sistema de segurança do 

trabalho, investigando riscos e causas de acidentes, e analisando esquemas de prevenção, para garantir a 

integridade do pessoal e dos bens da Autoridade Portuária de Santos, além das demais atividades constantes no 

Manual de Descrição e Especificação de Cargos do Plano de Emprego, Carreira e Salário da Autoridade Portuária de 

Santos. 

 

TÉCNICO PORTUÁRIO 

No exercício de suas atribuições e funções específicas, deverá, sob supervisão, desenvolver e acompanhar o 

desenvolvimento dos serviços, observar e fazer observar o estrito cumprimento das normas vigentes, relatando as 

ocorrências quando necessário e executar as atividades que envolvam técnicas relativas à sua modalidade 

profissional e os serviços relativos à sua área de atuação no âmbito da Autoridade Portuária de Santos, além das 

demais atividades constantes no Manual de Descrição e Especificação de Cargos do Plano de Emprego, Carreira e 

Salário da Autoridade Portuária de Santos. 

 

ENFERMEIRO DO TRABALHO 

No exercício de suas atribuições e funções específicas, deverá supervisionar, orientar, planejar, desenvolver, 

fiscalizar e coordenar, conforme sua categoria profissional e sob condução, os serviços afetos à Medicina do 

Trabalho, para o desenvolvimento e melhoramento das atividades da área de atuação da Diretoria à qual esteja 

subordinado no âmbito da Autoridade Portuária de Santos, além das demais atividades constantes no Manual de 

Descrição e Especificação de Cargos do Plano de Emprego, Carreira e Salário da Autoridade Portuária de Santos. 

 

ESPECIALISTA PORTUÁRIO 

No exercício de suas atribuições e funções específicas, deverá supervisionar, orientar, planejar, desenvolver, 

fiscalizar e coordenar, conforme sua categoria profissional e sob condução, os serviços, estudos, pesquisas, projetos 

e análises para o desenvolvimento e melhoramento das atividades da área de atuação da Diretoria à qual esteja 

subordinado no âmbito da Autoridade Portuária de Santos, além das demais atividades constantes no Manual de 

Descrição e Especificação de Cargos do Plano de Emprego, Carreira e Salário da Autoridade Portuária de Santos. 

 

MÉDICO DO TRABALHO 

No exercício de suas atribuições e funções específicas, deverá supervisionar, orientar, planejar, desenvolver, 

fiscalizar e coordenar, conforme sua categoria profissional e sob condução, os serviços afetos à Medicina e 

Segurança do Trabalho, para o desenvolvimento e melhoramento das atividades da área de atuação da Diretoria à 

qual esteja subordinado no âmbito da Autoridade Portuária de Santos, além das demais atividades constantes no 

Manual de Descrição e Especificação de Cargos do Plano de Emprego, Carreira e Salário da Autoridade Portuária de 

Santos. 

 

ANEXO II – DO CONTEÚDO PROGRAMÁTICO 
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Toda legislação e jurisprudência devem ser consideradas com as alterações e atualizações vigentes até a data da 

publicação do Edital de Abertura de Inscrições. Legislação ou decisões com entrada em vigor após a publicação do 

Edital de Abertura de Inscrições poderão ser utilizadas, quando supervenientes ou complementares a algum tópico 

já previsto ou indispensável à avaliação para o cargo. Todos os temas englobam também a legislação que lhes é 

pertinente, ainda que não expressa no conteúdo programático. 

 

ENSINO MÉDIO COMPLETO 

 Para os cargos de Técnico de Segurança do Trabalho; Técnico Portuário – Assistente Administrativo ou 

Fiscalização Portuária; Técnico Portuário – Eletricista; Técnico Portuário – Mecânico; Técnico Portuário – 

Projetista; Técnico Portuário – Técnico Ambiental e Técnico Portuário – Técnico em Edificações. 

 

CONHECIMENTOS GERAIS 

Língua Portuguesa: Leitura e interpretação de diversos tipos de textos (literários e não literários). Sinônimos e 

antônimos. Sentido próprio e figurado das palavras. Pontuação. Classes de palavras: substantivo, adjetivo, numeral, 

artigo, pronome, verbo, advérbio, preposição e conjunção: emprego e sentido que imprimem às relações que 

estabelecem. Concordância verbal e nominal. Regência verbal e nominal. Colocação pronominal. Crase. 

Raciocínio Lógico-Matemático: Situações-problema envolvendo operações com números naturais e racionais na 

forma decimal e fracionária. Grandezas e medidas. Problemas de raciocínio lógico envolvendo situações do 

cotidiano e conceitos da Matemática Básica. Tratamento da informação: análise e interpretação de dados 

fornecidos por meio de gráficos e tabelas na perspectiva da Matemática Básica. Exploração de conceitos da 

Matemática Básica a partir de problemas contextualizados, envolvendo situações do cotidiano. Estatística básica: 

leitura e interpretação de dados representados em tabelas e gráficos; medidas de tendência central (média, 

mediana, moda). 

Noções de Informática: MS-Windows 11: conceito de pastas, diretórios, arquivos e atalhos, área de trabalho, área 

de transferência, manipulação de arquivos e pastas, uso dos menus, programas e aplicativos, interação com o 

conjunto de aplicativos MS-Office 365. MS-Word 365: estrutura básica dos documentos, edição e formatação de 

textos, cabeçalhos, parágrafos, fontes, colunas, marcadores simbólicos e numéricos, tabelas, impressão, controle 

de quebras e numeração de páginas, legendas, índices, inserção de objetos, campos predefinidos, caixas de texto. 

MS-Excel 365: estrutura básica das planilhas, conceitos de células, linhas, colunas, pastas e gráficos, elaboração de 

tabelas e gráficos, uso de fórmulas, funções e macros, impressão, inserção de objetos, campos predefinidos, 

controle de quebras e numeração de páginas, obtenção de dados externos, classificação de dados. MS-PowerPoint 

365: estrutura básica das apresentações, conceitos de slides, anotações, régua, guias, cabeçalhos e rodapés, noções 

de edição e formatação de apresentações, inserção de objetos, numeração de páginas, botões de ação, animação 

e transição entre slides. Correio Eletrônico: uso de correio eletrônico, preparo e envio de mensagens, anexação de 

arquivos. Internet: navegação na Internet, conceitos de URL, links, sites, busca e impressão de páginas. Tópicos 
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básicos de ambientes Microsoft Teams (chats, chamadas de áudio e vídeo, criação de grupos, trabalho em equipe: 

Word, Excel, PowerPoint). 

 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

 

TÉCNICO DE SEGURANÇA DO TRABALHO 

Conhecimentos Específicos: Conceitos básicos em segurança do trabalho. Acidentes do trabalho. Avaliação do 

trabalho e do ambiente do trabalho, quantitativa e qualitativamente. Inspeção de rotina do local de trabalho. 

Estratégia de controle. Análise do processo de trabalho. Características de mão de obra. Liberação de área para 

trabalho, para garantir a integridade física dos empregados e das instalações da empresa; sinalização de segurança. 

CAT – Comunicação de Acidente do Trabalho. Índices de frequência e de gravidade. EPI – Equipamento de Proteção 

Individual. EPC – Equipamento de Proteção Coletiva. Caracterização da exposição a riscos ocupacionais (físicos, 

químicos, biológicos, ergonômicos e mecânicos/acidentes). Intervenção em ambiente de trabalho. Entendimentos 

sobre empregador, empregado, empresa, estabelecimento, setor de serviço, canteiro de obra, frente de trabalho, 

local de trabalho e plataformas, para fins de aplicação das NRs. Condições de trabalho, para determinar fatores e 

riscos de acidentes. Conceitos básicos sobre prevenção e combate a incêndios. Atuação e formação da brigada de 

incêndio. O papel da CIPA e o contexto com o SESMT. Elaboração de relatórios e estatísticas pertinentes à segurança 

do trabalho. Planejamento e execução de metodologias relacionadas com a prevenção de acidentes. Aplicação e 

orientação prática das Normas Regulamentadoras de Segurança do Trabalho. Outros problemas específicos do 

trabalho. Avaliação preliminar de risco. Implementação do PPRA – Programa de Prevenção de Riscos Ambientais. 

Administração Público-Portuária: Princípios da Administração Pública. Conhecimentos básicos de administração 

pública: princípios básicos, estrutura, tipos de entidades e organização. Administração Pública direta e indireta. 

Organização político-administrativa. Governança Pública. Agentes Públicos.  Cargos comissionados e funções de 

confiança. Noções de licitações e contratos administrativos em estatais. Contratação direta (dispensa e 

inexigibilidade de licitação). Improbidade Administrativa (Lei Federal nº 8.429/1992). Parcerias entre governo, 

iniciativa privada e terceiro setor. Controles da Administração Pública. Lei das Estatais (Lei nº 13.303/2016 e 

Decreto nº 8.945/2016). Lei de Acesso à Informação (Lei 12.527/2011). Portal da Transparência, transparência ativa 

e passiva. Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais – LGPD (Lei nº 13.709/2018 e suas alterações). Organização 

sistêmica da administração pública federal. Controles interno e externo. Lei de Acesso à Informação (Lei Federal nº 

12.527/11). Lei dos Portos – Lei nº 12.815/2013. Decreto nº 8.033, de 27/06/2013. Resolução ANTAQ nº 75, de 

02/06/2022. Lei nº 10.233, de 05/06/2001. Agentes que atuam no Porto de Santos. 

 

TÉCNICO PORTUÁRIO – ASSISTENTE ADMINISTRATIVO OU FISCALIZAÇÃO PORTUÁRIA 

Conhecimentos Específicos: Rotina administrativa: Fluxograma e organograma: conceitos, símbolos e usos. Ética e 

sigilo profissional. Organização de arquivos: conceitos fundamentais da arquivologia. Gestão de documentos. 

Protocolo. Tipos de arquivo. Organização do trabalho: utilização de agenda, uso e manutenção preventiva de 
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equipamentos, economia de suprimentos. Comunicação interpessoal e solução de conflitos. Relações pessoais no 

ambiente de trabalho. Excelência no atendimento. Redação oficial: Documentos oficiais, tipos, composição e 

estrutura. Aspectos gerais da redação oficial. Correspondência oficial: definição, formalidade e padronização; 

impessoalidade, linguagem dos atos e comunicações oficiais (atas, memorandos, relatórios, ofícios etc.), concisão 

e clareza, editoração de textos (Manual de Redação da Presidência da República – 3ª edição, revista, atualizada e 

ampliada). Agentes que atuam no Porto de Santos. Administração Público-Portuária: Princípios da Administração 

Pública. Conhecimentos básicos de administração pública: princípios básicos, estrutura, tipos de entidades e 

organização. Administração Pública direta e indireta. Organização político-administrativa. Governança Pública. 

Agentes Públicos.  Cargos comissionados e funções de confiança. Noções de licitações e contratos administrativos 

em estatais. Contratação direta (dispensa e inexigibilidade de licitação). Improbidade Administrativa (Lei Federal nº 

8.429/1992). Parcerias entre governo, iniciativa privada e terceiro setor.  Controles da Administração Pública. Lei 

das Estatais (Lei 13.303/2016 e Decreto 8.945/2016). Lei de Acesso à Informação (Lei 12.527/2011). Portal da 

Transparência, transparência ativa e passiva. Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais – LGPD (Lei nº 13.709/2018 

e suas alterações). Organização sistêmica da administração pública federal. Controles interno e externo. Lei de 

Acesso à Informação (Lei Federal nº 12.527/11). Lei dos Portos – Lei nº 12.815/2013. Decreto nº 8.033, de 

27/06/2013. Resolução ANTAQ nº 75, de 02/06/2022. Lei nº 10.233, de 05/06/2001. Agentes que atuam no Porto 

de Santos. 

 

TÉCNICO PORTUÁRIO – ELETRICISTA 

Conhecimentos Específicos: Manutenção preventiva e corretiva da rede elétrica predial, máquinas, motores e 

equipamentos elétricos, apuração de diagnósticos dos defeitos elétricos, efetuação de consertos, troca de 

componentes sempre que necessário. Grandezas elétricas. Unidades de medidas elétricas. Instrumentos de 

medidas elétricas e suas ligações. Resistores, capacitores e indutores. Resoluções de circuitos elétricos em série, 

paralelo ou série/paralelo. Instalações elétricas. Geradores Elétricos. Transformadores elétricos. Motores elétricos 

de CA e CC. Acionamento semiautomático para motores elétricos. Choque elétrico. Proteção contra choque 

elétrico. Análise de avarias mecânicas em dispositivos eletromecânicos. Desenho técnico (3 vistas). Normas de 

segurança e higiene no trabalho e EPIs. NRs 10 e 29. NBR 5410. Utilização de programas e equipamentos necessários 

ao desenvolvimento de suas atribuições. Análise e manutenção de Sistemas SPDA. Manutenção de sistemas de 

iluminação pública. Leitura e interpretação de esquemas elétricos. Administração Público-Portuária: Princípios da 

Administração Pública. Conhecimentos básicos de administração pública: princípios básicos, estrutura, tipos de 

entidades e organização. Administração Pública direta e indireta. Organização político-administrativa. Governança 

Pública. Agentes Públicos. Cargos comissionados e funções de confiança. Noções de licitações e contratos 

administrativos em estatais. Contratação direta (dispensa e inexigibilidade de licitação). Improbidade 

Administrativa (Lei Federal nº 8.429/1992). Parcerias entre governo, iniciativa privada e terceiro setor.  Controles 

da Administração Pública. Lei das Estatais (Lei nº 13.303/2016 e Decreto nº 8.945/2016). Lei de Acesso à Informação 

(Lei nº 12.527/2011). Portal da Transparência, transparência ativa e passiva. Lei Geral de Proteção de Dados 
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Pessoais – LGPD (Lei nº 13.709/2018 e suas alterações). Organização sistêmica da administração pública federal. 

Controles interno e externo. Lei de Acesso à Informação (Lei Federal nº 12.527/11). Lei dos Portos – Lei 

12.815/2013. Decreto nº 8.033, de 27/06/2013. Resolução ANTAQ nº 75, de 02/06/2022. Lei nº 10.233, de 

05/06/2001. Agentes que atuam no Porto de Santos. 

 

TÉCNICO PORTUÁRIO – MECÂNICO 

Conhecimentos Específicos: Manutenção preventiva e corretiva de sistemas mecânicos. Elementos de Máquinas. 

Metrologia. Manutenção de elevadores e plataformas elevatórias. Ciclo Diesel. Diagnóstico de falhas no sistema 

Diesel. Elétrica Básica: princípios básicos do sistema elétrico. Leitura e interpretação de esquemas elétricos. 

Hidráulica Básica: princípios básicos do sistema hidráulico, hidráulica aplicada a máquinas pesadas, bombas 

hidráulicas (palhetas, pistões, engrenagens), sistemas integrados, leitura e interpretação de esquemas hidráulicos. 

Diagnóstico de falhas hidráulicas. Pneumática Básica: princípios básicos do sistema pneumático, manutenção de 

equipamentos pneumáticos, compressores pneumáticos, leitura e interpretação de esquemas pneumáticos. 

Diagnóstico de falhas em sistemas pneumáticos. Normas de segurança e higiene no trabalho e EPIs. Administração 

Público-Portuária: Princípios da Administração Pública. Conhecimentos básicos de administração pública: 

princípios básicos, estrutura, tipos de entidades e organização. Administração Pública direta e indireta. Organização 

político-administrativa. Governança Pública. Agentes Públicos. Cargos comissionados e funções de confiança. 

Noções de licitações e contratos administrativos em estatais. Contratação direta (dispensa e inexigibilidade de 

licitação). Improbidade Administrativa (Lei Federal nº 8.429/1992). Parcerias entre governo, iniciativa privada e 

terceiro setor.  Controles da Administração Pública. Lei das Estatais (Lei nº 13.303/2016 e Decreto nº 8.945/2016). 

Lei de Acesso à Informação (Lei nº 12.527/2011). Portal da Transparência, transparência ativa e passiva. Lei Geral 

de Proteção de Dados Pessoais – LGPD (Lei nº 13.709/2018 e suas alterações). Organização sistêmica da 

administração pública federal. Controles interno e externo. Lei de Acesso à Informação (Lei Federal nº 12.527/11). 

Lei dos Portos – Lei nº 12.815/2013. Decreto nº 8.033, de 27/06/2013. Resolução ANTAQ nº 75, de 02/06/2022. Lei 

nº 10.233, de 05/06/2001. Agentes que atuam no Porto de Santos. 

 

TÉCNICO PORTUÁRIO – PROJETISTA 

Conhecimentos Específicos: Desenho geométrico: lugares geométricos, estudo de triângulos, concordâncias e 

equivalências de áreas. Padronização de folhas de desenhos e dobras. Convenções e representações gráficas dos 

elementos construtivos relativos à construção civil. Projetos oficiais, legislações específicas. Projetos de 

apresentação, plantas, elevações e técnicas de acabamento. Projetos executivos. Desenvolvimento de detalhes 

técnicos construtivos gerais. Cálculos e especificações de materiais e equipamentos. AutoCAD 2D: 

Iniciação/Configuração. Sistemas de Coordenadas. Barras de menus e o seu conteúdo. Comandos básicos de 

desenho, texto, tabelas, tramas e contornos. Blocos e Símbolos. Gestão de Layers. Dimensionamento da página e 

do desenho. Preparação de Layouts e Plotagem. Cortes e Vistas. AutoCAD 3D: Introdução ao CAD. Introdução ao 

CAD 3D. Vantagens de sua utilização. Comandos Básicos. Ferramentas de Desenvolvimento 3D. Recursos e 
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visualização do desenho. Ferramentas de precisão. Desenhos modulares 3D. Cortes e Vistas. Text 3D. Criando 

superfície. Modelando sólidos. Montagem de Conjuntos. Renderização em 3D e noções básicas em BIM (Building 

Information Modeling ou a Modelagem da Informação da Construção) na área específica de atuação. Noções de 

geoprocessamento. Administração Público-Portuária: Princípios da Administração Pública. Conhecimentos básicos 

de administração pública: princípios básicos, estrutura, tipos de entidades e organização. Administração Pública 

direta e indireta. Organização político-administrativa. Governança Pública. Agentes Públicos. Cargos comissionados 

e funções de confiança. Noções de licitações e contratos administrativos em estatais. Contratação direta (dispensa 

e inexigibilidade de licitação). Improbidade Administrativa (Lei Federal n.º 8.429/1992). Parcerias entre governo, 

iniciativa privada e terceiro setor.  Controles da Administração Pública. Lei das Estatais (Lei nº 13.303/2016 e 

Decreto nº 8.945/2016). Lei de Acesso à Informação (Lei nº 12.527/2011). Portal da Transparência, transparência 

ativa e passiva. Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais – LGPD (Lei nº 13.709/2018 e suas alterações). Organização 

sistêmica da administração pública federal. Controles interno e externo. Lei de Acesso à Informação (Lei Federal nº 

12.527/11). Lei dos Portos – Lei nº 12.815/2013. Decreto nº 8.033, de 27/06/2013. Resolução ANTAQ nº 75, de 

02/06/2022. Lei nº 10.233, de 05/06/2001. Agentes que atuam no Porto de Santos. 

 

TÉCNICO PORTUÁRIO – TÉCNICO AMBIENTAL 

Conhecimentos Específicos: Gestão ambiental. Noções de Fiscalização da Operação Portuária e Infrações 

Ambientais. Lei nº 9.605, de 12 de fevereiro de 1998. Decreto nº 6.514, de 22 de julho de 2008. Resolução Antaq 

nº 75, de 2 de junho de 2022 (aspectos ambientais). Portaria SEP nº 111, de 07 de agosto de 2013 (aspectos 

ambientais). Norma da Autoridade Portuária (NAP) SUMAS.GCO.001, de 27 de novembro de 2023. Lei nº 6.938, de 

31 de agosto de 1981. Lei Estadual (SP) nº 997, de 31 de maio de 1976. Decreto Estadual (SP) nº 8.468, de 08 de 

setembro de 1976. Atendimento a Emergências: Resolução CONAMA nº 398, de 11 de junho de 2008. 

Procedimentos de Limpeza de Ambientes Costeiros Contaminados por Óleo. Poluentes e Fontes de Poluição. Fontes 

de Poluição Natural e Antrópica. Resolução CONAMA n° 357, de 17 de março de 2005. Resolução CONAMA nº 430, 

de 13 de maio de 2011. Tratamento Primário e Secundário de Efluentes. Lei nº 12.305, de 02 de agosto de 2010. 

Decreto Federal nº 10.936, de 12 de janeiro de 2022. Norma ABNT NBR 10004. Resolução CONAMA nº 307, de 05 

de julho de 2002. Noções Gerais sobre Gerenciamento de Resíduos Sólidos. Resolução CONAMA nº 491, de 19 de 

novembro de 2018. Equipamentos de Controle de Poluição Atmosférica. Noções sobre qualidade do ar, água e solo. 

Fauna Sinantrópica Nociva. Instrução Normativa IBAMA nº 141, de 19 de dezembro de 2006. Resolução RDC ANVISA 

Nº 72, de 29 de dezembro de 2009. Administração Público-Portuária: Princípios da Administração Pública. 

Conhecimentos básicos de administração pública: princípios básicos, estrutura, tipos de entidades e organização. 

Administração Pública direta e indireta. Organização político-administrativa. Governança Pública. Agentes Públicos.  

Cargos comissionados e funções de confiança. Noções de licitações e contratos administrativos em estatais. 

Contratação direta (dispensa e inexigibilidade de licitação). Improbidade Administrativa (Lei Federal nº 

8.429/1992). Parcerias entre governo, iniciativa privada e terceiro setor. Controles da Administração Pública. Lei 

das Estatais (Lei 13.303/2016 e Decreto 8.945/2016). Lei de Acesso à Informação (Lei nº 12.527/2011). Portal da 
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Transparência, transparência ativa e passiva. Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais – LGPD (Lei nº 13.709/2018 

e suas alterações). Organização sistêmica da administração pública federal. Controles interno e externo. Lei de 

Acesso à Informação (Lei Federal nº 12.527/11). Lei dos Portos – Lei nº 12.815/2013. Decreto nº 8.033, de 

27/06/2013. Resolução ANTAQ nº 75, de 02/06/2022. Lei nº 10.233, de 05/06/2001. Agentes que atuam no Porto 

de Santos. 

 

TÉCNICO PORTUÁRIO – TÉCNICO EM EDIFICAÇÕES 

Conhecimentos Específicos: Elementos básicos de projeto. Plantas. Cortes. Fachadas. Desenho de arquitetura – 

símbolos e convenções. Formatos. Desenho topográfico. Projeto de reforma e modificação. Materiais de 

construção: aglomerantes; cimentos e agregados; preparos, utilização, dosagem, controle do concreto e de 

argamassas; materiais empregados e levantamento de consumo para confecção de alvenarias; aços para estruturas 

de concreto armado e metálicas. Metragem. Cálculos de áreas e volumes. Fundações: superficiais e profundas, 

técnicas executivas. Normas de segurança na construção civil. Leitura e interpretação de desenhos de arquitetura 

e de projetos estruturais em concreto armado e metálico. Conhecimento em alvenaria, madeira para formas e 

escoramentos e revestimentos de paredes e pisos. Conhecimento de implantação e manutenção de redes de 

drenagem. Orçamentos e custos. Conhecimento de nivelamento, prumo e interpretação de levantamento 

planialtimétrico. Conhecimento de projeto hidrossanitário de edificações residenciais. Normas, regulamentos e 

legislações pertinentes. Administração Público-Portuária: Princípios da Administração Pública. Conhecimentos 

básicos de administração pública: princípios básicos, estrutura, tipos de entidades e organização. Administração 

Pública direta e indireta. Organização político-administrativa. Governança Pública. Agentes Públicos. Cargos 

comissionados e funções de confiança. Noções de licitações e contratos administrativos em estatais. Contratação 

direta (dispensa e inexigibilidade de licitação). Improbidade Administrativa (Lei Federal nº 8.429/1992). Parcerias 

entre governo, iniciativa privada e terceiro setor.  Controles da Administração Pública. Lei das Estatais (Lei nº 

13.303/2016 e Decreto nº 8.945/2016). Lei de Acesso à Informação (Lei nº 12.527/2011). Portal da Transparência, 

transparência ativa e passiva. Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais – LGPD (Lei nº 13.709/2018 e suas 

alterações). Organização sistêmica da administração pública federal. Controles interno e externo. Lei de Acesso à 

Informação (Lei Federal nº 12.527/11). Lei dos Portos – Lei 12.815/2013. Decreto nº 8.033, de 27/06/2013. 

Resolução ANTAQ nº 75, de 02/06/2022. Lei nº 10.233, de 05/06/2001. Agentes que atuam no Porto de Santos. 

 

ENSINO SUPERIOR COMPLETO 

 Para os cargos de Enfermeiro do Trabalho; Especialista Portuário – Assistente Social e Médico do Trabalho. 

 

CONHECIMENTOS GERAIS 

Língua Portuguesa: Leitura e interpretação de diversos tipos de textos (literários e não literários). Sinônimos e 

antônimos. Sentido próprio e figurado das palavras. Pontuação. Classes de palavras: substantivo, adjetivo, numeral, 
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artigo, pronome, verbo, advérbio, preposição e conjunção: emprego e sentido que imprimem às relações que 

estabelecem. Concordância verbal e nominal. Regência verbal e nominal. Colocação pronominal. Crase. 

Raciocínio Lógico-Matemático: Situações-problema envolvendo operações com números naturais e racionais na 

forma decimal e fracionária. Grandezas e medidas. Problemas de raciocínio lógico envolvendo situações do 

cotidiano e conceitos da Matemática Básica. Tratamento da informação: análise e interpretação de dados 

fornecidos por meio de gráficos e tabelas na perspectiva da Matemática Básica. Exploração de conceitos da 

Matemática Básica a partir de problemas contextualizados, envolvendo situações do cotidiano. Estatística básica: 

leitura e interpretação de dados representados em tabelas e gráficos; medidas de tendência central (média, 

mediana, moda). 

Noções de Inglês: Compreensão e interpretação de texto (sentido global do texto, localização de determinada 

ideia, palavras cognatas). Conhecimento de vocabulário fundamental e de aspectos gramaticais em nível 

funcional, ou seja, como acessório à compreensão do texto. 

Políticas de Saúde: Diretrizes e bases da implantação do SUS. Constituição da República Federativa do Brasil – 

Saúde. Organização da Atenção Básica no Sistema Único de Saúde. Epidemiologia, história natural e prevenção de 

doenças. Reforma Sanitária e Modelos Assistenciais de Saúde – Vigilância em Saúde. Indicadores de nível de saúde 

da população. Políticas de descentralização e atenção primária à Saúde. Doenças de notificação compulsória no 

Estado de São Paulo. Doenças de notificação compulsória em nível nacional. Lei Federal nº 8.080/1990. Rede de 

Atenção à Saúde. Princípio da Atenção Primária. Política Nacional de Atenção Básica. Determinantes Sociais e 

Processos de Saúde-doença. Linhas de cuidados. 

 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

 

ENFERMEIRO DO TRABALHO 

Conhecimentos Específicos: Exercício de enfermagem: legislação profissional. Código de ética dos profissionais de 

enfermagem. Bioética e saúde do trabalhador. Fundamentos de enfermagem. Biossegurança. Sistematização da 

assistência de enfermagem – SAE. Assistência de enfermagem em doenças crônico-degenerativas: diabetes, 

hipertensão, dislipidemias, obesidade. Assistência de enfermagem em saúde mental e em droga adição: tabagismo, 

alcoolismo e outras dependências químicas. Primeiros-socorros: assistência de enfermagem. Toxicologia 

ocupacional. Higiene do trabalho: riscos físicos, químicos e biológicos. Controle dos riscos: medidas coletivas, 

individuais e administrativas. Segurança do trabalho: metodologia de investigação de acidentes do trabalho. 

Prevenção de acidentes no trabalho. Normas Regulamentadoras: NR4, NR5, NR6, NR17, NR32. Programa de 

controle médico de saúde ocupacional - PCMSO: NR7. Programa de prevenção de riscos ambientais – PPRA: NR9. 

Programa de conservação auditiva – PCA. Programa de proteção respiratória – PPR. Psicopatologia do trabalho: 

organização do trabalho e sofrimento no trabalho. Estresse ocupacional. Ergonomia no trabalho. Doenças 

profissionais e do trabalho. Enfermagem na assistência à saúde do trabalhador. Imunização em Saúde do 

trabalhador. Atenção à saúde da mulher trabalhadora. Administração e organização dos serviços médicos e de 
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enfermagem na empresa. Vigilância em saúde. Vigilância epidemiológica. Educação em saúde. Epidemiologia em 

saúde. Política Nacional de Saúde do Trabalhador. Gestão Pública: Princípios da Administração Pública. 

Conhecimentos básicos de administração pública: princípios básicos, estrutura, tipos de entidades e organização. 

Administração Pública direta e indireta. Organização político-administrativa. Governança Pública. Agentes Públicos. 

Cargos comissionados e funções de confiança. Noções de licitações e contratos administrativos em estatais. 

Contratação direta (dispensa e inexigibilidade de licitação). Improbidade Administrativa (Lei Federal nº 

8.429/1992). Parcerias entre governo, iniciativa privada e terceiro setor. Governo digital. Controles da 

Administração Pública. Lei das Estatais (Lei nº 13.303/2016 e Decreto nº 8.945/2016). Portal da Transparência, 

transparência ativa e passiva. Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais – LGPD (Lei nº 13.709/2018 e suas 

alterações). Controles interno e externo e atualizações. Lei de Acesso à Informação (Lei Federal nº 12.527/11 e 

atualizações). 

 

ESPECIALISTA PORTUÁRIO – ASSISTENTE SOCIAL 

Conhecimentos Específicos: Questão Social/Desigualdade Social. Vulnerabilidade e risco social. Direitos 

socioassistenciais. Assistência Social e políticas sociais brasileiras. Proteção Social de Assistência Social. Território e 

territorialização. Estratégias de intervenção profissional nos campos de atuação com temáticas em família, criança, 

adolescente, idoso, população em situação de rua, trabalho infantil, exploração sexual, violência e abuso sexual da 

criança e do adolescente, gênero, raça, etnia e diversidade. Gestão de benefícios e Transferência de Renda. 

Conhecimentos específicos sobre política nacional de saúde mental. Legislação que regulamenta a profissão de 

Assistente Social. Regulamentações do CFESS sobre o trabalho profissional. O Trabalho do Assistente Social. Lei 

Orgânica de Assistência Social (LOAS). Política Nacional de Assistência Social. Sistema Único de Assistência Social – 

SUAS. Norma Operacional Básica do SUAS – NOB/SUAS. Código de Ética dos profissionais de Serviço Social. Lei 

Brasileira de Inclusão da Pessoa com Deficiência. Tipificação Nacional dos Serviços Socioassistenciais. Estatuto da 

Criança e do Adolescente. Estatuto do Idoso. Plano Nacional de Promoção, proteção e defesa dos direitos de 

crianças e adolescentes à convivência familiar e comunitária. SINASE. Conselho Nacional de Assistência Social. 

Determinantes Sociais de Saúde. Cooperativismo e Economia Solidária Programa de Volta para Casa. Reforma 

Psiquiátrica e Política Nacional de Saúde Mental. Atuação do Assistente Social nos CAPS. Ferramentas de Gestão da 

Clínica: PTS, Referência, Território. Política de Humanização do SUS. Conselho Estadual de Assistência Social. 

Conselho Municipal de Assistência Social. Conselho Nacional de Saúde. Conselho Estadual de Saúde. Conselho 

Municipal de Saúde. Gestão Pública: Princípios da Administração Pública. Conhecimentos básicos de administração 

pública: princípios básicos, estrutura, tipos de entidades e organização. Administração Pública direta e indireta. 

Organização político-administrativa. Governança Pública. Agentes Públicos. Cargos comissionados e funções de 

confiança. Noções de licitações e contratos administrativos em estatais. Contratação direta (dispensa e 

inexigibilidade de licitação). Improbidade Administrativa (Lei Federal nº 8.429/1992). Parcerias entre governo, 

iniciativa privada e terceiro setor. Governo digital. Controles da Administração Pública. Lei das Estatais (Lei nº 

13.303/2016 e Decreto nº 8.945/2016). Portal da Transparência, transparência ativa e passiva. Lei Geral de Proteção 



44 

 

de Dados Pessoais – LGPD (Lei nº 13.709/2018 e suas alterações). Controles interno e externo e atualizações. Lei 

de Acesso à Informação (Lei Federal nº 12.527/11 e atualizações). 

 

MÉDICO DO TRABALHO 

Conhecimentos Específicos: Agravos à saúde do trabalhador. Saúde mental. Sistemas sensoriais, respiratório e 

cardiovascular. Câncer. Sistema musculoesquelético. Sangue. Sistemas nervoso, digestivo, renal-urinário e 

reprodutivo. Doenças da pele. Aspectos legais da medicina do trabalho. Responsabilidades em relação à segurança 

e à saúde ocupacional. Saúde ocupacional como um direito humano. Convenções da Organização Internacional do 

Trabalho. Normas Regulamentadoras do Ministério do Trabalho e Emprego. Relações trabalhistas e gestão de 

recursos humanos. Dos direitos de associação e representação. Saúde e segurança no local de trabalho. O sistema 

previdenciário brasileiro. Prestações do regime geral de previdência social. Das prestações do acidente de trabalho 

e da doença profissional. Da comunicação do acidente. Das disposições diversas relativas ao acidente de trabalho. 

Da habilitação e reabilitação profissional. Doenças profissionais e do trabalho. Classificação dos agentes nocivos. 

Formulários de informações. Nexo técnico epidemiológico. Bioestatística. Bioética. Princípios fundamentais. 

Direitos e deveres do médico. Responsabilidade profissional. Sigilo médico. Atestado e boletim médicos. Perícia 

médica. Pesquisa médica. Código de ética do médico do trabalho. Epidemiologia ocupacional. Método 

epidemiológico aplicado à saúde e à segurança ocupacional. Estratégias e técnicas epidemiológicas de avaliação da 

exposição. Medidas de exposição no local de trabalho. Medição dos efeitos das exposições. Avaliação de 

causalidade e ética em pesquisa epidemiológica. Ergonomia. Princípios de ergonomia e biomecânica. 

Antropometria e planejamento do posto de trabalho. Análise ergonômica de atividades. Prevenção de distúrbios 

relacionados ao trabalho. Gestão ambiental e saúde dos trabalhadores. Relações entre saúde ambiental e 

ocupacional. Saúde e segurança ocupacional e o meio ambiente. Gestão ambiental e proteção dos trabalhadores. 

Gestão em saúde: planejamento, implementação e avaliação de políticas, planos e programas de saúde nos locais 

de trabalho. Exame clínico e anamnese ocupacional. Análise das condições de trabalho. Laudos médicos e 

ambientais. Programa de controle médico e serviços de saúde ocupacional. Normas regulamentadoras. Normas 

técnicas da previdência social para diagnóstico de doenças relacionadas ao trabalho. Inspeção médica dos locais de 

trabalho. Proteção e promoção da saúde nos locais de trabalho. Programas preventivos. Avaliação do risco em 

saúde. A saúde da mulher. Proteção e promoção de saúde. Doenças infecciosas. Programas de controle do 

tabagismo, álcool e abuso de droga. Gestão do estresse. Programa de prevenção de riscos ambientais. Higiene 

ocupacional. Prevenção de acidentes. Proteção Pessoal. Toxicologia. Toxicologia e Epidemiologia. Monitoração 

biológica. Gestão Pública: Princípios da Administração Pública. Conhecimentos básicos de administração pública: 

princípios básicos, estrutura, tipos de entidades e organização. Administração Pública direta e indireta. Organização 

político-administrativa. Governança Pública. Agentes Públicos. Cargos comissionados e funções de confiança. 

Noções de licitações e contratos administrativos em estatais. Contratação direta (dispensa e inexigibilidade de 

licitação). Improbidade Administrativa (Lei Federal nº 8.429/1992). Parcerias entre governo, iniciativa privada e 

terceiro setor. Governo digital. Controles da Administração Pública. Lei das Estatais (Lei nº 13.303/2016 e Decreto 
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nº 8.945/2016). Portal da Transparência, transparência ativa e passiva. Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais – 

LGPD (Lei nº 13.709/2018 e suas alterações). Controles interno e externo e atualizações. Lei de Acesso à Informação 

(Lei Federal nº 12.527/11 e atualizações) 

 

 Para os cargos de Especialista Portuário – Administrador; Especialista Portuário – Advogado; Especialista 

Portuário – Analista de Comércio exterior; Especialista Portuário – Analista de Sistemas; Especialista Portuário – 

Biólogo; Especialista Portuário – Contador; Especialista Portuário – Economista; Especialista Portuário – 

Estatístico; Especialista Portuário – Jornalista; Especialista Portuário – Oceanógrafo; Especialista Portuário – 

Pedagogo; Especialista Portuário – Técnico em Comunicação Social (Publicidade e Propaganda); Especialista 

Portuário – Técnico em Comunicação Social (Relações Públicas) e Especialista Portuário – Tecnólogo Ambiental. 

 

CONHECIMENTOS GERAIS 

Língua Portuguesa: Leitura e interpretação de diversos tipos de textos (literários e não literários). Sinônimos e 

antônimos. Sentido próprio e figurado das palavras. Pontuação. Classes de palavras: substantivo, adjetivo, numeral, 

artigo, pronome, verbo, advérbio, preposição e conjunção: emprego e sentido que imprimem às relações que 

estabelecem. Concordância verbal e nominal. Regência verbal e nominal. Colocação pronominal. Crase. 

Raciocínio Lógico-Matemático: Situações-problema envolvendo operações com números naturais e racionais na 

forma decimal e fracionária. Grandezas e medidas. Problemas de raciocínio lógico envolvendo situações do 

cotidiano e conceitos da Matemática Básica. Tratamento da informação: análise e interpretação de dados 

fornecidos por meio de gráficos e tabelas na perspectiva da Matemática Básica. Exploração de conceitos da 

Matemática Básica a partir de problemas contextualizados, envolvendo situações do cotidiano. Estatística básica: 

leitura e interpretação de dados representados em tabelas e gráficos; medidas de tendência central (média, 

mediana, moda). 

Noções De Inglês: Compreensão e interpretação de texto (sentido global do texto, localização de determinada ideia, 

palavras cognatas). Conhecimento de vocabulário fundamental e de aspectos gramaticais em nível funcional, ou 

seja, como acessório à compreensão do texto. 

 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

 

ESPECIALISTA PORTUÁRIO – ADMINISTRADOR 

Conhecimentos Específicos: Conceitos e princípios fundamentais em Administração. Funções da Administração. 

Controle administrativo e indicadores de desempenho. Liderança. Trabalho em equipe. Comunicação. Motivação. 

Negociação. Gestão da mudança. Gestão estratégica. Planejamento estratégico. Balanced Scorecard. OKR. Gestão 

Ágil. Gestão estratégica de pessoas. Gestão por competências. Gestão de Contratos. Avaliação do desempenho 

humano. Treinamento e desenvolvimento. Gestão de processos: análise de processos; cadeia de valor; desenho de 

processos; organogramas; estruturas organizacionais. Gestão de projetos: projetos como instrumento de ação 
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estratégica; ciclo de projetos. Gestão da informação e do conhecimento. Administração de materiais. Terceirização. 

Redes e parcerias com organizações da sociedade civil. Gestão por resultados no setor público: metodologias de 

gestão; avaliação de programas e projetos públicos; indicadores de desempenho. Execução orçamentária e 

financeira. Contratações públicas em estatais. Administração Público-Portuária: Princípios da Administração 

Pública. Conhecimentos básicos de administração pública: princípios básicos, estrutura, tipos de entidades e 

organização. Administração Pública direta e indireta. Organização político-administrativa. Governança Pública. 

Agentes Públicos.  Cargos comissionados e funções de confiança. Noções de licitações e contratos administrativos 

em estatais. Contratação direta (dispensa e inexigibilidade de licitação). Improbidade Administrativa (Lei Federal nº 

8.429/1992). Parcerias entre governo, iniciativa privada e terceiro setor.  Controles da Administração Pública. Lei 

das Estatais (Lei nº 13.303/2016 e Decreto nº 8.945/2016). Lei de Acesso à Informação (Lei nº 12.527/2011). Portal 

da Transparência, transparência ativa e passiva. Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais – LGPD (Lei nº 

13.709/2018 e suas alterações). Organização sistêmica da administração pública federal. Controles interno e 

externo. Lei de Acesso à Informação (Lei Federal nº 12.527/11). Lei dos Portos – Lei nº 12.815/2013. Decreto nº 

8.033, de 27/06/2013. Resolução ANTAQ nº 75, de 02/06/2022. Lei nº 10.233, de 05/06/2001. Agentes que atuam 

no Porto de Santos. 

 

ESPECIALISTA PORTUÁRIO – ADVOGADO 

Conhecimentos Específicos: Direito Constitucional: 1. Estado. Origem. Formação. Conceito e elementos. Forma de 

Estado. Formas de Governo. Sistemas de Governo. 2. Direito Processual Constitucional. Constituição e processo. 

Direito constitucional processual. Sistema Jurídico. Supremacia Constitucional. Nulidade. Conceito de 

Constitucionalidade. Controle de Constitucionalidade. Conceito, Requisitos e Espécies de Controle de 

Constitucionalidade. Controle Difuso. Incidente de Arguição de Inconstitucionalidade. Súmula Vinculante. 

Repercussão Geral. Controle Concentrado. Ação Direta de Inconstitucionalidade. Ação declaratória de 

constitucionalidade. Ação declaratória de inconstitucionalidade por omissão. Ação direta de inconstitucionalidade 

interventiva. Arguição de descumprimento de preceito fundamental. Controle de Constitucionalidade no âmbito 

estadual. Writs Constitucionais. Mandado de injunção. Mandado de segurança. Ações Constitucionais. 3. Eficácia E 

Aplicabilidade Das Normas Constitucionais. 4. Organização do Estado e do Poder. Federação. Características. 

Federação Brasileira. União. Competência da União. Regiões Administrativas e de Desenvolvimento. Estados-

membros. Formação dos Estados-membros. Competência dos Estados-membros. Regiões Metropolitanas, 

aglomerações urbanas e microrregiões. Municípios. Formação dos Municípios. Competência dos Municípios. 

Distrito Federal. Competência do Distrito Federal. Territórios Federais. Natureza Jurídica dos Territórios. Repartição 

das Competências. Intervenção. Intervenção Federal. Intervenção Estadual. 5. Poder Legislativo. Estrutura do Poder 

Legislativo. Estrutura do Poder Legislativo Federal, Estadual, Municipal, Distrital e dos Territórios. Atribuições do 

Congresso Nacional. Câmara dos Deputados. Competência privativa da Câmara dos Deputados. Senado Federal. 

Competência privativa do Senado Federal. Das reuniões das Casas Legislativas. Sessão Legislativa. Das comissões. 

Dos Parlamentares. Federal, estadual e municipal e distrital. Remuneração dos Parlamentares. Imunidades 
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Parlamentares. Imunidade Material e Formal. Incompatibilidades e Impedimentos dos Parlamentares. Perda do 

Mandato do Deputado ou Senador. Cassação e Extinção do Mandato. Fidelidade e Infidelidade Partidária. Perda do 

Mandato por ato de infidelidade partidária. 6. Processo Legislativo. Tipos e Espécies. Procedimento. Fases. 

Iniciativa. Discussão e Aprovação. Execução. Espécies Normativas. Emenda Constitucional. Leis Complementares, 

Ordinárias e Delegadas, Medida Provisória, Decreto Legislativo e Resoluções. Função fiscalizatória exercida pelo 

Legislativo e pelo Tribunal de Contas. Poderes dos Tribunais de Contas. Composição, características e atribuições 

dos Tribunais de Contas. Tribunais de Contas Estaduais e do Distrito Federal. Tribunais de Contas Municipais. 

Ministério Público de Contas. 7. Poder Executivo. O exercício do Poder Executivo no âmbito federal, estadual, 

municipal, distrital e dos territórios. Atribuições. Posse e Mandato. Vacância e impedimentos dos cargos. Ministros 

de Estado. Conselho da República. Conselho de Defesa Nacional. 8. Poder Judiciário. Jurisdição. Função jurisdicional. 

Órgãos do Poder Judiciário. 9. Direitos e Garantias Fundamentais. Evolução. Características. Aplicabilidade. Direitos 

Humanos. Direitos Fundamentais explícitos e implícitos. Convenções e Tratados Internacionais sobre Direitos 

Humanos. Conflito entre Direitos Fundamentais. Direitos Individuais e Coletivos. Direitos Sociais. Direitos da 

Nacionalidade. Direitos Políticos. Inelegibilidades. Ficha Limpa. Partidos Políticos. Os mecanismos de participação 

do cidadão, do povo e da sociedade na Vida Política e Administrativa Brasileira. 10. Ordem Social. Seguridade Social. 

Educação. Cultura. Desporto. Ciência E Tecnologia. Comunicação Social. Meio Ambiente. Família, Criança, 

Adolescente e Idoso. Direito À Proteção Especial. Índios. 11. Ordem Econômica e Financeira. Princípios Da Ordem 

Econômica. Sistema Financeiro Nacional. Intervenção Do Estado. Da Política Urbana. Da Política Agrícola. 12. Da 

Administração Pública. Licitação. Improbidade Administrativa. Servidor público e mandato eletivo. Sistema 

Remuneratório. Previdência e estabilidade do servidor público. 13. Súmulas dos Tribunais Superiores (STJ e STF). 

Direito Administrativo: 1. Conceito de direito administrativo. Origem. Bases ideológicas. Regime jurídico 

administrativo. Função pública. Função administrativa. Função política ou de governo. Conceito de interesse 

público. Interesse primário e secundário. Regime jurídico-administrativo. Princípios constitucionais do direito 

administrativo expressos e implícitos. 2. Organização administrativa. Órgãos públicos. Competências 

administrativas. Competências discricionárias e vinculadas: Conceito, fundamentos e limites da discricionariedade, 

mérito do ato administrativo, discricionariedade técnica, controle da discricionariedade. Centralização e 

descentralização administrativa. Desconcentração. Hierarquia administrativa. Delegação e avocação de 

competência. 3. Administração indireta. Conceito. Controle da Administração indireta. Autarquias. Autarquias 

especiais. Agências executivas. Agências reguladoras. Fundações públicas. Fundações municipais. Empresas 

estatais: empresas públicas e sociedades de economia mista. Consórcios públicos. Contrato de rateio e de 

programa. Lei Federal nº 11.107/05 e Decreto Federal nº 6.017/07. Convênios entre entidades federativas. Acordos 

de cooperação. 4. Terceiro setor. Conceito. Entes paraestatais. Serviços sociais autônomos. Organizações sociais. 

Contrato de gestão. Lei Federal nº 9.637/98. Organizações de sociedade civil de interesse público. Termo de 

parceria. Lei Federal 9.790/99. OSCIPS. Lei Federal 13.019/14. 5. Servidores públicos I. Conceito e classificação. 

Servidores estatais: servidores e empregados públicos. Normas constitucionais sobre os servidores estatais. 

Empregados públicos: conceito e regime jurídico. Concurso público. Processo seletivo público. Contratação 
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temporária. Terceirização. Direito de greve e sindicalização dos servidos públicos. Cargos públicos. Estágio 

probatório. Estabilidade. Provimento. Cessão de servidores. 7. Competência regulamentar. Decreto executivo. 

Regulamentos de execução; regulamentos de complementação técnica; regulamentos impróprios. Outros veículos 

introdutores de normas abstratas: resoluções, regimentos, portarias, instruções. Extinção dos regulamentos. 

Controle parlamentar e jurisdicional dos regulamentos. 8. Atos administrativos. Ato administrativo e fato 

administrativo. Conceito, classificação, espécies de ato administrativo. Licenças e autorizações administrativas. 

Existência, validade e eficácia do ato administrativo. Elementos e pressupostos. Abuso de poder, excesso de poder 

e desvio de poder. Atributos. Extinção e modificação do ato administrativo. Revogação. Retificação e invalidação. 

Convalidação. Efeitos dos vícios. 9. Processo administrativo: conceito, requisitos, objetivos, fases, espécies, 

princípios do processo administrativo. Audiências e consultas públicas. Coisa julgada administrativa. Lei Federal nº 

9.784/99. 10. Licitações públicas. Lei nº 14.133/21 (Lei de Licitações e Contratos Administrativos). Lei no 

13.303/2016. Dever de licitar, inexigibilidade e dispensa de licitação para empresas estatais. Princípios da licitação. 

Lei Federal nº 12.232/2010. Modalidades licitatórias. Pregão, Processo licitatório. Registros cadastrais. Registro de 

preços. 11. Contratos administrativos. Conceito, natureza jurídica. Peculiaridade e características dos contratos 

administrativos. Prazo e prorrogação do contrato. Formalidades, instrumento contratual. Eficácia. Extinção. 

Contratos administrativos e regime diferenciado de contratações (RDC). Diversas espécies de contratos 

administrativos. Administração pública locadora e locatária. Convênios administrativos. 12. Serviços públicos. 

Conceito, pressupostos constitucionais, regime jurídico, princípios do serviço público, usuário, titularidade. 

Concessão de serviço público. Conceito, natureza jurídica, remuneração do concessionário. Licitação das 

concessões. Contrato de concessão. Direitos, deveres e responsabilidade da concessionária e do poder concedente. 

Lei Federal nº 8.987/95. Permissão e Autorização de serviço público. Parcerias Público-Privadas. Concessão 

administrativa. Licitação das parcerias. Regime de garantias. Regimes de empreitada. Responsabilidade do 

construtor e da Administração. 14. Intervenção do Estado no domínio econômico. Infrações administrativas à 

ordem econômica. Regulação administrativa. Exploração de atividade econômica pelo Estado. Atividades privadas 

sob regime especial. 15. Infrações e sanções administrativas. Providências acautelatórias. Multas administrativas. 

Poder de polícia. Ordenação administrativa. Relação geral e especial de sujeição. Responsabilidade das pessoas 

jurídicas. Lei Federal nº 12.846/13. 16. Restrições, limitações e sacrifícios do direito de propriedade. Função social 

da posse e da propriedade. Desapropriação. Declaração de utilidade pública. Processo de desapropriação. Imissão 

provisória na posse. Justa indenização. Desistência da desapropriação. Desapropriação indireta. Retrocessão. 

Desapropriação de bens públicos. Perdimento de bens. Requisição. Servidão administrativa. Tombamento. 17. Bens 

públicos. Conceito, classificação, afetação e desafetação, regime jurídico. Gestão de bens públicos. Utilização pelos 

administrados: autorização, permissão e concessão de uso. Concessão de direito real de uso. Alienação de bens 

públicos. 18. Controle da Administração. Controle interno e externo. Controle parlamentar. Controle do Tribunal 

de Contas. Sustação de atos e contratos administrativos. Controle jurisdicional. Controle pelo cidadão e pelo 

Ministério Público 19. Responsabilidade Extracontratual do Estado. Indenização e ressarcimento. Responsabilidade 

estatal por atos lícitos e ilícitos. Responsabilidade estatal comissiva e omissiva. Excludentes de nexo causal e de 
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imputação. Dano indenizável. Responsabilidade civil pessoal dos agentes públicos. Responsabilização 

administrativa e jurisdicional. 20. Improbidade Administrativa – Lei Federal nº 8.429/92. 21. Lei de 

Responsabilidade Fiscal – Lei Complementar nº 101/00. 22. Lei de Acesso à Informação – Lei Federal nº 12.527/11. 

23. Responsabilidade dos Prefeitos – Decreto-Lei nº 201/67. 24. Súmulas dos Tribunais Superiores (STJ e STF). 

Direito Civil: 1. Lei de Introdução às Normas do Direito brasileiro. 2. Lei Complementar nº 95/98. 3. Capacidade civil 

e direitos inerentes à personalidade. 4. Teorias e aplicação do fato, ato e negócio jurídico, inclusive elementos 

incidentais, defeitos e invalidade do negócio jurídico. Nulidade e anulabilidade do negócio jurídico. 5. Atos jurídicos 

lícitos e ilícitos. Teorias sobre o dano moral, dano estético, dano coletivo e dano social. 6. Prescrição e decadência. 

7. Direito das obrigações. 8. Contratos: disposições gerais do Código Civil de 2002, extinção do contrato. 

Classificação dos contratos. Contratos preliminares e definitivos. Interpretação dos contratos. Contratos típicos 

dispostos no Código Civil de 2002: compra e venda, troca, contrato estimatório, doação, locação, comodato, 

prestação de serviços, empreitada, mandato, transporte, seguro, fiança, transação e compromisso. 9. Institutos da 

supressio e do comportamento contraditório (venire contra factum proprium). 10. Atos unilaterais: pagamento 

indevido e enriquecimento sem causa. 11. Responsabilidade civil de indenizar (extracontratual, pré-contratual, 

contratual e pós-contratual). Teoria da responsabilidade civil objetiva. 12. Posse e detenção. 13. Direitos reais de 

superfície, servidões, usufruto, uso, penhor, hipoteca, concessão de uso especial para fins de moradia e concessão 

de direito real de uso. 14. Propriedade. Função social da propriedade. MP 759/2016 Convertida na Lei 13.465/2017. 

15. Parcelamento do solo urbano. 16. Direitos de vizinhança. 17. Loteamento. 18. Registros públicos e registros de 

imóveis. Lei nº 6.015/73. Lei nº 8.245/91. 19. Súmulas dos Tribunais Superiores (STJ e STF). Direito Processual Civil: 

1. O Direito e os conflitos de interesses. Princípios gerais do processo civil. Fontes. Lei processual civil. Eficácia. 

Aplicação. Interpretação. Direito Processual Intertemporal. Critérios. Prerrogativas processuais da Fazenda Pública 

e do advogado público. 2. Jurisdição. Conceito. Característica. Natureza jurídica. Princípios. Limites. Competência. 

Critérios determinadores. Competência internacional e interna. Competência originária dos Tribunais Superiores. 

Competência absoluta e relativa. Modificações. Meios de declaração de incompetência. Conflitos de competência 

e de atribuições. Perpetuação da jurisdição. Prorrogação e prevenção. 3. Processo: noções gerais. Relação Jurídica 

Processual. Pressupostos Processuais. Processo e procedimento. Espécies de processos e de procedimentos. Objeto 

do processo. Mérito. Questão principal, questões preliminares e prejudiciais. Valor da Causa. 4. Fatos e atos 

processuais. Forma. Tempo. Lugar. Prazos. Comunicações. Nulidades. 5. Tutela provisória. Tutela de urgência: Do 

procedimento da tutela antecipada requerida em caráter antecedente. Do procedimento da tutela requerida em 

caráter antecedente. Estabilização da tutela provisória de urgência antecipada antecedente. Da tutela da evidência. 

Tutela provisória de urgência. Incidente de desconsideração da personalidade jurídica. 6. Suspensão de segurança, 

de liminar e de antecipação de tutela. Restrições legais à concessão de liminares e de antecipação de tutela contra 

o Poder Público. 7. Procedimento Comum. Fases. Petição inicial. Requisitos. Indeferimento da petição inicial. 

Improcedência liminar do pedido. Resposta do réu. Impulso processual. Prazos e preclusão. Prescrição. Inércia 

processual: contumácia e revelia. Formação, suspensão e extinção do processo. 8. Resposta do Réu. Contestação. 

Reconvenção. Incidentes processuais. 9. Providências preliminares. Julgamento conforme o estado do processo. 
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Provas. Objeto, fonte e meios. Prova atípica e prova ilícita. Ônus da prova. Provas em espécie e sua produção. 

Audiência de instrução e julgamento. 10. Sentença. Conceito. Classificações. Requisitos. Efeitos. Publicação, 

intimação, correção e integração da sentença. Execução provisória. Coisa julgada. Conceito. Espécies. Limites. 11. 

Remessa Oficial. Meios de impugnação à sentença. Ação rescisória. Recursos. Disposições Gerais. Apelação. 

Agravos. Embargos de Declaração. Recurso Ordinário. Recurso Especial. Recurso Extraordinário. Recursos nos 

Tribunais Superiores. Reclamação e correição. 12. Cumprimento de sentença contra a Fazenda Pública e 

impugnação. Execução contra a Fazenda Pública e embargos à execução. Precatórios e obrigações de pequeno 

valor. 13. Precedentes. Incidentes de resolução de demandas repetitivas. Assunção de competência. Recurso 

especial ou extraordinário repetitivo. 14. Procedimentos Especiais. Juizado Especial da Fazenda Pública e Juizado 

Especial Federal. 15. Mandado de Segurança. Mandado de Injunção. Mandado de Segurança Coletivo. Habeas Data. 

16. O Processo Civil nos sistemas de controle da constitucionalidade. Ação Direta de Inconstitucionalidade. Ação 

Declaratória de Constitucionalidade. Tutelas. Declaração incidental de inconstitucionalidade. Ações Civis 

Constitucionais. Arguição de Descumprimento de Preceito Fundamental. 17. Súmulas dos Tribunais Superiores (STJ 

e STF). Direitos Difusos e Coletivos: 1. Direitos ou interesses difusos, coletivos e individuais homogêneos. Conceito 

e formas de tutela. 2. Instrumentos de resolução extrajudicial de conflitos de natureza coletiva. Inquérito civil. 

Termo de ajustamento de conduta (TAC). Fundos. 3. Processo Civil Coletivo. Teoria geral do processo civil coletivo. 

Princípios gerais do processo civil coletivo. 4. Sistema de Vasos Comunicantes. Ações cabíveis. Legitimidade ativa e 

passiva. Interesse Processual. Litisconsórcio. Intervenção de terceiros. Competência. Litispendência, conexão e 

continência. Antecipação de tutela e outras medidas de urgência. Multas. Desistência. Transação. Prova. Recursos. 

Sentença. Custas e demais encargos da sucumbência. Coisa Julgada. Liquidação, Cumprimento e Execução. Fundos. 

5. Tutela de outros direitos metaindividuais – leis e interpretação: Saúde (Lei nº 8.080/90). Igualdade Racial (Lei nº 

12.288/2010). Necessidades Especiais (Lei nº 7.853/89, Lei nº 10.098/2000, Lei nº 10.216/2001, Lei nº 13.146/2015, 

Decreto Legislativo nº 186/2008, Decreto nº 6.949/2009). Educação (Lei nº 9.394/96). Saneamento Básico (Lei nº 

11.445/2007, Decreto nº 7.217/2010). Idoso (Lei nº 10.741/2003). Mulher (Lei nº 11.340/2006). Mandado de 

Segurança (Lei nº 12.016/2009). Meio Ambiente (Lei nº 9.795/99, 9.605/98, 12.651/2012). Urbanismo (Lei nº 

6.766/79, Lei nº 10.257/01). Estatuto da Criança e do Adolescente (Lei nº 8.069/1990). 5. Súmulas dos Tribunais 

Superiores (STJ e STF). Direito do Trabalho e Direito Processual do Trabalho: 1. Direito do Trabalho: conceito, 

denominações, características, divisão, natureza jurídica, funções, autonomia, fundamentos, formação histórica, 

fontes, princípios, métodos de interpretação, integração e aplicação, renúncia e transação. 2. Duração do trabalho. 

Jornada de trabalho. Trabalho extraordinário. Acordo de compensação de horas. Horas in itinere. Sobreaviso. 

Prontidão. Trabalho em regime de revezamento. Jornada noturna do trabalhador urbano. Intervalos intrajornadas. 

Intervalos interjornadas. Descanso semanal remunerado. Férias. 3. Alteração, suspensão, interrupção do contrato 

de trabalho. 4. Formas de extinção do contrato de trabalho: despedida por justa causa, despedida sem justa causa, 

pedido de demissão, rescisão indireta do contrato de trabalho, término do contrato por prazo determinado, morte 

do empregado, morte do empregador, cessação das atividades do empregador. Extinção por acordo entre 

empregado e empregador. 5. Prescrição e decadência no Direito do Trabalho. 6. Segurança e medicina do trabalho. 



51 

 

Acidente do trabalho e moléstias ocupacionais. 7. Processo do Trabalho: conceito, autonomia, princípios, natureza 

jurídica, fontes. 8. Aplicação, interpretação e integração das normas processuais trabalhistas. 9. Organização e 

Competência da Justiça do Trabalho. Ministério Público do Trabalho. 10. Ação trabalhista: conceito, natureza 

jurídica, condições e elementos. 11. Audiência no Processo do Trabalho. Arquivamento do processo. Resposta do 

reclamado (contestação, exceções e reconvenção). Revelia e confissão. Conciliação. 12. Provas, sentença e coisa 

julgada no processo do trabalho. Embargos de declaração. 13. O sistema recursal trabalhista: recurso ordinário, 

recurso de revista, agravo de instrumento, agravo de petição, embargos de divergência, embargos infringentes. 

Recursos previstos no Código de Processo Civil aplicáveis ao processo do trabalho: recurso adesivo e recurso 

extraordinário. 14. Liquidação de sentença e execução no processo do trabalho. Embargos à penhora e Impugnação 

à Sentença de Liquidação. Embargos de terceiro. Embargos à Arrematação. Embargos à Adjudicação. Incidente de 

desconsideração da personalidade jurídica. 15. Orientações jurisprudenciais do TST. Súmulas do STF, TST e STJ. 16. 

Lei 4860/65. 17. Adicional de Riscos. Administração Público-Portuária: Princípios da Administração Pública. 

Conhecimentos básicos de administração pública: princípios básicos, estrutura, tipos de entidades e organização. 

Administração Pública direta e indireta. Organização político-administrativa. Governança Pública. Agentes Públicos. 

Cargos comissionados e funções de confiança. Noções de licitações e contratos administrativos em estatais. 

Contratação direta (dispensa e inexigibilidade de licitação). Improbidade Administrativa (Lei Federal nº 

8.429/1992). Parcerias entre governo, iniciativa privada e terceiro setor.  Controles da Administração Pública. Lei 

das Estatais (Lei nº 13.303/2016 e Decreto nº 8.945/2016). Lei de Acesso à Informação (Lei nº 12.527/2011). Portal 

da Transparência, transparência ativa e passiva. Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais – LGPD (Lei nº 

13.709/2018 e suas alterações). Organização sistêmica da administração pública federal. Controles interno e 

externo. Lei de Acesso à Informação (Lei Federal nº 12.527/11). Lei dos Portos – Lei nº 12.815/2013. Decreto nº 

8.033, de 27/06/2013. Resolução ANTAQ nº 75, de 02/06/2022. Lei nº 10.233, de 05/06/2001. Agentes que atuam 

no Porto de Santos. 

 

ESPECIALISTA PORTUÁRIO – ANALISTA DE COMÉRCIO EXTERIOR 

Conhecimentos Específicos: Balanço de pagamentos: conceito e estrutura das principais contas; equilíbrio e 

desequilíbrio do balanço de pagamentos. Taxas de câmbio. Sistemas de taxas de câmbio fixas e flexíveis e 

globalização regionalizada: principais blocos econômicos mundiais. As instituições intervenientes no comércio 

exterior no Brasil. Órgão Colegiado Câmara de Comércio do Conselho de Governo. Ministério do Desenvolvimento, 

Indústria, Comércio e Serviços: Secretaria de Comércio Exterior (SECEX). Ministério da Fazenda: Secretaria Especial 

da Receita Federal, Secretaria de Assuntos Internacionais. Ministério das Relações Exteriores. Ministério do 

Planejamento e Orçamento. Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social (BNDES). Banco Central do 

Brasil (BACEN). Agência Nacional de Transporte Aquaviário (ANTAQ).  A classificação aduaneira. Sistema 

harmonizado (SH). Nomenclatura da Associação Latino-Americana de Integração (NALADI). Nomenclatura comum 

do MERCOSUL (NCM). Termos internacionais de comércio (INCOTERMS). Transporte e seguro internacional. 

Transporte intermodal/multimodal. Transporte marítimo, aéreo e terrestre. Seguro. Importação. Requisitos 
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administrativos (registro do comprador). Licenciamento de importações. Despacho aduaneiro. Tratamento 

tributário. Imposto de importação. Imposto sobre produtos industrializados (IPI) vinculados à importação. Imposto 

sobre operações relativas à circulação de mercadorias e sobre prestações de serviços de transporte interestadual 

e intermunicipal e de comunicação (ICMS) vinculados à importação. Adicional ao frete para renovação da marinha 

mercante (AFRMM). Pagamentos internacionais. A intervenção bancária no mecanismo de pagamento. Riscos e 

modalidades de pagamentos (antecipado, red clause, crédito documentário). Câmbio. Modalidades. Operações 

prontas e operações futuras. Arbitragem. Swaps. Contratação, prazos e liquidação. Regimes aduaneiros. Regimes 

comuns e aduaneiros especiais. Trânsito aduaneiro na exportação. Exportação temporária. Entreposto aduaneiro 

na exportação. Entreposto industrial. Credenciamento do exportador no Registro de Exportadores e Importadores 

(REI). Registro de exportação (RE). Registro de crédito (RC). Registro de venda (RV). Exportação em consignação e 

exportação sem cobertura cambial. Aspectos específicos: imposto de exportação; comissão de agente; desoneração 

tributária das exportações (IPI, ICMS, PIS/COFINS). Financiamento do Comércio Exterior. Pré-embarque. 

Adiantamento sobre contrato de câmbio (ACC). BNDES-EXIM. Pós-embarque. Programa de financiamento às 

exportações (PROEX). Financiamento e equalização de taxas de juros. Adiantamento sobre cambiais de exportação 

(ACE). Seguro de crédito às exportações: legislação, cobertura, risco político e extraordinário, risco comercial. 

Sistema integrado de comércio exterior (SISCOMEX): importação e exportação. Sistema de dados estatístico de 

comércio exterior (COMEX STAT). Estatístico Aquaviário (ANTAQ). Noções de Estatística. Noções de Economia. 

Noções de Contabilidade. Noções de Direito. Noções de Relações Econômicas Internacionais. Administração 

Público-Portuária: Princípios da Administração Pública. Conhecimentos básicos de administração pública: 

princípios básicos, estrutura, tipos de entidades e organização. Administração Pública direta e indireta. Organização 

político-administrativa. Governança Pública. Agentes Públicos.  Cargos comissionados e funções de confiança. 

Noções de licitações e contratos administrativos em estatais. Contratação direta (dispensa e inexigibilidade de 

licitação). Improbidade Administrativa (Lei Federal nº 8.429/1992). Parcerias entre governo, iniciativa privada e 

terceiro setor.  Controles da Administração Pública. Lei das Estatais (Lei nº 13.303/2016 e Decreto nº 8.945/2016). 

Lei de Acesso à Informação (Lei nº 12.527/2011). Portal da Transparência, transparência ativa e passiva. Lei Geral 

de Proteção de Dados Pessoais – LGPD (Lei nº 13.709/2018 e suas alterações). Organização sistêmica da 

administração pública federal. Controles interno e externo. Lei de Acesso à Informação (Lei Federal nº 12.527/11). 

Lei dos Portos – Lei nº 12.815/2013. Decreto nº 8.033, de 27/06/2013. Resolução ANTAQ nº 75, de 02/06/2022. Lei 

nº 10.233, de 05/06/2001. Agentes que atuam no Porto de Santos. 

 

ESPECIALISTA PORTUÁRIO – ANALISTA DE SISTEMAS 

Conhecimentos Específicos: INFRAESTRUTURA: Sistemas Operacionais: Fundamentos de sistemas operacionais. 

Gerenciamento de processos e fluxos de execução (threads). Gerenciamento de memória. Sistemas de entrada e 

saída. Virtualização: criação e gerenciamento de máquinas virtuais. Ambiente Linux (Ubuntu) e Windows (1 e Server 

2019): gerenciamento de sistemas de arquivos. Instalação de programas, administração de usuários, grupos e 

permissões. Virtualização e Cloud Computing: Conceitos básicos. VMware vSphere 7: fundamentos, configuração e 
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administração. Segurança Cibernética: Princípios e conceitos. Ferramentas e práticas para automação de 

segurança. Avaliação contínua de vulnerabilidades e gestão de riscos. Segurança em ambientes de cloud e 

virtualizados. Fundamentos de criptografia, gestão de identidade e acesso, proteção de dados. Resposta a 

incidentes e análise forense. Conceitos de Redes de Dados e Internet: estrutura e funcionamento das redes de 

dados. Modelos OSI e TCP/IP. Redes físicas e lógicas: tipos de cabos, switches, roteadores, VLANs. Protocolos de 

roteamento e endereçamento IP. Princípios de funcionamento da Internet: DNS, HTTP/S, FTP, e-mail. Gestão de 

Data Centers: infraestrutura de data centers. Planejamento, construção e manutenção. Gerenciamento de energia 

e refrigeração. Redundância e alta disponibilidade. Segurança física e lógica em data centers. DNS e Active Directory 

(AD): Configuração e gerenciamento de servidores DNS. Zonas, registros, hierarquia. Princípios e configuração do 

Active Directory. Domínios, árvores, florestas. Administração de políticas de grupo (GPOs). DESENVOLVIMENTO: 

Estrutura de dados e linguagens de programação: algoritmos e estruturas de dados e objetos. Tipos de dados 

elementares e estruturados. Estruturas de controle de fluxo. Programação estruturada. Modularização. 

Acoplamento entre módulos e coesão de módulos. Procedimentos e sub-rotinas. Chamadas por referência e valor. 

Programação por eventos. Programação orientada a objetos, classes, objetos, métodos, mensagens, sobrecarga, 

herança, polimorfismo, interfaces e pacotes, tratamento de exceção. Acesso a banco de dados.  Processo de 

Desenvolvimento de Software:  DevSecOps, gestão do ciclo de vida de desenvolvimento de software, com 

integração das operações e segurança. Levantamento de requisitos. Contagem de pontos de função. Conceitos 

básicos de testes de software. Arquitetura de componentes: Microsoft COM, .Net, GIT, Contêineres em Docker. 

Linguagens: HTML, XML, DHTML, Javascript, C#, PHP, PL/SQL, ASP.Net, Python. Programação Web: conceitos 

fundamentais, persistência, camadas e design patterns. Web services usando REST, SOAP. Bancos de Dados: 

características de um SGBD. Modelo relacional, em rede, hierárquico, distribuído e orientado a objetos. Princípios 

sobre administração de bancos de dados Oracle. Sistemas de Planejamento de Recursos Empresariais (ERP): 

conceitos básicos SAP. GOVERNANÇA DE TI: Governança de TI: conceitos básicos. COBIT. Planejamento estratégico 

e tático de TI. Definição de objetivos estratégicos atrelados a metas e indicadores. Sistemas de Gestão. 

Continuidade de TIC. Gestão de Riscos de TIC. Gestão de processos e notação BPMN. Gestão de projetos: escritório 

de projetos (implantação, estrutura e funcionamento). PMBOK 7a edição: conceitos básicos, estrutura e objetivos; 

projetos e a organização; ciclo de vida de projeto e de produto; processos, grupos de processo e áreas de 

conhecimento. Estruturação e manutenção de cronogramas. Metodologias ágeis: conceitos básicos, sprints, 

SCRUM (incluindo papéis e responsabilidades), kanbam. Gerência de portfólio de projetos e capacidade de 

recursos. Segurança da Informação:  sistemas de gestão baseados nas ISO 27.001 e 27.701. ITIL v.4: Conceitos 

básicos, estrutura e objetivos, processos e funções de estratégia, desenho, transição e operação de serviços.  

Contratações de TIC: Noções sobre a Instrução Normativa SGD/ME nº 1, de 4 de abril de 2019 - versão compilada - 

julho/2022. Gestão de Dados: dado, informação, conhecimento e inteligência; conceitos, fundamentos, 

características, técnicas e métodos de Business Intelligence (BI). Mapeamento de fontes de dados, dados 

estruturados e dados não estruturados, conceitos de OLAP e suas operações. Conceitos de Data Warehouse. 

Construção de relatórios e dashboards interativos em ferramentas de BI, manipulação de dados em planilhas, 
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geração de insights a partir de relatórios e dashboards, BI como suporte a processos de tomada decisão. 

Administração Público-Portuária: Princípios da Administração Pública. Conhecimentos básicos de administração 

pública: princípios básicos, estrutura, tipos de entidades e organização. Administração Pública direta e indireta. 

Organização político-administrativa. Governança Pública. Agentes Públicos.  Cargos comissionados e funções de 

confiança. Noções de licitações e contratos administrativos em estatais. Contratação direta (dispensa e 

inexigibilidade de licitação). Improbidade Administrativa (Lei Federal n.º 8.429/1992). Parcerias entre governo, 

iniciativa privada e terceiro setor.  Controles da Administração Pública. Lei das Estatais (Lei nº 13.303/2016 e 

Decreto nº 8.945/2016). Lei de Acesso à Informação (Lei nº 12.527/2011). Portal da Transparência, transparência 

ativa e passiva. Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais – LGPD (Lei nº 13.709/2018 e suas alterações). Organização 

sistêmica da administração pública federal. Controles interno e externo. Lei de Acesso à Informação (Lei Federal nº 

12.527/11). Lei dos Portos – Lei nº 12.815/2013. Decreto nº 8.033, de 27/06/2013. Resolução ANTAQ nº 75, de 

02/06/2022. Lei nº 10.233, de 05/06/2001. Agentes que atuam no Porto de Santos. 

 

ESPECIALISTA PORTUÁRIO – BIÓLOGO 

Conhecimentos Específicos: Ecologia: Conceitos de Ecologia geral e aplicada (biodiversidade de fauna e flora, 

ecossistemas, comunidades, estrutura de populações, nicho ecológico, habitat, sucessão ecológica, ecologia de 

populações, conservação de recursos naturais e perda de biodiversidade). Reconhecimento dos ecossistemas 

terrestres existentes no Estado de São Paulo. Ecossistemas marinhos e estuarinos. Conceitos gerais de biota 

marinha e estuarina. Espécies exóticas invasoras marinhas no Brasil. Elaboração de planos de gestão ambiental para 

o licenciamento ambiental federal. Noções dos impactos ambientais causados pela poluição e implantação e 

operação de empreendimentos e atividades. Técnicas de coleta e preservação de amostras de biota aquática. 

Técnicas de monitoramento de biota aquática. Índices Ecológicos. Técnicas de recuperação e restauração de áreas 

degradadas. Avaliação de Risco e de Impacto Ambiental: metodologias aplicadas à avaliação de impacto ambiental 

relacionados à Fauna e Flora. Noções de diagnóstico ambiental, com levantamento e classificação da vegetação 

existente, verificação da ocorrência de fauna nativa e delimitação de espaços protegidos. Vocação e valoração de 

danos ambientais. Diagnóstico Socioambiental Participativo. Elaboração de programas de Educação Ambiental para 

o licenciamento ambiental federal. Instrução Normativa IBAMA nº 2, de 27 de março de 2012. Lei nº 9.795, de 27 

de abril 1999. Ecotoxicologia Marinha. Técnicas de monitoramento da avifauna. Técnicas de monitoramento de 

organismos marinhos incrustantes. Noções de cartografia e geoprocessamento. Objetivos de Desenvolvimento 

Sustentável (ODS) da ONU. Código Florestal – Lei nº 12.651/2012. Instrução Normativa IBAMA nº 9, de 08 de maio 

de 2015. Instrução Normativa IBAMA nº 6, de 07 de abril de 2009. Política Nacional de Meio Ambiente – Lei nº 

6.938/1981. Lei de crimes ambientais – Lei nº 9.605/1998. Decreto de crimes ambientais – Decreto nº 6.514/2008. 

Lei da Mata Atlântica – Lei nº 11.428/2006. Decreto que regulamenta a Lei da Mata Atlântica – Decreto nº 

6.660/2008. Lei Nacional 9.985/2000 que institui o Sistema Nacional de Unidades de Conservação – SNUC e Decreto 

regulamentador 4.340/2002. Licenciamento ambiental. Resolução CONAMA nº 1, de 23 de janeiro de 1986. 

Resolução CONAMA nº 237, de 19 de dezembro de 1997. Lei Complementar nº 140, de 8 dezembro de 2011. 
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Decreto nº 8.437, de 22 de abril de 2015. Instrução Normativa IBAMA nº 184, de 17 de julho de 2008. Instrução 

Normativa IBAMA nº 12, de 20 de agosto de 2021. Instrução Normativa IBAMA nº 13, de 23 de agosto de 2021. 

Resolução SMA (SP) nº 05, de 07 de fevereiro de 2007.  Administração Público-Portuária:  Princípios da 

Administração Pública. Conhecimentos básicos de administração pública: princípios básicos, estrutura, tipos de 

entidades e organização. Administração Pública direta e indireta. Organização político-administrativa. Governança 

Pública. Agentes Públicos.  Cargos comissionados e funções de confiança. Noções de licitações e contratos 

administrativos em estatais. Contratação direta (dispensa e inexigibilidade de licitação). Improbidade 

Administrativa (Lei Federal nº 8.429/1992). Parcerias entre governo, iniciativa privada e terceiro setor.  Controles 

da Administração Pública. Lei das Estatais (Lei nº 13.303/2016 e Decreto nº 8.945/2016). Lei de Acesso à Informação 

(Lei nº 12.527/2011). Portal da Transparência, transparência ativa e passiva. Lei Geral de Proteção de Dados 

Pessoais – LGPD (Lei nº 13.709/2018 e suas alterações). Organização sistêmica da administração pública federal. 

Controles interno e externo. Lei de Acesso à Informação (Lei Federal nº 12.527/11). Lei dos Portos – Lei nº 

12.815/2013. Decreto nº 8.033, de 27/06/2013. Resolução ANTAQ nº 75, de 02/06/2022. Lei nº 10.233, de 

05/06/2001. Agentes que atuam no Porto de Santos. 

 

ESPECIALISTA PORTUÁRIO – CONTADOR 

Conhecimentos Específicos: 1. CONTABILIDADE GERAL: Conceituação, objetivos, campo de atuação e usuários da 

informação contábil. 2. Estrutura Conceitual da Contabilidade. 3. Componentes do patrimônio: ativo, passivo e 

patrimônio líquido. Conceitos, forma de avaliação e evidenciação. 4. Variação do patrimônio líquido: receita, 

despesa, ganhos e perdas. Apuração dos resultados. Conceitos, forma de avaliação e evidenciação. 5. Escrituração 

contábil: método das partidas dobradas; contas patrimoniais e de resultado; lançamentos contábeis. 6. Balanço 

patrimonial. Estrutura, forma de evidenciação, critérios de elaboração e principais grupamentos 7. Ativo circulante. 

Estrutura, evidenciação, conceitos, formas e métodos de avaliação. Tratamento contábil das contas redutoras. 8. 

Ativo Não Circulante-Ativo realizável a longo prazo. Composição, classificação das contas, critérios de avaliação, 

aderência aos princípios e normas contábeis e tratamento das contas redutoras. 9. Ativo Não Circulante-

Investimentos. Formação, classificação das contas, métodos de avaliação, tratamento contábil específico das 

participações societárias permanentes. 10. Ativo Não Circulante Imobilizado. Itens componentes, métodos de 

avaliação, tratamento contábil, processo de avaliação a valor justo, tratamento das baixas e alienações. 11. Ativo 

Não Circulante-Intangível. Tratamento contábil, itens componentes e critérios de avaliação. 12. Passivo Circulante: 

composição, classificação das contas, critérios de avaliação, aderência aos princípios e normas contábeis e 

tratamento das provisões. 13. Passivo Não Circulante. Estrutura, evidenciação, conceitos, formas e métodos de 

avaliação. 14. Tratamento contábil das provisões. 15. Patrimônio líquido: itens componentes, evidenciação. 27. 

métodos de avaliação, tratamento contábil, classificação, formas de evidenciação, distribuição dos resultados, 

constituição e reversões de reservas, ações em tesouraria. Mudança no tratamento dado à contabilização de 

prêmios na emissão de debêntures e subvenções e doações para investimento. 16. Demonstração do Resultado do 

Exercício. Receita de Vendas. Tributos sobre Vendas na sistemática cumulativa e não cumulativa. Custo das 
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mercadorias vendidas, dos produtos vendidos ou dos serviços prestados. Despesas de vendas, gerais e 

administrativas. Receitas e Despesas financeiras. Tributos sobre a Renda (lucro real). Lucro líquido do Exercício. 17. 

Demonstração do Resultado Abrangente. Definição de Resultado Abrangente e Outros Resultados Abrangentes. 

18. Demonstração das Mutações do Patrimônio Líquido: conteúdo, itens evidenciáveis e forma de apresentação. 

19. Demonstração dos Fluxos de Caixa: conceitos, principais componentes, formas de apresentação, critérios e 

métodos de elaboração. 20. Lei nº 6.404/76 atualizada e Normas Brasileiras de Contabilidade aprovadas pelos 

Pronunciamentos Técnicos do CPC e Resoluções do Conselho Federal de Contabilidade (NBC TGs). 26. AUDITORIA 

INTERNA E EXTERNA. 27. Planejamento da Auditoria. 28. Risco de Auditoria. 29. Papéis de trabalho. 30. Evidência 

em Auditoria. 31. Normas de execução dos trabalhos de auditoria. 32. Estudo e avaliação do sistema contábil e de 

controles internos. 33. Aplicação dos procedimentos de auditoria. 34. Documentação de auditoria. 35. Amostragem 

Estatística. 36. Relatório do auditor. Sem ressalva, com ressalva, com parágrafo de ênfase e com abstenção de 

opinião. 37. Normas Brasileiras de Contabilidade aplicadas à auditoria (NBC TAs). 38. Lei das Estatais (Lei nº 

13.303/2016). Administração Público-Portuária:  Princípios da Administração Pública. Conhecimentos básicos de 

administração pública: princípios básicos, estrutura, tipos de entidades e organização. Administração Pública direta 

e indireta. Organização político-administrativa. Governança Pública. Agentes Públicos.  Cargos comissionados e 

funções de confiança. Noções de licitações e contratos administrativos em estatais. Contratação direta (dispensa e 

inexigibilidade de licitação). Improbidade Administrativa (Lei Federal nº 8.429/1992). Parcerias entre governo, 

iniciativa privada e terceiro setor.  Controles da Administração Pública. Lei das Estatais (Lei nº 13.303/2016 e 

Decreto nº 8.945/2016). Lei de Acesso à Informação (Lei nº 12.527/2011). Portal da Transparência, transparência 

ativa e passiva. Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais – LGPD (Lei nº 13.709/2018 e suas alterações). Organização 

sistêmica da administração pública federal. Controles interno e externo. Lei de Acesso à Informação (Lei Federal nº 

12.527/11). Lei dos Portos – Lei 12.815/2013. Decreto nº 8.033, de 27/06/2013. Resolução ANTAQ nº 75, de 

02/06/2022. Lei nº 10.233, de 05/06/2001. Agentes que atuam no Porto de Santos. 

 

ESPECIALISTA PORTUÁRIO – ECONOMISTA 

Conhecimentos Específicos: Microeconomia: teoria do consumidor e sua fundamentação; equilíbrio do 

consumidor; alterações na posição de equilíbrio; a curva de procura: derivações, elasticidades e deslocamentos; 

teoria da empresa; teoria da produção e dos custos: função de produção, rendimentos de escala e de fator; 

elasticidade, substituição, custos de produção e detalhamentos; a curva da oferta: derivações, elasticidade e 

deslocamentos; mercados, concorrência perfeita e imperfeita: tipos, equilíbrios e estruturas. Macroeconomia: 

contas nacionais. Os grandes agregados: conceituação e derivações; produto real versus produto nominal; 

números-índices; economia monetária; evolução, formas, tipos e funções da moeda; conceito de meios de 

pagamentos e base monetária; teoria quantitativa da moeda; os bancos comerciais e a criação da moeda; política 

monetária e o papel do Banco Central. Inflação: tipos e causas; noções de economia internacional. Balanço de 

pagamentos: conceituação e estrutura; taxa de câmbio fixa e flutuante; regimes cambiais; política de ajuste do 

balanço de pagamentos; determinação do nível de equilíbrio; modelos clássico e keynesiano; demanda e oferta 
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agregada; equilíbrio macroeconômico; o modelo IS-LM; os diversos multiplicadores dos gastos. Política Econômica 

e Finanças Públicas: políticas de administração e ajuste de demanda; políticas fiscal, monetária e cambial; conceitos, 

objetivos e instrumentos; noções de finanças públicas; atribuições econômicas do Governo; bens públicos e 

meritórios; tributação e equidade, a curva de Laffer; o papel do Estado na economia; análise da política de gastos. 

Déficit público e dívida pública: conceitos e efeitos. Orçamento Público: evolução do orçamento e sua correlação 

com o planejamento; princípios orçamentários; orçamento tradicional versus orçamento- programa; ciclo 

orçamentário; classificação das receitas; classificação das despesas; o sistema e o processo orçamentário; o sistema 

brasileiro de planejamento e orçamento; o Plano Plurianual, a Lei de Diretrizes Orçamentárias e a Lei Orçamentária 

Anual; a elaboração da proposta orçamentária; a discussão, votação e aprovação da proposta orçamentária; a 

execução orçamentária e os créditos adicionais. Economia do Setor Público: classificação de bens: público, 

semipúblico e privado. Funções governamentais. Princípios gerais de tributação. Tendências gerais da evolução do 

gasto público no mundo. O cálculo do déficit público: as necessidades de financiamento do setor público (NFSP) 

nos conceitos nominal, operacional e resultado primário. A evolução da discussão sobre previdência social. A 

evolução da discussão sobre o sistema tributário. A evolução da discussão sobre Federalismo Fiscal. Regulação no 

Brasil. As metas fiscais desde 1998. Lei Complementar nº 101/2000 – Lei de Responsabilidade Fiscal. As parcerias 

público-privadas (PPP). Métodos quantitativos: conceitos básicos de probabilidade e estatística. Variáveis 

aleatórias. Distribuição de probabilidade, distribuição de frequência e distribuição acumulada. Estatística descritiva. 

Estimação pontual e por intervalos. Testes de hipótese. Princípios de álgebra matricial. Regressão. Conceitos 

básicos e aplicações de números índices, medidas de distribuição de renda e concentração industrial. 

Administração Público-Portuária:  Princípios da Administração Pública. Conhecimentos básicos de administração 

pública: princípios básicos, estrutura, tipos de entidades e organização. Administração Pública direta e indireta. 

Organização político-administrativa. Governança Pública. Agentes Públicos.  Cargos comissionados e funções de 

confiança. Noções de licitações e contratos administrativos em estatais. Contratação direta (dispensa e 

inexigibilidade de licitação). Improbidade Administrativa (Lei Federal nº 8.429/1992). Parcerias entre governo, 

iniciativa privada e terceiro setor.  Controles da Administração Pública. Lei das Estatais (Lei nº 13.303/2016 e 

Decreto nº 8.945/2016). Lei de Acesso à Informação (Lei nº 12.527/2011). Portal da Transparência, transparência 

ativa e passiva. Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais – LGPD (Lei nº 13.709/2018 e suas alterações). Organização 

sistêmica da administração pública federal. Controles interno e externo. Lei de Acesso à Informação (Lei Federal nº 

12.527/11). Lei dos Portos – Lei nº 12.815/2013. Decreto nº 8.033, de 27/06/2013. Resolução ANTAQ nº 75, de 

02/06/2022. Lei nº 10.233, de 05/06/2001. Agentes que atuam no Porto de Santos. 

 

ESPECIALISTA PORTUÁRIO – ESTATÍSTICO 

Conhecimentos Específicos: Estatística descritiva e análise exploratória de dados: gráficos, diagramas, tabelas, 

medidas descritivas (posição, dispersão, assimetria e curtose). Probabilidade. Definições básicas e axiomas. 

Probabilidade condicional e independência. Variáveis aleatórias discretas e contínuas. Distribuição de 

probabilidades. Função de probabilidade. Função densidade de probabilidade. Esperança e momentos. 
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Distribuições especiais. Distribuições condicionais e independência. Transformação de variáveis. Leis dos grandes 

números. Teorema central do limite. Amostras aleatórias. Distribuições amostrais. Inferência estatística. Definição 

de tamanho de amostra. Delineamento de experimento, estimação pontual: métodos de estimação, propriedades 

dos estimadores, suficiência. Estimação intervalar: intervalos de confiança, intervalos de credibilidade. Testes de 

hipóteses: hipóteses simples e compostas, níveis de significância e potência de um teste, teste t de Student, teste 

qui-quadrado. Análise de regressão linear. Critérios de mínimos quadrados e de máxima verossimilhança. Modelos 

de regressão linear. Inferência sobre os parâmetros do modelo. Análise de variância. Análise de resíduos. Análise 

de regressão. Técnicas de amostragem: amostragem aleatória simples, estratificada, sistemática e por 

conglomerados. Tamanho amostral. Técnicas de análise estatística multivariada. Análise descritiva dos dados. 

Conhecimento da teoria de teses de hipótese e adequada. Aplicação das técnicas estatísticas paramétricas e não 

paramétricas. Noções de ciências de dados. Gestão ágil. Administração Público-Portuária: Princípios da 

Administração Pública. Conhecimentos básicos de administração pública: princípios básicos, estrutura, tipos de 

entidades e organização. Administração Pública direta e indireta. Organização político-administrativa. Governança 

Pública. Agentes Públicos.  Cargos comissionados e funções de confiança. Noções de licitações e contratos 

administrativos em estatais. Contratação direta (dispensa e inexigibilidade de licitação). Improbidade 

Administrativa (Lei Federal nº 8.429/1992). Parcerias entre governo, iniciativa privada e terceiro setor.  Controles 

da Administração Pública. Lei das Estatais (Lei nº 13.303/2016 e Decreto nº 8.945/2016). Lei de Acesso à Informação 

(Lei nº 12.527/2011). Portal da Transparência, transparência ativa e passiva. Lei Geral de Proteção de Dados 

Pessoais – LGPD (Lei nº 13.709/2018 e suas alterações). Organização sistêmica da administração pública federal. 

Controles interno e externo. Lei de Acesso à Informação (Lei Federal nº 12.527/11). Lei dos Portos – Lei nº 

12.815/2013. Decreto nº 8.033, de 27/06/2013. Resolução ANTAQ nº 75, de 02/06/2022. Lei nº 10.233, de 

05/06/2001. Agentes que atuam no Porto de Santos. 

 

ESPECIALISTA PORTUÁRIO – JORNALISTA 

Conhecimentos Específicos: Teoria da comunicação. Teoria do Jornalismo. A questão da imparcialidade e da 

objetividade. Ética. Papel social da comunicação. Comunicação, conceitos, paradigmas, principais teorias. Novas 

tecnologias e a globalização da informação. Massificação versus segmentação dos públicos. Interatividade na 

comunicação. História da imprensa, do rádio e da televisão no Brasil. Legislação em comunicação social. Código de 

Ética do Jornalista, Regulamentação da profissão de jornalista. Regulamentação versus desregulamentação: 

tendências nacionais e internacionais. Comunicação pública. Opinião pública: pesquisa, estudo e análise em busca 

de canais de interação com cada público específico. Assessoria de Imprensa. Propriedade cruzada dos meios de 

comunicação. Princípios gerais da pauta. Gêneros de redação: definição e elaboração de notícia, reportagem, 

entrevista, editorial, crônica, coluna, pauta, informativo, release. Técnicas de redação jornalística: lead, sub-lead, 

pirâmide invertida. Critérios de seleção, redação e edição. Produtos audiovisuais: elaboração de originais e roteiros. 

Técnicas de adaptação de originais de terceiros. Técnicas de redação, produção e execução de produtos 

audiovisuais de conteúdo informativo, educativo e de mobilização social. Técnicas de entrevista. Noções sobre 
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cores na comunicação impressa e digital. Princípios de planejamento, orçamento, produção e gravação de 

programas audiovisuais. Noções de arquitetura da informação na comunicação digital. Diagramação. Técnicas e 

elementos para captação, edição e emissão de imagens e sons. Técnicas de adaptação de roteiros para veiculação 

em diferentes suportes. Infografia. Técnicas de planejamento, criação e direção de programas para rádio e 

televisão. Técnicas de planejamento, criação e direção de produtos para comunicação digital e mídias digitais. A 

linguagem adaptada aos diferentes públicos. Fotojornalismo. Webjornalismo. Lei de acesso à informação. Lei Geral 

de Proteção de Dados. Administração Público-Portuária:  Princípios da Administração Pública. Conhecimentos 

básicos de administração pública: princípios básicos, estrutura, tipos de entidades e organização. Administração 

Pública direta e indireta. Organização político-administrativa. Governança Pública. Agentes Públicos.  Cargos 

comissionados e funções de confiança. Noções de licitações e contratos administrativos em estatais. Contratação 

direta (dispensa e inexigibilidade de licitação). Improbidade Administrativa (Lei Federal nº 8.429/1992). Parcerias 

entre governo, iniciativa privada e terceiro setor.  Controles da Administração Pública. Lei das Estatais (Lei nº 

13.303/2016 e Decreto nº 8.945/2016). Lei de Acesso à Informação (Lei nº 12.527/2011). Portal da Transparência, 

transparência ativa e passiva. Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais – LGPD (Lei nº 13.709/2018 e suas 

alterações). Organização sistêmica da administração pública federal. Controles interno e externo. Lei de Acesso à 

Informação (Lei Federal nº 12.527/11). Lei dos Portos – Lei nº 12.815/2013. Decreto nº 8.033, de 27/06/2013. 

Resolução ANTAQ nº 75, de 02/06/2022. Lei nº 10.233, de 05/06/2001. Agentes que atuam no Porto de Santos. 

 

ESPECIALISTA PORTUÁRIO – OCEANÓGRAFO 

Conhecimentos Específicos: Mudanças Climájcas. Distribuição da temperatura e salinidade na água do mar. 

Termoclinas, haloclinas e picnoclinas. Caracterísjcas da água do mar: salinidade e densidade. Massas de água e 

distribuição de massas de água nos oceanos. Diagrama T-S. Massas de água presentes no Atlânjco Sul e seus 

processos de formação. Ressurgência. Efeito de Coriolis. Equações de conjnuidade e do movimento no oceano. 

Teoria de Ekman para correntes produzidas pelo vento, para profundidade infinita e limitada. Conservação da massa 

e conjnuidade do volume. Movimento geostrófico, componentes barotrópicas e baroclínicas das correntes 

geostróficas. Circulação gerada pelos ventos. Grandes Giros de correntes. Circulação no Atlânjco Sul. Zonas de 

Divergência e Convergência. Circulação termohalina.  Intensificação da borda oeste. Giros subtropicais; Correntes 

de contorno oeste. Circulação de estuários. Processo de geração de ondas pelo vento. Ondas capilares. Equação de 

dispersão das ondas de gravidade. Classificação segundo a profundidade relajva ao comprimento de onda. Cálculo 

dos parâmetros da onda. Energia da onda. Celeridade de fase e de grupo. Propagação das ondas fora da área de 

geração. Vagas (“sea”) e marulhos (“swell”). Fenômenos de transformação das ondas em águas intermediárias e 

rasas. Efeito da diminuição da profundidade (“shoaling”). Refração, reflexão, difração de ondas. Métodos de análise 

e de previsão de ondas. Conceitos básicos da maré astronômica. Classificação de marés (critério de Courjer). Forças 

geradoras de maré. Fundamentos da teoria da maré estájca. Medição de maré. Principais níveis de referência de 

marés. Fundamentos da análise e previsão harmônica da maré. Ujlização das tábuas das marés. Efeitos de águas 

rasas na propagação da maré. Fisiografia dos fundos oceânicos. Sedimentação marinha, ambientes deposicionais e 
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fácies sedimentares. Região costeira e ambientes litorâneos. Caracterísjcas das margens conjnentais. Margem 

conjnental brasileira. Sedimentologia Marinha: definição de sedimento, origem e classificação, distribuição, 

sedimentos coesivos e não coesivos, técnicas de amostragem, parâmetros granulométricos e mecanismos de 

transporte sedimentar. Morfologia e processos litorâneos. Erosão e intemperismo. Transporte litorâneo. Princípios 

e processos de transporte de sedimento. Geomorfologia de praias. Morfodinâmica praial. Circulação costeira. 

Geomorfologia de estuários. Classificação: praias, planícies de maré e estuários. Métodos diretos e indiretos de 

invesjgação do substrato marinho. Fundamentos de geomsica marinha. Propagação do som na água do mar: efeitos 

da temperatura, salinidade e pressão sobre a propagação do som na água do mar. Reflexão e difração (Acúsjca 

Submarina). Impedância acúsjca (Acúsjca Submarina). Reflexão no Fundo (Acúsjca Submarina). Noções de 

levantamento bajmétrico (monofeixe e muljfeixe) e imageamento acúsjco (sonar de varredura lateral). Carta 

Náujca: descrição e ujlização. Coordenadas geográficas. Posicionamento por GPS e DGPS. Modelagem Numérica 

em Oceanografia: fundamentos de modelagem numérica oceânica e costeira, método de diferenças finitas, 

condições iniciais e de contorno, sistemas de grades alternadas e alinhamento de grades e modelos numéricos 

hidrodinâmicos bi e tridimensionais, lineares e não lineares. Equipamentos e métodos de coleta de dados 

meteorológicos e oceanográficos. Amostradores de sedimentos. Medição de ondas, marés e correntes marinhas. 

Medições para idenjficação de massas de água e caracterísjcas msico-químicas da coluna d’água. Técnicas de 

Visualização e Distribuição de Dados Oceanográficos. Análise de dados espaciais. Variações de nível do mar. Lei nº 

8.617, de 04 de janeiro de 1993. Resolução CONAMA nº 454, de 1º de novembro de 2012. Resolução CONAMA nº 

430, de 13 de maio de 2011. Resolução CONAMA nº 357, de 17 de março de 2005. Decreto Estadual nº 8.468, de 8 

de setembro de 1976. Licenciamento Ambiental. Resolução CONAMA nº 1, de 23 de janeiro de 1986. Resolução 

CONAMA nº 237, de 19 de dezembro de 1997. Decreto nº 8.437, de 22 de abril de 2015. Lei Complementar nº 140, 

de 8 dezembro de 2011. Lei nº 9.966, de 28 de abril de 2000. Decreto nº 4.136, de 20 de fevereiro de 2022. Decreto 

nº 4.871, de 06 de novembro de 2003. Resolução CONAMA nº 398, de 11 de junho de 2008. Lei nº 9.605/1998 e 

alterações e Decreto nº 6.514/2008. Lei nº 6.938/1981 e alterações (Política Nacional do Meio Ambiente). 

Administração Público-Portuária:  Princípios da Administração Pública. Conhecimentos básicos de administração 

pública: princípios básicos, estrutura, tipos de entidades e organização. Administração Pública direta e indireta. 

Organização político-administrativa. Governança Pública. Agentes Públicos.  Cargos comissionados e funções de 

confiança. Noções de licitações e contratos administrativos em estatais. Contratação direta (dispensa e 

inexigibilidade de licitação). Improbidade Administrativa (Lei Federal nº 8.429/1992). Parcerias entre governo, 

iniciativa privada e terceiro setor. Controles da Administração Pública. Lei das Estatais (Lei nº 13.303/2016 e 

Decreto nº 8.945/2016). Lei de Acesso à Informação (Lei nº 12.527/2011). Portal da Transparência, transparência 

ativa e passiva. Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais – LGPD (Lei nº 13.709/2018 e suas alterações). Organização 

sistêmica da administração pública federal. Controles interno e externo. Lei de Acesso à Informação (Lei Federal nº 

12.527/11). Lei dos Portos – Lei nº 12.815/2013. Decreto nº 8.033, de 27/06/2013. Resolução ANTAQ nº 75, de 

02/06/2022. Lei nº 10.233, de 05/06/2001. Agentes que atuam no Porto de Santos. 
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ESPECIALISTA PORTUÁRIO – PEDAGOGO 

Conhecimentos Específicos: Teorias contemporâneas da aprendizagem. Redes de aprendizagem e gestão do 

conhecimento. Instrumentos avaliativos. Conceito de aprendizagem organizacional. Processos da aprendizagem 

organizacional. Tipos de aprendizagem organizacional. Estilos de aprendizagem. Ciclo de aprendizagem. Educação 

corporativa. Gestão do conhecimento. Ferramentas de apoio para a gestão do conhecimento. Gestão de pessoas 

por competências. Treinamento e desenvolvimento de pessoas nas organizações. Aprendizagem organizacional. 

Educação corporativa. Clima Organizacional. Cultura Organizacional. Evolução do processo de aprendizagem nas 

organizações. Estratégias de capacitação e desenvolvimento de pessoas. Programas, metodologias e tecnologias da 

educação. Ensino à distância – EAD. Relações da capacitação de pessoas com a Gestão do Conhecimento. Liderança. 

Avaliação de Desempenho. Andragogia. Administração de projetos. Levantamento de necessidades de 

treinamento. Programas de treinamento, desenvolvimento e educação. Gestão de conhecimentos. Aprendizagem 

nas empresas. Espaços compartilhados de conhecimentos. Gestão da qualidade nas organizações. Administração 

Público-Portuária:  Princípios da Administração Pública. Conhecimentos básicos de administração pública: 

princípios básicos, estrutura, tipos de entidades e organização. Administração Pública direta e indireta. Organização 

político-administrativa. Governança Pública. Agentes Públicos. Cargos comissionados e funções de confiança. 

Noções de licitações e contratos administrativos em estatais. Contratação direta (dispensa e inexigibilidade de 

licitação). Improbidade Administrativa (Lei Federal nº 8.429/1992). Parcerias entre governo, iniciativa privada e 

terceiro setor.  Controles da Administração Pública. Lei das Estatais (Lei nº 13.303/2016 e Decreto nº 8.945/2016). 

Lei de Acesso à Informação (Lei nº 12.527/2011). Portal da Transparência, transparência ativa e passiva. Lei Geral 

de Proteção de Dados Pessoais – LGPD (Lei nº 13.709/2018 e suas alterações). Organização sistêmica da 

administração pública federal. Controles interno e externo. Lei de Acesso à Informação (Lei Federal nº 12.527/11). 

Lei dos Portos – Lei nº 12.815/2013. Decreto nº 8.033, de 27/06/2013. Resolução ANTAQ nº 75, de 02/06/2022. Lei 

nº 10.233, de 05/06/2001. Agentes que atuam no Porto de Santos. 

 

ESPECIALISTA PORTUÁRIO – TÉCNICO EM COMUNICAÇÃO SOCIAL (PUBLICIDADE E PROPAGANDA)  

Conhecimentos Específicos: Comunicação social: teorias e conceitos da comunicação. Comunicação de Massa e 

Comunicação Comunitária. Comunicação e interesse público. Comunicação Organizacional. Comunicação 

Corporativa. Comunicação Institucional. Teorias e Técnicas de Publicidade e Propaganda. Técnicas de Redação em 

Publicidade de Propaganda. Técnicas de veiculação de ações de Relações Públicas. Evolução dos meios e das 

tecnologias da comunicação. As redes sociais e seus usos na comunicação. Uso de técnicas gráficas em Publicidade 

e Propaganda. Aproveitamento do espaço gráfico em publicidade e propaganda. Tipologia. Teoria e técnica do uso 

das cores em Comunicação. Uso de técnicas audiovisuais em Publicidade e Propaganda. Ética profissional na 

Publicidade e Propaganda. Conselho Nacional de Autorregulamentação Publicitária. Regulamentação profissional 

do publicitário. Assessoria de comunicação: planejamento estratégico e gestão de crise. Teoria da opinião pública. 

Auditoria de comunicação. Estudos de imagem. Elaboração do plano estratégico de comunicação institucional: 

fixação de políticas e diretrizes. Teoria, Técnica e Legislação de cerimonial e eventos. Propaganda institucional. 
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Publicações institucionais. Técnicas de elaboração de mídias digitais. Planejamento e edição de produtos digitais e 

audiovisuais. Avaliação e mensuração de resultados em comunicação: a importância do planejamento para a 

avaliação e mensuração de resultados. A pesquisa como ferramenta para mensuração de resultados: métodos de 

avaliação e mensuração em comunicação corporativa. Comunicação dirigida. Manual de Redação da Presidência da 

República.  Patrocínio: conceitos e aplicação na administração pública. Lei nº 12.232, de 29/04/2010. Instrução 

Normativa SECOM nº 2, de 14/09/2023 e Instrução Normativa da SECOM nº 2, de 23/12/2019. Política de Patrocínio 

da APS. Instrução Normativa SECOM nº 1, de 27/07/2017. Administração Público-Portuária:  Princípios da 

Administração Pública. Conhecimentos básicos de administração pública: princípios básicos, estrutura, tipos de 

entidades e organização. Administração Pública direta e indireta. Organização político-administrativa. Governança 

Pública. Agentes Públicos. Cargos comissionados e funções de confiança. Noções de licitações e contratos 

administrativos em estatais. Contratação direta (dispensa e inexigibilidade de licitação). Improbidade 

Administrativa (Lei Federal nº 8.429/1992). Parcerias entre governo, iniciativa privada e terceiro setor. Controles 

da Administração Pública. Lei das Estatais (Lei nº 13.303/2016 e Decreto 8.945/2016). Lei de Acesso à Informação 

(Lei nº 12.527/2011). Portal da Transparência, transparência ativa e passiva. Lei Geral de Proteção de Dados 

Pessoais – LGPD (Lei nº 13.709/2018 e suas alterações). Organização sistêmica da administração pública federal. 

Controles interno e externo. Lei de Acesso à Informação (Lei Federal nº 12.527/11). Lei dos Portos – Lei nº 

12.815/2013. Decreto nº 8.033, de 27/06/2013. Resolução ANTAQ nº 75, de 02/06/2022. Lei nº 10.233, de 

05/06/2001. Agentes que atuam no Porto de Santos. 

 

ESPECIALISTA PORTUÁRIO – TÉCNICO EM COMUNICAÇÃO SOCIAL (RELAÇÕES PÚBLICAS)  

Conhecimentos Específicos: Planejamento de Relações Públicas na Comunicação Integrada. Funções e o processo 

de Relações Públicas. Comunicação Integrada. Comunicação organizacional. Planos, projetos e programas de 

Relações Públicas. Comunicação dirigida. História das Relações Públicas no Brasil. Ética e legislação: Código de Ética 

do Profissional de Relações Públicas. Classificação de públicos. Opinião Pública. Relacionamento com a Imprensa. 

Comunicação Pública. Comunicação Governamental e Política. Relações Públicas Governamentais. Relações 

Públicas com comunidades. Comunicação e gerenciamento de crise. Técnicas de redação. Marketing: noções 

básicas, marketing cultural e esportivo. Planejamento, tipologia, classificação, gestão e organização de eventos do 

setor público e do setor privado. Noções de orçamento e captação de recursos para eventos. Mestre de Cerimônias 

e Chefe de Cerimonial. Cerimonial e Protocolo. Símbolos Nacionais. Disposição de Bandeiras. Briefing e checklist 

para organização de cerimonial. Elaboração de programação das atividades e roteiro de solenidades. Normas e 

ordem de precedência e cerimonial com as presenças do Governador do Estado e do Presidente da República em 

solenidades oficiais. Composição de mesas solenes de acordo com o evento. Manual de Redação da Presidência da 

República. Patrocínio: conceitos e aplicação na administração pública. Lei nº 5.377, de 11 /12/1967. Lei nº 5.700, 

de 1º/09/1971. Decreto nº 70.274, de 09/03/1972, e suas alterações. Instrução Normativa SECOM nº 2, de 

23/12/2019. Instrução Normativa SECOM nº 1, de 27/07/2017. Administração Público-Portuária: Princípios da 

Administração Pública. Conhecimentos básicos de administração pública: princípios básicos, estrutura, tipos de 
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entidades e organização. Administração Pública direta e indireta. Organização político-administrativa. Governança 

Pública. Agentes Públicos.  Cargos comissionados e funções de confiança. Noções de licitações e contratos 

administrativos em estatais. Contratação direta (dispensa e inexigibilidade de licitação). Improbidade 

Administrativa (Lei Federal nº 8.429/1992). Parcerias entre governo, iniciativa privada e terceiro setor.  Controles 

da Administração Pública. Lei das Estatais (Lei nº 13.303/2016 e Decreto nº 8.945/2016). Lei de Acesso à Informação 

(Lei nº 12.527/2011). Portal da Transparência, transparência ativa e passiva. Lei Geral de Proteção de Dados 

Pessoais – LGPD (Lei nº 13.709/2018 e suas alterações). Organização sistêmica da administração pública federal. 

Controles interno e externo. Lei de Acesso à Informação (Lei Federal nº 12.527/11). Lei dos Portos – Lei 

12.815/2013. Decreto nº 8.033, de 27/06/2013. Resolução ANTAQ nº 75, de 02/06/2022. Lei nº 10.233, de 

05/06/2001. Agentes que atuam no Porto de Santos. 

 

ESPECIALISTA PORTUÁRIO – TECNÓLOGO AMBIENTAL 

Conhecimentos Específicos Noções de Fiscalização da Operação Portuária e Infrações Ambientais. Lei nº 9.605, de 

12 de fevereiro de 1998. Decreto nº 6.514, de 22 de julho de 2008. Resolução Antaq nº 75, de 2 de junho de 2022 

(aspectos ambientais). Portaria SEP nº 111, de 07 de agosto de 2013 (aspectos ambientais). Norma da Autoridade 

Portuária (NAP) SUMAS.GCO.001, de 27 de novembro de 2023. Lei nº 6.938, de 31 de agosto de 1981. Lei Estadual 

(SP) nº 997, de 31 de maio de 1976. Decreto Estadual (SP) nº 8.468, de 08 de setembro de 1976. Noções de 

Monitoramento Arqueológico. Instrução Normativa IPHAN nº 01, de 25 de março de 2015. Resolução CONAMA nº 

398, de 11 de junho de 2008. Lei nº 9.966, de 28 de abril de 2000. Norma Técnica CETESB P4.261. Procedimentos 

de Limpeza de Ambientes Costeiros Contaminados por Óleo. Cartas de Sensibilidade Ambiental ao Óleo. Noções de 

geoprocessamento. Poluição e Monitoramento Ambiental. Fontes de Poluição Natural e Antrópica. Métodos de 

coleta e preservação de amostras. Resolução CONAMA nº 357, de 17 de março de 2005. Resolução CONAMA nº 

430, de 13 de maio de 2011. Tratamento Primário e Secundário de Efluentes. Lei nº 12.305, de 02 de agosto de 

2010. Decreto nº 10.936, de 12 de janeiro de 2022. Norma ABNT NBR 10004. Resolução CONAMA nº 307, de 05 de 

julho de 2002. Noções Gerais sobre Gerenciamento de Resíduos Sólidos. Noções sobre Técnicas de Redução, 

Reutilização e Reciclagem de Resíduos Sólidos. Noções sobre Técnicas de Tratamento e Disposição de Resíduos 

Sólidos. Poluentes Atmosféricos Primários e Secundários. Resolução CONAMA nº 491, de 19 de novembro de 2018. 

Equipamentos de Controle de Poluição Atmosférica. Administração Público-Portuária: Princípios da Administração 

Pública. Conhecimentos básicos de administração pública: princípios básicos, estrutura, tipos de entidades e 

organização. Administração Pública direta e indireta. Organização político-administrativa. Governança Pública. 

Agentes Públicos.  Cargos comissionados e funções de confiança. Noções de licitações e contratos administrativos 

em estatais. Contratação direta (dispensa e inexigibilidade de licitação). Improbidade Administrativa (Lei Federal nº 

8.429/1992). Parcerias entre governo, iniciativa privada e terceiro setor.  Controles da Administração Pública. Lei 

das Estatais (Lei nº 13.303/2016 e Decreto nº 8.945/2016). Lei de Acesso à Informação (Lei 12.527/2011). Portal da 

Transparência, transparência ativa e passiva. Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais – LGPD (Lei nº 13.709/2018 

e suas alterações). Organização sistêmica da administração pública federal. Controles interno e externo. Lei de 
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Acesso à Informação (Lei Federal nº 12.527/11). Lei dos Portos – Lei nº 12.815/2013. Decreto nº 8.033, de 

27/06/2013. Resolução ANTAQ nº 75, de 02/06/2022. Lei nº 10.233, de 05/06/2001. Agentes que atuam no Porto 

de Santos. 

 

 
ANEXO III – DO REQUERIMENTO DE INCLUSÃO E USO DO NOME SOCIAL 

 
Em conformidade com a Resolução nº 12, de 16 de janeiro de 2015, do Conselho Nacional de Combate à Discriminação e 

Promoções dos Direitos de Lésbicas, Gays, Travestis e Transexuais, CNCD/LGBT, eu, 

_____________________________________________________________ (nome civil do(a) interessado(a)), portador(a) do 

documento de identidade/R.G nº ___________________________, órgão expedidor ______________ , UF _____,  inscrito(a)   

no  CPF/MF   sob   nº __________________, solicito a inclusão e uso do meu nome social 

_____________________________________________ (indicação do nome social), no Concurso Público da Autoridade 

Portuária de Santos para admissão do cargo público de ______________________. O nome civil deverá ser substituído, nas 

publicações oficiais, pelo nome social. 

 

Cidade/UF, em  ____ de _________ de 20__. 

 

 

_______________________________________ 

(assinatura do (a) candidato(a)) 

 

 

ANEXO IV – DO CRONOGRAMA PREVISTO 

 

ETAPAS DATAS 

Período de inscrições 01.04 a 06.05.2024 

Prazo para pagamento da taxa de inscrição 07.05.2024 

Prazo para solicitar a isenção da taxa de inscrição 01 e 02.04.2024 

Período para envio da documentação, por meio digital, referente à isenção da taxa de 

inscrição 
01 a 03.04.2024 

Divulgação do resultado da solicitação de isenção da taxa de inscrição 22.04.2024 

Período de interposição de recurso contra o resultado da solicitação de isenção da taxa de 

inscrição 
23 e 24.04.2024 

Divulgação do resultado da análise dos recursos contra o resultado da solicitação de 

isenção da taxa de inscrição 
03.05.2024 

Prazo para o candidato se inscrever e enviar documentação referente à: 

- candidato com deficiência 

- condições especiais para a realização das provas 

01.04 a 06.05.2024 
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ETAPAS DATAS 

- condição de jurado 

- inclusão e uso do nome social 

Divulgação do resultado da solicitação de inscrição referente à: 

- candidato negro 

- candidato com deficiência 

- condições especiais para a realização da prova 

- condição de jurado 

29.05.2024 

Período de recursos referente à: 

- candidato negro 

- candidato com deficiência 

- condições especiais para a realização da prova 

- condição de jurado 

03 e 04.06.2024 

Divulgação da análise de recurso contra o resultado da solicitação de inscrição referente à: 

- candidato negro 

- candidato com deficiência 

- condições especiais para a realização da prova 

- condição de jurado 

14.06.2024 

Aplicação da Prova Objetiva  23.06.2024 

Divulgação do gabarito da prova objetiva 25.06.2024 

Período de interposição de recurso contra o gabarito 26 e 27.06.2024 

As datas das próximas etapas serão divulgadas no Diário Oficial da União (DOU), e disponibilizadas, conforme o caso, como 

subsídio, no site da Fundação VUNESP, não podendo ser alegada qualquer espécie de desconhecimento. 

 

ANEXO V – DOS ENDEREÇOS 

 

Da Fundação VUNESP 

Rua Dona Germaine Burchard, 515 – Água Branca/Perdizes – São Paulo/SP – CEP 05002-062 

Horário: dias úteis – das 8 às 12 horas e das 14 às 17 horas 

Disque VUNESP: fone (11) 3874-6300 – de segunda-feira a sábado, das 8 às 18 horas 

Site: www.vunesp.com.br 

 

Da Autoridade Portuária de Santos 

Endereço: Av. Cons. Rodrigues Alves s/n - Macuco - Santos - SP - Brasil - CEP 11015-900 

Horário de atendimento: dias úteis, das 8h às 12h e das 13h às 18h 

Telefone: (13) 3202-6565 

Site: www.portodesantos.com.br  
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E, para que chegue ao conhecimento de todos, é expedido o presente Edital.  

São Paulo, 22 de março de 2024. 

 

 


